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UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 

 

Senhor Chefe da CGU-Regional/RJ,  

 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201305814, e 

consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 

de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 

contas anual apresentada pela EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV. 

 

1. Introdução 

 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 19/06/2013 a 

05/07/2013, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 

longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 

Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 

Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

 

2. Resultados dos trabalhos 

 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a existência das peças e respectivos 

conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–119/2012 e 124/2012. 
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Em acordo com o que estabelece o Anexo IV da DN-TCU-124/2012, e em face dos 

exames realizados, efetuamos as seguintes análises: 

 

 

2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 

seguintes questões de auditoria: (i) A unidade jurisdicionada elaborou todas as peças a 

ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 

referência? (ii) As peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos 

da DN TCU nº 119/2012, da DN TCU nº 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012? 

 

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 

que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 

 

A partir dos exames referentes ao Processo nº 44101.000138/2013-79, concluiu-se que a 

Unidade elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da 

União para o exercício de 2012. Além disso, as peças contemplam os formatos e 

conteúdos obrigatórios nos termos da DN TCU nº 119/2012 e 124/2012 e da Portaria-

TCU nº 150/2012. 

  
##/Fato## 

 

 

2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 

seguinte questão de auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 

em especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e orçamentárias 

planejados ou pactuados para o exercício, foram cumpridos? 

A seguir, apresentamos a avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da 

DATAPREV no exercício em exame: 

Quadro - Resultados Quantitativos e Qualitativos da DATAPREV em 2012 

239001 – Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV 

Programa 0087 – Gestão da Política de Previdência Social 

Ação 4117 – Manutenção e Adequação da Estrutura de TI para a Previdência Social 

Meta  Previsão Execução Execução/Previsão Atos e fatos 

que 

prejudicaram 

o desempenho 

Providências 

Adotadas 

Física - - - - - 

Orçamentária R$ 105.000.000 101.410.704 96,58 - - 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 da DATAPREV e Resposta à SA 201305814/03 
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Com relação à Ação do quadro acima, em que pese não possuir meta física, podemos 

verificar que seu desempenho foi satisfatório, conforme o percentual de execução 

alcançado em relação à previsão inicial. 

 

239001 – Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV 

Programa 0807 – Investimento das Empresas Estatais em Infraestrutura de Apoio. 

Ação 4101 – Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 

Meta  Previsão Execução Execução/Previsão Atos e fatos 

que 

prejudicaram o 

desempenho 

Providências 

Adotadas 

Física - - - - - 

Orçamentária R$ 20.000.000 20.098.796 100,49 - - 

Ação 4102 – Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipamentos. 

Meta  Previsão Execução Execução/Previsão Atos e fatos 

que 

prejudicaram o 

desempenho 

Providências 

Adotadas 

Física - - - - - 

Orçamentária R$ 5.000.000 1.467.700 29,35 (1) - 

Ação 123C – Aquisição de Imóveis para Instâncias Regionais. 

Meta  Previsão Execução Execução/Previsão Atos e fatos 

que 

prejudicaram o 

desempenho 

Providências 

Adotadas 

Física - - - - - 

Orçamentária R$ - - - (2) - 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 da DATAPREV e Resposta à SA 201305814/03 

(1) A previsão para esta conta em 2012 foi influenciada por dois grandes eventos: a implantação da 

Unidade de Desenvolvimento do Rio Grande do Norte e a transferência temporária da sede de Brasília 

para o novo prédio. A realização ainda está ocorrendo, extrapolando o exercício de 2012. Quanto à 

previsão desta conta pra 2013, houve uma redução que será alvo de reprogramação oportuna ainda este 

ano, caso necessário. 

(2) As aquisições de imóveis ocorreram antes de 2012 sem nenhuma indicação de aquisição em 2012 por 

isso, não foi destacada dotação orçamentária par esta Ação. 

Ao analisarmos as ações contidas no quadro acima, podemos constatar que nenhuma 

possui meta física.  

Em relação à Ação 4101 seu desempenho foi considerado muito bom alcançando em 

torno de 100% do planejado. 

Em relação à Ação 4102 a sua baixa execução orçamentária foi justificada pela Unidade 

como proveniente da não conclusão de dois eventos (a implantação da Unidade de 

Desenvolvimento do Rio Grande do Norte e a transferência temporária da sede de 

Brasília para o novo prédio) que impactaram substancialmente a aplicação dos recursos. 
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Em relação à Ação 123C sua não execução foi explicada como resultado da não 

aquisição de imóveis em 2012 e consequente falta de dotação orçamentária. 

 

 

  
##/Fato## 

 

 

2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 

seguinte questão de auditoria: Os indicadores da unidade jurisdicionada atendem aos 

seguintes critérios: 

(i)Completude (capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a 

situação que a UJ pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas 

na gestão)? 

(ii)Comparabilidade (capacidade de proporcionar medição da situação pretendida ao 

longo do tempo, por intermédio de séries históricas)? 

(iii)Confiabilidade (confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do 

indicador, avaliando, principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, 

processamento e divulgação é transparente e reaplicável por outros agentes, internos ou 

externos à unidade)? 

(iv)Acessibilidade (facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de 

compreensão dos resultados pelo público em geral)? 

(v) Economicidade (razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos 

benefícios para a melhoria da gestão da unidade)? 

Dos 25 (vinte e cinco) indicadores utilizados pela DATAPREV, foram selecionados 

para análise por meio não probabilístico, oito indicadores de desempenho, sendo três da 

área financeira, dois da área de contratos e três da área de Recursos Humanos da 

DATAPREV. Em relação ao pretendido pela Unidade os Indicadores analisados 

atendem aos critérios de Completude, Comparabilidade, Confiabilidade, Acessibilidade 

e Economicidade. 

Quadro – Indicadores de Gestão da DATAPREV 

Nome do 

Indicador 

Área da 

Gestão 

Relacionado ao 

Macroprocesso 

Finalístico 

Descrição do Indicador Fórmula de 

Cálculo 

Rentabilidade 

sobre o 

Patrimônio 

Líquido 

Contábil Não  Medir a eficiência gerencial 

na utilização dos recursos 

próprios e de terceiros em 

benefício dos acionistas, ou 

seja medir a taxa de 

remuneração do Capital 

Próprio 

RPL = LL/PL*100 

Margem 

Operacional 

Contábil Não Medir a relação entre o 

Lucro/Prejuízo Operacional 

e a Receita Operacional 

MO = 

LO/ROL*100 
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Líquida. De âmbito interno, 

visa avaliar qual o 

percentual do lucro 

operacional 

Cumprimento dos 

Acordos de Nível 

de Serviço 

Compras e 

Contratações 

Sim Mostra o índice de 

atendimento aos níveis de 

serviço estabelecidos em 

contatos com os clientes. 

Representa a média 

aritmética entre os Índices 

de Cumprimento de cada 

Acordo de Nível de Serviço 

(ICn) 

C – ANS = (IC1 + 

IC2 + ...+Icn)/n  

Índice de 

Cumprimento de 

Prazo dos Projetos 

da Dataprev 

Compras e 

Contratações 

Sim O ICPP é uma das medidas 

para verificação do 

cumprimento dos 

compromissos de prazos da 

Empresa. 

ICPPt = 

QPCPt/QTPt 

Índice 

Consolidado de 

Resultados 

Contábil Não Mede o grau alcançado das 

metas estabelecidas para 

um determinado ano de 

exercício. As metas são 

previstas trimestralmente e 

expressam objetivos claros , 

com facilidade de perceber 

se a mesma foi alcançada 

ou não, possuem conexão 

direta com a estratégia da 

empresa e são definidas 

previamente pela Diretoria 

Executiva 

ICR = [RT(1,y) + 

RT(2,y) + RT(3,y) 

+ RT(4,y)]/4*Qy  

Remuneração 

Média do 

Empregado 

DATAPREV 

Gestão de 

Pessoas 

Não Demonstrar a evolução, em 

série histórica, dos valores 

salariais e remuneração 

média pagos pela Dataprev 

aos empregados no quadro 

efetivo 

RMED = (FTSB + 

TAT + TGVR)/QE 

Investimento 

Médio no 

Desenvolvimento 

de Pessoas - 

IMDP 

Gestão de 

Pessoas 

Não Medir o valor médio de 

investimento realizado no 

desenvolvimento dos 

empregados da Dataprev 

IMDP = ∑ 

ITD/QtE 

Investimento 

Médio em Saúde e 

Qualidade de 

Vida - IMSQV 

Gestão de 

Pessoas 

Não Medir o valor médio do 

investimento realizado no 

segmento saúde e qualidade 

de vida dos empregados 

IMSQV = 

∑ISQV/QtE 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 

Foi constatado ainda que estes Indicadores analisados possuem metas, à exceção do 

RMED – Remuneração Média do Empregado, e seu desempenho pode ser 

acompanhado por meio de suas respectivas séries históricas, exceto o IMSQV - 

Investimento Médio em Saúde e Qualidade de Vida sobre o qual não consta no 

Relatório de Gestão uma série histórica. 
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Em relação à confiabilidade a análise se baseou em dados disponibilizados no Relatório 

de Gestão 2012, entrevistas com responsáveis pela área e respostas às Solicitações de 

Auditoria. 

 

  
##/Fato## 

 

 

2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 

Considerando que na Lei N º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 

programas temáticos, considerando que durante a gestão 2012 o decreto de Gestão do 

PPA 2012-2015 (Decreto 7.866/2012) foi publicado no DOU apenas em 20/12/2012, 

considerando que mesmo nesse normativo as atribuições quanto à atualização dos 

indicadores dos programas recai sobre o Ministério do Planejamento, considerando que 

a responsabilidade sobre os órgãos inicia-se a partir dos Objetivos (nível inferior ao 

nível dos programas), a avaliação do item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou 

prejudicada. Quanto aos indicadores das ações que não são citados ou mencionados, 

nem na lei 12.593/2012, nem no Decreto 7.866/2012, estes já estão sendo avaliados nos 

resultados quantitativos e qualitativos da ação atendendo assim ao estabelecido na 

Portaria SOF nº 103, de 19 de outubro de 2012. Dessa forma, o controle interno se 

abstém de emitir opinião sobre o item 4 na gestão 2012. 

  
##/Fato## 

 

 

2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 

seguintes questões de auditoria: (i) A gestão de pessoas adota medidas com vistas que 

buscam a adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições? (ii) 

O(s) setor(es) responsável(eis) observou(aram) a legislação aplicável à remuneração e 

cessão de pessoal? (iii) Os registros pertinentes no sistema contábil e nos sistemas 

corporativos obrigatórios (foco no SISAC) estão sendo lançados de forma tempestiva e 

possuem qualidade suficiente ao nível de sensibilidade inerente ao assunto? 

 

A metodologia da equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. Quanto à força 

de trabalho, foi realizada a confirmação das informações prestadas no Relatório de 

Gestão da Unidade com a subsequente análise. Quanto à remuneração de pessoal, foi 

realizada análise da adequação do pagamento da Gratificação Variável por Resultado – 

GVR e da Gratificação Complementar por Resultado – GCR, com base no 3º trimestre 

de 2012. Quanto aos registros no sistema corporativo, foi realizada uma análise 

censitária de todos os registros de admissão no SISAC. 

 

Força de Trabalho 

A empresa, em set/2012, elaborou a Nota Técnica nº 002/2012 que foi apresentada ao 

Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – DEST, com 

vistas a ampliar o quantitativo de 3.542 para 3.800 empregados. 

 

Com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 2012 e retificação de 

valores durante os trabalhos de campo, verificou-se que o quadro de pessoal da 

DATAPREV estava assim constituído no final do exercício de 2012. 
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Quadro – Força de trabalho da DATAPREV – exercício 2012 

Tipologias dos Cargos  

Lotação 
Ingressos no 

exercício 

Egressos no 

exercício 
Autorizada*** Efetiva 

Celetistas* 

Empregados próprios** 3.800 3.632 399 223 

Empregados Requisitados, com ônus – 10 2 2 

Dirigente não empregado – 5 – – 

Empregados “Ad Nutum” – 43 7 8 

Total 3.800 3.690 408 233 

* Celetistas: regime da força de trabalho dos empregados da Empresa. 

** Empregados próprios: foram considerados como empregados próprios, conforme estabelecidos nos 

plano de cargos e salários em vigor, os ocupantes dos seguintes cargos: 

 Anal. Tecnologia da Informação 

 Anal. de Processamento 

 Assistente de Tecnologia da Informação 

 Engenheiro de Segurança do Trabalho 

 Técnico de Segurança do Trabalho 

 Auxiliar de Enfermagem do Trabalho 

 Médico do Trabalho 

*** Autorizada: para as tipologias “Empregados Requisitados, com ônus e sem ônus”, e “Empregados Ad 

Nutum” não há limites estabelecidos nos instrumentos normativos internos da Empresa. 

Fonte: Departamento de Administração de Pessoas – DEPE 

 

A manutenção deste quadro de empregados ocorre por meio de realização anual de 

Concurso Público para formação de cadastro reserva, com o objetivo de suprir de forma 

imediata os postos de trabalho que venham a surgir em razão da adesão de empregados 

a Planos de Desligamento Incentivado, demissões (dispensas a pedido, falecimentos e 

etc.), como também em razão da crescente demanda de trabalho que vem se verificando 

nos últimos anos, aliada ao avanço tecnológico das ferramentas empregadas na absorção 

dessas demandas e ampliação do portfólio de clientes. 

Dadas as providências adotadas pela DATAPREV (cadastro reserva e aumento 

autorizado de quantitativo do quadro), não foi detectada insuficiência de pessoal. 

No ano de 2012, ocorreram três cessões de empregados, todas com ônus para os órgãos 

cessionários. Ao final de 2012 havia 34 empregados cedidos, considerando as cessões 

iniciadas em anos anteriores. 

 

Remuneração de Pessoal 
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A DATAPREV possui implementada política de Gratificações por Resultado, que 

funciona como instrumento de motivação ao atingimento de metas empresariais e 

setoriais estipuladas trimestralmente. 

 

Anualmente, é estabelecida a dotação orçamentária correspondente ao valor global a ser 

distribuído para as gratificações, sendo que, para 2012, foi estabelecido o montante de 

R$ 32.802.701,00 (trinta e dois milhões oitocentos e dois mil e setecentos e um reais). 

 

A avaliação da Gratificação Variável por Resultado – GVR e Gratificação 

Complementar por Resultado – GCR tomou por base o 3º trimestre de 2012, mediante 

as seguintes verificações: 

. das normas vigentes; 

. da definição de metas empresariais e setoriais para o trimestre, cálculo e pesos; 

. da apuração dos resultados de cada indicador; 

. da apuração do cálculo do percentual final de atingimento das metas; 

. da planilha de valores a serem pagos por funcionário; 

. por amostragem, dos valores pagos nos contracheques, que se mostraram regulares. 

 

Maiores informações sobre o programa de gratificação por resultado constam de ponto 

específico deste relatório. 

 

Sistema Corporativo (SISAC) 

Quanto à atuação na gestão de pessoal, observou-se que a Unidade cumpriu os prazos 

previstos para cadastramento no Sisac dos atos de admissão emitidos em 2012, 

conforme Instrução Normativa - TCU nº 55/2007, cujo art. 7º estabelece que as 

informações pertinentes aos atos de admissão deverão ser cadastradas no Sisac e 

disponibilizadas pela Unidade Jurisdicionada para o respectivo órgão de controle 

interno no prazo de 60 dias, tendo sido observada a conformidade apresentada no 

quadro a seguir: 

 

Quadro – Atos de admissão de pessoal Emitidos X Cadastrados 

Quantidade de atos de admissão de pessoal 

emitidos em 2012. 

Quantidade de atos cujo prazo do art.7º da IN 55 foi 

atendido. 

384 384 
Fonte: Extrações do sistema SISAC 

  
##/Fato## 

 

 

2.6 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item foram consideradas as 

seguintes questões de auditoria: (i) os processos licitatórios realizados na gestão 2012 

foram regulares? (ii) os processos licitatórios e as contratações e aquisições feitas por 

inexigibilidade e dispensa de licitação foram regulares? (iii) os critérios de 

sustentabilidade ambiental foram utilizados na aquisição de bens e na contratação de 

serviços e obras? (iv) os controles internos administrativos relacionados à atividade de 

compras e contratações estão instituídos de forma a mitigar os riscos? 
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Com o objetivo de responder às questões de auditoria, foram selecionados considerando 

a materialidade e relevância, três processos de contratação realizados pela DATAPREV 

com foco na verificação da legalidade, no aspecto de formalização dos processos e no 

enquadramento da modalidade licitatória. 

Abaixo seguem os quadros com a totalização das aquisições de bens e serviços 

ocorridas em 2012 e os processos analisados. 

Quadro - Licitações - Geral 

Quantidade 

total de 

Processos 

Licitatórios 

Volume total de 

recursos dos 

processos 

licitatórios (R$) 

Quantidade 

avaliada 

Volume dos 

recursos 

avaliados (R$) 

Quantidade em 

que foi detectada 

alguma 

irregularidade 

Volume dos recursos 

em que foi detectada 

alguma 

irregularidade 

157* 354.207.565,86 1 26.049.999,84 - - 

Resposta à SA nº 201305814/01 

*Processos realizados pela UG nº 238014 do Rio de Janeiro no exercício de 2012. 

Quadro - Dispensa de Licitação 

Quantidade 

total de 

Dispensas 

Volume total de 

recursos de 

Dispensas (R$) 

Quantidade 

avaliada 

Volume dos 

recursos 

avaliados (R$) 

Quantidade em 

que foi detectada 

alguma 

irregularidade 

Volume dos recursos 

em que foi detectada 

alguma 

irregularidade 

85* 3.251.039,14 1 119.664,50 - - 

Resposta à SA nº 201305814/01 

*Processos realizados pela UG nº 238014 do Rio de Janeiro no exercício de 2012. 

Quadro - Inexigibilidade de Licitação 

Quantidad

e total de 

Inexigibili

dades 

Volume total de 

recursos de 

Inexigibilidades 

(R$) 

Quantidade 

avaliada 

Volume dos 

recursos 

avaliados (R$) 

Quantidade em 

que foi detectada 

alguma 

irregularidade 

Volume dos recursos 

em que foi detectada 

alguma 

irregularidade 

165* 58.731.432,14 1 38.500.000,00 - - 

Resposta à SA nº 201305814/01 

*Processos realizados pela UG nº 238014 do Rio de Janeiro no exercício de 2012. 

Foi constatada quando da análise da Dispensa de Licitação nº 0247/2012, no valor de 

R$ 119.664,50 (cento e dezenove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta 

centavos), um equívoco no enquadramento da modalidade, quando da celebração do 

contrato de fornecimento de material, pois na verdade se trata de um Pregão do qual a 

unidade participou da elaboração e posteriormente aderiu à Ata de Registro de Preços. 

Tal equívoco distorceu a distribuição por modalidade, uma vez que o valor de 

contratações efetivadas por dispensa de licitação foi, de fato, menor que o relatado pela 

empresa. 

 

Na análise da Inexigibilidade de Licitação nº 0207/2012, no valor de 

R$38.500.000,00(trinta e oito milhões e quinhentos mil reais), constatou-se a 

necessidade de instruir o Processo nº. 44101.000489.2012.07 com informações 

relacionadas ao Processo nº. 44.101.000072.2012-36, com o objetivo de otimizar a 
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instrução processual, dando maior clareza com relação aos fatos que nortearam a 

contratação. 

 

Identificamos fragilidades nos procedimentos administrativos das aquisições de bens e 

serviços de TI analisadas, relacionadas à instrução da Inexigibilidade de Licitação nº 

0207/2012 (Processo nº. 44101.000489.2012.07). 

Quadro - Compras Sustentáveis 

Área Quantidade de 

processos de 

compras na 

gestão 2012 

Quantidade 

de 

processos 

de compra 

selecionado

s para 

avaliação 

(A+B+C) 

Quantidade de 

processos (dos 

avaliados ) 

dispensados de 

aplicar a 

legislação de 

compras 

sustentáveis 

(A) 

Quantidade de 

processos (dos 

avaliados ) em 

conformidade 

com a legislação 

de compras 

sustentáveis (B) 

Quantidade de 

processos (dos 

avaliados ) em 

desconformidade 

com a legislação de 

compras 

sustentáveis (C) 

Bens de 

consumo 

3* 1 - 1 - 

Resposta à SA nº 201305814/01 

*Processos realizados pela UG nº 238014 do Rio de Janeiro no exercício de 2012. 

O processo analisado nº 44101.000439/2012-11, Dispensa de Licitação nº 0247 se 

refere à aquisição de material de expediente sustentável e foi constatado em seu edital 

item específico sobre critérios de sustentabilidade ambiental. 

  
##/Fato## 

 

 

2.7 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 

seguintes questões de auditoria por tema:  

 

Tema 1 - PDTI  

(i) O PDTI abrange o conjunto mínimo de itens definido no modelo de 

referência do Guia de Elaboração de PDTI do SISP?  

(ii) O PDTI está sendo efetivo para direcionar as ações de TI?  

(iii) O PDTI está alinhado com os objetivos do negócio do órgão definidos no 

Plano Estratégico Institucional (PEI)?  

(iv) A empresa possui Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação instituído e 

em funcionamento? 

Tema 2 - Recursos Humanos  

(i) A empresa mantém independência em relação aos empregados das empresas 

contratadas?  

Tema 3 - Política de Segurança da Informação 

(i) A empresa possui Comitê de Segurança da Informação – CSIC instituído e 

em funcionamento? 

(ii) A empresa definiu e documentou a Política de Segurança da Informação e 

Comunicação - POSIC, com apoio da alta administração, em conformidade 

com as recomendações do GSI e normas aplicáveis? 
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(iii) A empresa possui normativos e atividades que contemplem as disciplinas de 

gestão de riscos e gestão de continuidade de negócios? 

(iv) As atividades relacionadas à gestão de riscos e gestão de continuidade de 

negócios estão sendo realizadas de forma adequada? 

(v) A empresa possui Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes – ETIR, em 

conformidade com as orientações das Normas Complementares 

05/IN01/DSIC/GSIPR e 08/IN01/DSIC/GSIPR? 

Tema 4 - Desenvolvimento de Software  

(i) A empresa definiu, documentou e implantou um processo de 

desenvolvimento de software, utilizando o mesmo no exercício das 

atividades de desenvolvimento de sistemas para os seus clientes?  

Tema 5 - Contratações de TI  

(i) As contratações de Soluções de TI, realizadas no período de exame, foram 

baseadas nas necessidades reais do órgão/entidade, estão alinhadas com o 

PDTI ou documento similar e estão em conformidade com a IN 04/2010 da 

SLTI? 

(ii) Os processos licitatórios para contratação de Soluções de TI foram baseados 

em critérios objetivos, sem comprometimento do caráter competitivo do 

certame, e realizados preferencialmente na modalidade pregão, conforme 

dita a IN04 2010 da SLTI?  

(iii) Os controles internos adotados para gestão do contrato  foram suficientes e 

adequados para garantir, com segurança razoável, a mensuração e o 

monitoramento dos serviços efetivamente prestados, segundo a IN 04/2010 

da SLTI? 

 

Tema 1 - PDTI 

No tocante à existência de Planejamento Estratégico Institucional, foi apresentado pela 

empresa o Plano Estratégico 2012/2015 – Revisão 2012, aprovado pela Resolução 

3131/2012 de 7.2.2012. 

 

Referente à existência de Comitê Diretivo de TI, verificou-se a criação por meio da 

Resolução 3.147/2012, de 5.4.2012, do Comitê de Tecnologia da Informação – CTI, 

com atribuições relacionadas ao alinhamento estratégico e direcionamento tecnológico, 

fomento tecnológico e estudos prospectivos e avaliação tecnológica, condizentes com a 

sua atuação como provedor de produtos e de serviços de TI. 

 

Ademais, foi apresentado pela empresa o Plano Diretor de Tecnologia da Informação 

2013/2015, aprovado pela Resolução 3.204/2012, de 28.12.2012. No tocante ao 

alinhamento do PDTI aos demais instrumentos de planejamento, considerando a 

contemplação, pelo PDTI, dos objetivos estratégicos do Plano Estratégico 2010/2015 da 

Dataprev, o alinhamento do Plano Estratégico 2010/2015 ao Mapa Estratégico da 

Previdência Social 2009/2015 e deste ao Plano Plurianual 2012/2015, concluiu-se que o 

PDTI encontra-se alinhado aos três documentos citados, ainda que de forma transversal.  

 

Verificou-se que o PDTI fornecido contém, em anexo específico, quadro demonstrativo 

do alinhamento dos temas de TIC abordados no plano aos objetivos expostos no artigo 

5º da Portaria MPS nº 554, de 22.11.2012, a qual estabeleceu diretrizes para Tecnologia 

da Informação no âmbito do Ministério da Previdência Social e de suas entidades 

vinculadas.  
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Todavia, constatou-se a ausência, no PDTI fornecido, de demonstração de alinhamento 

dos temas de TIC e iniciativas, previstos no plano, aos objetivos estratégicos, projetos e 

ações integrantes da EGTI 2013/2015 versão 1.1 da SLTI/MPOG em função da 

aprovação do PDTI em momento anterior à disponibilização da citada EGTI. 

 

No tocante à estrutura, constatou-se que o PDTI atual não contempla todos os itens 

recomendados pelo Guia de Elaboração de PDTI do SISP. Nesse sentido, foram 

verificadas inadequações meramente formais assim como estruturais no documento. No 

entanto, a empresa se comprometeu a solucioná-las no processo de revisão do 

documento. 

 

Finalmente, confirmou-se o alinhamento das ações de TI executadas em 2012 aos 

objetivos e ações previstos no Plano de Ação da Dataprev para o citado exercício. Esta 

abordagem foi utilizada tendo em vista que o PDTI da empresa foi aprovado no final do 

exercício, inviabilizando a utilização do mesmo como critério de verificação. 

 

Tema 2 - Recursos Humanos 

Com objetivo de verificar se a Dataprev mantém independência em relação aos 

empregados das empresas contratadas, analisamos as informações encaminhadas em 

resposta as solicitações de auditoria, bem como as informações apresentadas no 

Relatório de Gestão 2012.   

  

A partir das análises realizadas concluímos que no exercício em exame a Empresa não 

manteve contratos de terceirização de Recursos Humanos em atividades de Tecnologia 

da Informação. 

 

Tema 3 - Política de Segurança da Informação 

No tocante à gestão de SIC verificou-se que a empresa não possui Comitê de Segurança 

da Informações e Comunicações – CSIC estruturado, ademais, não possui Gestor de 

SIC designado. No entanto observou-se que há, na estrutura organizacional da empresa, 

a Coordenação Geral de Segurança da Informação – CGSI, cujas responsabilidades 

contemplam todas as atribuições previstas na Norma Complementar – NC n° 03, de 

30.6.2009, do DSIC/GSI/PR para o CSIC e para o Gestor de SIC. Ainda neste ponto, 

verificou-se que a Dataprev participa do Comitê de Segurança da Informação e 

Comunicações da Previdência Social – CSTIC-PS, mediante a indicação de dois 

representantes titulares e um suplente pelo seu Presidente. 

 

Referente à existência de POSIC, verificou-se que a Dataprev possui POSIC vigente, 

aprovada na 30ª reunião ordinária da Diretoria Executiva da Dataprev, realizada em 

30.8.2011, e instituída pela Resolução nº 3101/2011, de 5.9.2011. No tocante à estrutura 

da POSIC, verificou-se que os itens abordados pelo documento estão em conformidade 

com a Norma Complementar NC n° 03/2009, de 30.6.2009, do DSIC/GSI/PR, exceção 

feita à ausência de instituição de CSIC e do Gestor de SIC no âmbito da Entidade, 

contudo tais ausências foram supridas paliativamente pela Dataprev, conforme relatado 

anteriormente. 

 

Relativo à existência de ETIR, observou-se que a Dataprev, por meio da Resolução nº 

3.180/2012, de 24.9.2012, instituiu a Comissão de Tratamento e Resposta a Incidentes 

em Redes Computacionais – CTIR, composta de empregados da CGSI e tendo os seus 
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trabalhos coordenados pelo Coordenador da Coordenação de Monitoramento e 

Avaliação de Segurança de Informações – CMAS, área subordinada à CGSI. 

 

No tocante à gestão de riscos, verificou-se que a empresa possui metodologia de gestão 

de riscos definida tendo, como referência básica para sua implementação, as normas da 

família ABNT NBR ISO/IEC 27000 e utilizando, para o apoio à Gestão de Segurança 

da Informação, a ferramenta de software “Módulo Risk Manager”. Todavia, análise do 

acompanhamento da implantação das etapas da gestão de riscos, posição de Outubro de 

2012, revelou que, no tocante às tarefas previstas para o exercício, 30,43% apresentam 

algum tipo de atraso, das quais 21,73% exigem grande esforço de recuperação. 

Questionada, a empresa, apesar de identificar os fatores que ocasionaram os 

mencionados atrasos, não informou quais iniciativas foram adotadas visando à 

conclusão das tarefas dentro do prazo inicialmente previsto. No entanto, informou que 

as tarefas não concluídas são inseridas no escopo do próximo exercício. 

 

Finalmente, no tocante à gestão de continuidade de negócios, verificou-se a elaboração 

pela Dataprev, no exercício de 2012, da versão inicial do seu Programa de Continuidade 

de Negócios – PGCN, contemplando as iniciativas referentes ao tema para o período 

2012-2015. De acordo com o documento, as atividades de implementação necessárias à 

efetivação do programa serão concluídas até o final do exercício de 2015. 

 

Em decorrência das informações contidas no PGCN, foram solicitados e avaliados o 

Plano de Continuidade de Negócios – PCN e o Plano de Recuperação de Negócios – 

PRN elaborados para cada cliente da empresa. A informação aqui contida foi 

suprimida por solicitação da unidade auditada, em função de sigilo, na forma da lei. 

 

Ainda neste quesito, verificou-se a elaboração de versão inicial de Plano de 

Contingência Operacional – PCO para cada Centro de Processamento – CP da 

Dataprev, cujos documentos e respectivos anexos foram fornecidos a esta equipe de 

auditoria. 

 

A informação aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, em 

função de sigilo, na forma da lei. 

 

Tema 4 - Desenvolvimento de Software 

No tocante ao tema, verificou-se que a Dataprev possui MDS estruturada e 

documentada, denominada PD-Dataprev, com falhas formais observadas no tocante à 

disponibilização de alguns modelos dos artefatos previstos na mesma e solicitados por 

esta CGU, notadamente o artefato “Especificação de Negócio”, assim como no tocante à 

padronização dos artefatos produzidos, esta última decorrente, em parte, do processo 

natural de evolução do PD-Dataprev e seus artefatos. 

 

No contexto da estrutura organizacional da empresa, observou-se a presença de unidade 

administrativa dedicada à coordenação, definição e avaliação de processos e atividades 

relacionadas à qualidade de software, a Coordenação Geral de Qualidade de Software – 

CGQS. A citada Coordenação possui unidades subordinadas e geograficamente 

descentralizadas, denominadas Serviço de Qualidade de Software – SQS, atuando em 

cada Unidade de Desenvolvimento – UD da Dataprev. 

 

Ademais, foram selecionadas, mediante amostra não probabilística, 10 demandas de 

desenvolvimento de sistemas entregues no exercício de 2012, para as quais solicitou-se 
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um conjunto de artefatos previstos no PD-Dataprev. O quadro a seguir demonstra os 

resultados obtidos. 

 

Sistema 
Fornecido 

Total 
Sim Parcial Não Não Aplicável 

SIBE (4 demandas) 17,65% 8,82% 7,35% 66,18% 40,00% 

CNIS (3 demandas) 50,98% 1,96% 5,88% 41,18% 30,00% 

CadPrevic (3 demandas) 11,76% 1,96% 9,80% 76,47% 30,00% 

% em Relação ao Total de Artefatos 25,88% 4,71% 7,65% 61,76% 100,00% 

Fonte: Respostas à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

Nesse sentido, verificou-se, em parte, a não elaboração de artefatos previstos no PD-

Dataprev para as demandas analisadas por esta Controladoria, principalmente devido a 

não aplicabilidade dos mesmos aos sistemas alterados. Este aspecto decorre de regra 

atualmente adotada pela empresa, segundo a qual cada sistema de informação 

permanece vinculado à versão do PD-Dataprev vigente à época de sua implementação 

inicial, não acompanhando evoluções posteriores do PD. 

 

Tema 5 - Contratações de TI 

Com objetivo de verificar a regularidade das contratações de Soluções de TI realizadas 

na UJ no exercício 2012, e sua conformidade com as Leis e normativos que regem o 

processo de aquisição de bens e serviços de TI na Administração Pública Federal, 

selecionamos para análise, segundo critérios de materialidade e relevância, o processo 

nº 44101.000489/2012-07, que trata da contratação da IBM Brasil para a prestação de 

serviços de atualização do conjunto de software e hardware dos servidores RISC 

instalados na Dataprev, e importou a aplicação de recursos no montante de R$ 

38.500.000,00(trinta e oito milhões e quinhentos mil). 

 

No processo nº 44101.000489/2012-07 constatou-se falha na instrução processual, uma 

vez que não constavam desse processo os documentos e informações relacionados ao 

Processo nº 44.101.000072.2012-36 que tinha por objetivo a aquisição de equipamentos 

RISC, o qual foi cancelado, dando lugar ao processo analisado cujo objeto focou na 

modernização desses equipamentos. 

 

A análise pelo órgão de controle interno do processo nº 44101.000181.2012-53, 

referente à aquisição de licenças de uso de produtos de software Oracle, teve por escopo 

verificar regularidade da aplicação da modalidade licitatória, com a utilização de 

critérios objetivos e a preservação do caráter competitivo do certame.  

 

Verificou-se a regularidade do processo quanto aos aspectos relativos ao procedimento 

licitatório, que foi realizado na modalidade pregão, como preceitua a IN 04/2010 da 

SLTI para contratação de bens e serviços de TI, no entanto, destaca-se que ocorreram 

falhas no planejamento da contratação, detalhadamente consignadas em Relatório do 

órgão de Auditoria Interna da empresa, onde foram relatadas as insuficiências de 

evidências documentais relativas à caracterização da necessidade da contratação. 

  
##/Fato## 

 

 

2.8 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

A definição de imóveis de Uso Especial da União, constante do Manual do SPIUNET, 

exclui a obrigatoriedade de haver o registro de imóveis de uso especial da União no 
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SPIUnet por empresas que não componham o rol de empresas estatais federais 

dependentes do Tesouro Nacional, como é o caso da DATAPREV. 

  
##/Fato## 

 

 

2.9 Avaliação da Gestão Sobre as Renúncias Tributárias 

Não se aplica à unidade.  
##/Fato## 

 

 

2.10 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento dos acórdãos 

para a UJ considerando a seguinte questão de auditoria: caso haja uma determinação 

específica do TCU à CGU para ser verificada na AAC junto à UJ, a mesma foi 

atendida? 

 

A metodologia consistiu no levantamento de todos os acórdãos que haja determinação 

para a UJ e seja citada a CGU com posterior verificação do atendimento das mesmas. 

 

Em 2012 foram emitidos pelo TCU dois acórdãos com determinações à DATAPREV, 

porém nenhum deles continha determinação expressa para atuação do Controle Interno. 

  
##/Fato## 

 

 

2.11 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do cumprimento das 

recomendações emitidas por ele considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ 

mantém uma rotina de acompanhamento e atendimento das recomendações emanadas 

pela CGU especialmente quanto: à instauração de TCE, à apuração de responsabilidade, 

ao fortalecimento do controle interno administrativo? 

 

A metodologia consistiu no levantamento de todas as recomendações contidas no 

relatório de Acompanhamento Permanente dos Gastos (APG), referente à Ordem de 

Serviço nº 201207844, que compreendeu a análise do Plano de Providências 

Permanente da DATAPREV para 2012, inerente aos apontamentos desta CGURJ nos 

exercícios de 2008 a 2010. 

 

O PPP 2012 trata de recomendações constantes dos Relatórios de Auditoria de Contas 

de 2008 nº 224733, de 2009 nº 244084, de 2010 nº 201109993, e das Notas de Auditoria 

nº 222703/01 de 25/01/2010, nº 254675/01 de 26/10/2010 e nº 254675/02 de 

28/10/2010, totalizando 28 recomendações, sendo 17 consideradas atendidas e 11 

pendentes para posterior monitoramento. 

Para estas 11 recomendações pendentes, foi feita a verificação do atendimento das 

mesmas durante os trabalhos de auditoria. O Quadro abaixo mostra o resultado final da 

análise. 

 

 

Quadro – Status das Recomendações da CGU para a DATAPREV 
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Situação inicial – PPP 2012 

Status Recomendações 

ref. 2008 

Recomendações 

ref. 2009 

Recomendações 

ref. 2010 

Total % 

Atendidas 9 3 5 17 61 

Pendentes 4 2 5 11 39 

Total 13 5 10 28 100 

 

Situação final – Após análise das recomendações pendentes do PPP 2012 durante esta 

auditoria 

Status Recomendações 

ref. 2008 

Recomendações 

ref. 2009 

Recomendações 

ref. 2010 

Total % 

Atendidas 12 3 9 24 86 

Pendentes 1 0 1 2 7 

Canceladas 0 2 0 2 7 

Total 13 5 10 28 100 
Fonte:  

* Descrição: Relatório nº 201207844 e análise em campo para atualização do status das 11 recomendações pendentes. 
 

 

O acompanhamento das recomendações/determinações oriundas dos Órgãos de 

Controle interno (CGU) e externo (TCU) e da própria Auditoria Interna é realizado 

sistematicamente, com o apoio das ferramentas de automação utilizada pela Auditoria 

Interna - Sistema de Auditoria Informatizada – AUDIN e pela solução CGAUweb 

desenvolvida pela Auditoria Interna com o objetivo de oferecer uma posição 

consolidada e gerencial do processo de acompanhamento.  

 

Sinteticamente, o ciclo de acompanhamento consiste no registro / monitoramento / 

avaliação efetuado pela Auditoria Interna, com objetivo de promover a execução das 

ações requeridas e verificar o andamento das providências adotadas para atender as 

recomendações / decisões endereçadas à Empresa. Operacionalmente, as funções 

básicas do processo constituem-se no cadastramento, cobrança, registro da resposta, 

avaliação, reprogramação (prazo/responsável/diligenciador), e interação com os 

gestores até o pleno atendimento da decisão/recomendação.   
##/Fato## 

 

 

2.12 Avaliação da Carta de Serviços ao Cidadão 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação da Carta de Serviços ao 

Cidadão considerando a seguinte questão de auditoria: A unidade possui carta de 

serviço ao cidadão nos moldes do Decreto n.º 6932/2009? 

A metodologia consistiu na análise dos normativos internos da unidade bem como das 

informações apresentadas no Relatório de Gestão 2012. 

A partir dos exames aplicados verificamos que a empresa não presta serviços 

diretamente aos cidadãos.   
##/Fato## 

 

 

2.13 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do Sistema de Correição 

considerando as seguintes questões de auditoria: a) Consta no relatório de gestão 

informação da designação de um coordenador responsável pelo registro no Sistema 
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CGU-PAD de informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade? 

b) Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar a devida utilização do 

sistema CGU-PAD na UJ? c) A UJ está registrando as informações referentes aos 

procedimentos disciplinares instaurados no sistema CGU-PAD?  

A metodologia consistiu em verificar no relatório de gestão e em normativos internos as 

informações sobre a estrutura e as atividades do sistema de correição da unidade ou do 

órgão de vinculação.  

 

Identificamos a partir das informações analisadas que a Dataprev não possui em sua 

estrutura uma área especifica para tratar de assuntos de correição e instaurar 

procedimentos disciplinares.  

 

Verificamos também que a empresa não utiliza o sistema CGU-PAD para registro de 

informações referentes a procedimentos disciplinares instaurados.    
##/Fato## 

 

 

2.14 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do parecer de auditoria 

considerando as seguintes questões de auditoria: (i) O parecer de auditoria contém todos 

os elementos previstos conforme consta na DN TCU 124/2012? (ii) As atividades da 

auditoria estão devidamente normatizadas em regulamentos próprios? 

 

A metodologia consistiu na avaliação do Parecer de Auditoria encaminhado no processo 

de contas n.º 44101.000138/2013-79 e dos normativos que regem as atividades da 

Auditoria Interna. 

 

A partir dos exames aplicados concluiu-se que o parecer de auditoria contém todos os 

elementos previstos na DN TCU n° 124/2012. 

 

A Auditoria Interna está formalmente vinculada ao Conselho de Administração da 

DATAPREV e subordinada administrativamente à Presidência da Empresa, conforme 

item 1 – Resolução do Conselho de Administração - CADM/002, de 23/09/2011, e 

parágrafo 2º, do item 5.1, do Regulamento de Auditoria Interna, instituído pela Norma - 

N/AU/001/00, de 10/10/2011). 

Tal regulamento também normatiza os seguintes aspectos relativos às atividades de 

Auditoria Interna: 

a. Que a Unidade de Auditoria Interna possua autorização para acesso irrestrito a 

registros, pessoal, informações, sistemas e propriedades físicas relevantes à execução de 

suas auditorias: Consta dos parágrafos 3º, do Item 5.3, e 4º do item 5.7 do supracitado 

Regulamento. 

b. Que os departamentos da organização devam apresentar, tempestiva e 

obrigatoriamente, informações solicitadas pela Unidade de Auditoria Interna: O 

Regulamento estabelece que o relacionamento da Auditoria Interna com a área auditada 

é efetuada por interface indicado (parágrafo 3º - item 5.4), e nas solicitações de 

documentos e informações às áreas auditadas é negociado o prazo de atendimento (letra 

c, do item 5.5). 

c. Que a Unidade de Auditoria Interna tenha a possibilidade de obter apoio necessário 

dos servidores das unidades submetidas a auditoria e de assistência de especialistas e 

profissionais, de dentro e de fora da organização, quando considerado necessário: 

Consta do parágrafo 6º, do Item 5.1, do supracitado Regulamento. 
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d. A vedação da participação dos auditores internos em atividades que possam 

caracterizar participação na gestão e, por isso, prejudicar a independência dos trabalhos 

de auditoria: Consta do item 5.6.1 do supracitado Regulamento. 

  
##/Fato## 

 

 

2.15 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do conteúdo específico 

considerando a seguinte questão de auditoria: A UJ incluiu os conteúdos específicos 

conforme determina a DN TCU 119/2012? 

 

A metodologia consistiu na avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

encaminhado no processo de contas nº 44101.000138/201-79. 

 

A DN TCU 119/2012 estabeleceu conteúdo específico para a UJ, referente às Unidades 

Jurisdicionadas patrocinadoras de entidade fechada de previdência complementar, que 

por sua vez incluiu no Relatório de Gestão os itens solicitados. 

  
##/Fato## 

 

 

2.16 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 

seguinte questão de auditoria: (i) Os controles internos administrativos instituídos 

garantem o atingimento dos objetivos estratégicos?  

 

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação sobre o funcionamento do 

sistema de controle interno da DATAPREV, sendo objeto desta avaliação os aspectos 

inerentes ao ambiente de controle, à avaliação de risco, aos procedimentos de controle, à 

informação e comunicação e ao monitoramento. 

 

AMBIENTE DE CONTROLE 

A unidade sob exame possui Estatuto, Organograma, Manual de Organização e Manual 

de Atribuições, que dispõem sobre a estrutura organizacional, incluindo a atuação do 

conselho de administração, os objetivos e as principais atribuições de cada área da 

Empresa. 

 

AVALIAÇÃO DE RISCO 

As fragilidades identificadas nos procedimentos de aquisição de bens e serviços da 

unidade, que ocasionaram, em processos de contratação de TI analisados, a ausência de 

caracterização da necessidade da contratação e a justificativa da escolha do objeto, 

podem, em caso de recorrência, significar riscos de ineficácia na utilização de recursos, 

tendo em vista a grande materialidade das contratações de TI e sua importância 

estratégica para o alcance da missão institucional da Dataprev. 

 

Cabe mencionar, entretanto, que podemos verificar uma preocupação em monitorar os 

riscos em algumas áreas como contábil, de prestação de serviços e Recursos Humanos 

com a elaboração de séries históricas para os Indicadores instituídos visando mensurar o 

desempenho da unidade nestas áreas no decorrer dos anos. 

 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE 
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Durante os trabalhos foi constatada a atuação da Auditoria Interna na mitigação de 

falhas ocorridas na execução do processo licitatório analisado pela equipe de auditoria 

da CGU. Quando da execução da Dispensa de Licitação nº 0247, a Auditoria Interna 

questiona o Departamento de Compras sobre a ausência de Estudo Preliminar que 

justificasse a aquisição de “Material de Expediente Sustentável”. 

 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

A Intranet da DATAPREV funciona como mecanismo de comunicação/informação 

institucional, abrangendo assuntos diversos tal como a ampla divulgação das normas, 

metas e resultados do Programa de Gratificação (GVR e GCR) da Empresa. 

 

MONITORAMENTO 

Conforme já mencionado, os sistemas informatizados utilizados pela Auditoria Interna 

constituem ferramenta eficiente para monitoramento das recomendações efetuadas 

internamente e pelos órgãos de controle sobre as diversas áreas de gestão. 

 

Em face do exposto, concluímos que, apesar de ter sido constatada a adoção de ações 

com vistas à adequação de seus controles internos, as fragilidades detectadas nas áreas 

de Gestão do Suprimento de Bens/Serviços e de Gestão Operacional indicam a 

necessidade de aprimoramentos. 

  
##/Fato## 

 

 

 

2. 17 Ocorrências com dano ou prejuízo  

 

Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 

 

 

 

3. Conclusão 

 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 

identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 

corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 

Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 

sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 

relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 

Certificado de Auditoria. 

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 26 de Setembro de 2013. 
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____________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305814 

 

1 GESTÃO OPERACIONAL                            

1.1 Programação dos Objetivos e Metas  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 

Informações gerais dos Programas /Ações do PPA executados pela DATAPREV. 

 

Fato 
 

Foi constatado da análise dos dados disponibilizados no Relatório de Gestão 2012 que a 

DATAPREV executa quatro ações do PPA contidas em dois programas conforme 

segue: 

Programa 0087 – Gestão da Política de Previdência Social 

Ação 4117 – Manutenção e Adequação da Estrutura de TI para a Previdência Social 

Programa 0087: tem por objetivo geral promover o acesso com qualidade à Seguridade 

Social.  

A Ação – 4117 deste programa executada pela DATAPREV tem por finalidade, manter 

o ambiente tecnológico da DATAPREV, visando torná-lo apto para suportar o nível de 

demanda dos serviços da Previdência Social. Por questões administrativas da empresa 

internamente esta ação é denominada Programa de Adequação da Infraestrutura 

Tecnológica de TIC da DATAPREV. 

As principais realizações da Ação no exercício de 2012 foram: 

01 – Adequação da Solução de Armazenamento de Dados 

02 – Projeto da Arquitetura Técnica e Especificação dos Elementos de Infraestrutura de 

TIC 

03 – Consolidação do Ambiente x86 

04 – Modernização da Rede Multiserviços 

05 – Modernização da Solução de Segurança de Rede 

Programa 0807 – Investimento das Empresas Estatais em Infraestrutura de Apoio. 

Ação 4101 – Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 

Ação 4102 – Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e 

Equipamentos. 
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Ação 123C – Aquisição de Imóveis para Instâncias Regionais. 

O objetivo do Programa 0807 é dotar a área administrativa de condições necessárias 

para prestar adequado suporte à área operacional e suas ações têm por finalidade: 

Ação 4101: Realizar despesas com obras e manutenções de adequação que prolonguem 

a vida útil dos bens imóveis e melhorem a qualidade dos serviços prestados pela 

DATAPREV. 

Ação 4102 – Realizar despesas com aquisição de bens móveis, máquinas e 

equipamentos proporcionando melhor qualidade dos serviços prestados pela 

DATAPREV. 

Ação 123C – Reduzir despesas com locações e propiciar condições economicamente 

favoráveis à realização de investimentos de longo prazo e de maior vulto, além de 

atender à Portaria Conjunta INSS/DATAPREV nº 03/2008. Não obteve dotação 

orçamentária em 2012. 

 

  
##/Fato## 

1.2 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

1.2.1 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

1.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 

Avaliação dos Resultados alcançados pelos Programas /Ações executados pela 

DATAPREV. 

 

Fato 
 

O quadro a seguir apresenta a dotação orçamentária e a execução dos recursos 

disponibilizados para a DATAPREV no exercício de 2012. 

Quadro - Execução Orçamentária 

Programas/Ações Orçamento 

Inicial 

Aprovado 

Crédito 

Suplementar 

Orçamento 

Final Aprovado 

(A) 

Executado (B) % B/A 

Programa 0087 – Gestão da 

Política de Previdência 

Social 

60.000.000 45.000.000 105.000.000 101.410.704 96,58 

Ação 4117 – Manutenção e 

Adequação da Estrutura de TI 

para a Previdência Social 

60.000.000 45.000.000 105.000.000 101.410.704 96,58 

Programa 0807 – 

Investimento das Empresas 

Estatais em Infraestrutura 

de Apoio. 

40.000.000 (15.000.000) 25.000.000 21.566.496 86,40 

Ação 4101 – Manutenção e 

Adequação de Bens Imóveis 

25.000.000 (5.000.000) 20.000.000 20.098.796 100,49 
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Ação 4102 – Manutenção e 

Adequação de Bens Móveis, 

Veículos, Máquinas e 

Equipamentos. 

15.000.000 (10.000.000) 5.000.000 1.467.700 29,35 

Ação 123C – Aquisição de 

Imóveis para Instâncias 

Regionais. 

- - - - - 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

Conforme exposto no quadro acima podemos constatar a baixa execução da Ação 4102 

(30%), e a não execução da Ação 123C. 

O Relatório de Gestão 2012, ao versar sobre a execução da Ação 4102 elenca entre os 

principais problemas: 

“Verifica-se que os problemas principais encontrados decorrem de um longo período sem 

investimentos nas instalações da Dataprev, comprometendo a ação permanente de 

manutenção da infraestrutura predial, além da carência de pessoal habilitado e capacitado 

para atendimento de demandas de manutenção e modernização do ativo permanente 

mobilizado e imobilizado da Empresa.” 

Desta forma podemos verificar que as ações estão tendo um nível de execução bem 

próximo da meta com exceção das Ações 4102 e 123C. Quanto à primeira, alcançou 

somente 30% de execução em relação ao orçamento final, cujos problemas a unidade 

relatou no Relatório de Gestão. No que tange à Ação 123C, a empresa não teve dotação 

orçamentária para executá-la. 

    
##/Fato## 

1.2.2 RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL             

1.2.2.1 INFORMAÇÃO 
 

Análise de Indicadores utilizados pela DATAPREV. 

 

Fato 
 

Dos 25 (vinte e cinco) Indicadores de Gestão utilizados pela DATAPREV oito foram 

selecionados, por meio não probabilístico, para análise, abrangendo as áreas financeira, 

de contratos e de recursos humanos, abaixo seguem os quadros contendo os índices 

utilizados pela unidade na mensuração de seu desempenho nestas respectivas áreas: 

Quadro - Indicadores Financeiros 

Nome Objetivo/Utilidade Fórmula É útil É mensurável 

Rentabilidade sobre o 

Patrimônio Líquido 

Medir a eficiência gerencial na 

utilização dos recursos próprios e 

de terceiros em benefício dos 

acionistas, ou seja, medir a taxa 

de remuneração do Capital 

Próprio 

RPL = LL/PL*100 Sim Sim 

Margem Operacional Medir a relação entre o 

Lucro/Prejuízo Operacional e a 

Receita Operacional Líquida. De 

âmbito interno, visa avaliar qual o 

MO = 

LO/ROL*100 

Sim Sim 
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percentual do lucro operacional 

Cumprimento dos 

Acordos de Nível de 

Serviço 

Mostra o índice de atendimento 

aos níveis de serviço 

estabelecidos em contatos com os 

clientes. Representa a média 

aritmética entre os Índices de 

Cumprimento de cada Acordo de 

Nível de Serviço (ICn) 

C – ANS = (IC1 + 

IC2 + ...+Icn)/n * 

Sim Sim 

Índice de 

Cumprimento de 

Prazo dos Projetos da 

Dataprev 

O ICPP é uma das medidas para 

verificação do cumprimento dos 

compromissos de prazos da 

Empresa. 

ICPPt = 

QPCPt/QTPt ** 

Sim Sim 

Índice Consolidado 

de Resultados 

Mede o grau alcançado das metas 

estabelecidas para um 

determinado ano de exercício. As 

metas são previstas 

trimestralmente e expressam 

objetivos claros, com facilidade 

de perceber se a mesma foi 

alcançada ou não, possuem 

conexão direta com a estratégia 

da empresa e são definidas 

previamente pela Diretoria 

Executiva 

ICR = [RT(1,y) + 

RT(2,y) + RT(3,y) 

+ RT(4,y)]/4*Qy 

*** 

Sim Sim 

* n = quantidade de Acordo de Nível de Serviço estabelecidos 

ICn é calculado pela razão entre o valor alcançado (realizado) e o valor acordado em contrato. O Índice 

de Cumprimento deve assumir valores limitados no intervalo [0,2]. 

** ICPPt = índice de cumprimento de prazo dos projetos, no mês t 

QPCPt = quantidade de projetos com cronograma dentro do prazo previsto, no mês t 

QTPt = quantidade total de projetos em análise, no mês t 

ICPP = (ICPP1 + ICPP2 + ICPP3+ ...+ ICPP10 + ICPP11+ ICPP12)/12 

*** 

RT(x,y) = Resultado do trimestre “x” para o setor “y” 

x = identifica o trimestre, assumindo valores 1, 2, 3 ou 4. 

y = representa os setores da empresa; 

Qy = Quantidade de setores considerados no exercício 

RT(x,y) = P1 * PA_ME1 + P2 * PA_ME2 + ...+ Pn * PA_MEn + p1 * PA_MS1 + p2 * PA_MS2 + ...+ 

pm * PA_MSm 

Onde: P1 + P2 + ...+ Pn = 0,4 Pn = peso da n-ésima meta; n = quantidade de metas empresariais; 

p1 + p2 + ...+ pm = 0,6 pm = peso da m-ésima meta; m = quantidade de metas setoriais; 

PA_ME = Consiste no percentual de alcance da meta empresarial estabelecida, expresso em percentual. 

As metas empresariais são estabelecidas com abrangência ampla, atingindo indistintamente a todos os 
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empregados, inclusive os contratados com característica de demissibilidade ad nutum e requisitados, 

independente do setor ou processo a que esteja vinculado. 

PA_MS = Consiste no percentual de alcance da meta setorial estabelecida, expresso em percentual. As 

metas setoriais são estabelecidas com abrangência restrita, atingindo setores ou processos de 

determinados órgãos da Empresa.  

Foram analisados cinco Indicadores voltados para o controle financeiro e contratos da 

Dataprev onde foi constatada a sua utilidade para o entendimento e aperfeiçoamento da 

DATAPREV através da análise da série histórica. 

RPL - Rentabilidade sobre o Patrimônio Líquido, este começou a ser medido em 2009 e 

teve uma evolução expressiva, conforme podemos constatar no quadro que segue. 

Quadro - Série Histórica 

2009 2010 2011 2012 

5,93 11,43 44,08 33,82 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

Ao analisarmos a série histórica acima podemos constatar que apesar de ter ocorrido um 

salto em 2011 em relação a 2010, houve uma queda do indicador em 2012 (33,82%) em 

comparação a 2011 (44,08%). A unidade esclarece que a redução foi devida em grande 

parte a um aumento da provisão para o passivo atuarial da Prevdata em R$ 19,4 

milhões. Além disso, foi constatado que é feito um acompanhamento mensal da 

evolução do índice em relação à meta projetada de 5%. 

MO – Margem Operacional é mensurado desde 2009 tem oscilado diante da meta 

projetada de 5% conforme quadro que segue: 

Quadro - Série Histórica 

2009 2010 2011 2012 

5,60 4,31 23,82 23,56 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

Podemos constatar uma mudança de patamar dos valores a partir de 2011 e que se 

manteve em 2012. Foi constatado que é realizado um acompanhamento mensal da 

evolução do índice em relação à meta. 

C-ANS – Cumprimento de Acordos de Nível de Serviços, teve sua série histórica 

iniciada em 2009, conforme quadro abaixo: 

Quadro - Série Histórica 

2009 2010 2011 2012 

1,0517 1,0502 1,0535 1,0540 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

Segundo a Unidade a meta para 2012 não tem a pretensão de superar o exercício de 

2011, levando-se em conta que a manutenção do ponto médio entre 0 e 2 reflete a 

adequação dos ambientes da empresa ao que vem sido exigido contratualmente pelos 

seus clientes. 
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ICPP - Índice de Cumprimento de Prazo dos Projetos da Dataprev teve sua série 

histórica iniciada em 2011, conforme quadro que segue: 

Quadro - Série Histórica 

2009 2010 2011 2012 

- - 0,69 0,76 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

A meta estipulada para este índice foi de 0,70 e ao analisarmos o quadro acima podemos 

verificar uma evolução de 2011 para 2012, onde o índice cresceu de 0,69, ligeiramente 

abaixo da meta para 0,76 um pouco acima da meta. Também foi constatado o 

acompanhamento mensal do índice sendo este calculado pelo valor médio anual. 

ICR - Índice Consolidado de Resultados começou a ser calculado a partir do exercício 

de 2011, conforme quadro que segue: 

Quadro - Série Histórica 

2009 2010 2011 2012 

- 74,89 % 76,83% 74,42% 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

Podemos constatar que o índice nunca alcançou a meta estipulada de 100% mantendo-se 

equilibrado historicamente acima de 70%. Foi constatado que no exercício de 2012 foi 

feito um acompanhamento trimestral do índice onde podemos verificar um ligeiro 

aumento no primeiro trimestre e uma estabilização nos seguintes. 

Quadro - Indicadores de Recursos Humanos 

Nome Objetivo/Utilidade Fórmula É útil É mensurável 

Remuneração Média 

do Empregado 

DATAPREV 

Demonstrar a evolução, em 

série histórica, dos valores 

salariais e remuneração 

média pagos pela Dataprev 

aos empregados no quadro 

efetivo 

RMED = (FTSB + 

TAT + TGVR)/QE 

* 

  

Investimento Médio no 

Desenvolvimento de 

Pessoas - IMDP 

Medir o valor médio de 

investimento realizado no 

desenvolvimento dos 

empregados da Dataprev 

IMDP = ∑ ITD/QtE 

** 

  

Investimento Médio 

em Saúde e Qualidade 

de Vida - IMSQV 

Medir o valor médio do 

investimento realizado no 

segmento saúde e qualidade 

de vida dos empregados 

IMSQV = 

∑ISQV/QtE 

*** 

  

* FTSB = Folha Total de Salário-base 

TAT = Total de Adicional de Atividade 

TGVR = Total de Gratificação Variável de Resultados 

QE = Quantidade Total de Empregados 
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Inclui: GVR – Gratificação Variável por Resultados 

GCR – Gratificação Complementar por Resultados 

** 

∑ITD = Somatório dos investimentos em T&D 

QtE = Quantidade de empregados 

*** 

∑ITD = Somatório dos investimentos em saúde e qualidade de vida. 

QtE = Quantidade de empregados 

Foram analisados três Indicadores de Recursos Humanos onde foi constatada a sua 

utilização pela unidade no acompanhamento da remuneração desenvolvimento e saúde 

de seus funcionários. 

RMED - Remuneração Média do Empregado DATAPREV, este índice começou a ser 

calculado, conforme Relatório de Gestão, a partir de 2009, segue quadro com a 

evolução do índice: 

Quadro - Série Histórica 

2009 2010 2011 2012 

3.601,22 4.262,46 5.311,83 5.703,99 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

Para este índice não foi estabelecido nenhum tipo de meta, podemos constatar uma 

variação positiva e constante no valor das remunerações. A elaboração e utilização deste 

indicador no decorrer dos anos permite um acompanhamento e ajustes da evolução 

salarial do corpo funcional da empresa. 

IMDP - Investimento Médio no Desenvolvimento de Pessoas, este índice começou a ser 

calculado a partir de 2009. 

Quadro - Série Histórica 

2009 2010 2011 2012 

3.352.017,00 3.136.009,93 1.909.107,92 1.939.976,00 

Fonte: Relatório de Gestão 2012. 

Podemos constatar uma queda significativa a parir de 2011 no investimento de 

desenvolvimento de pessoas. Segundo a unidade a queda se deve a uma ação intensa de 

capacitação e treinamento em 2009 e 2010 devido ao processo de migração de dados 

para plataforma baixa. Com relação aos valores menores alcançados em 2011 e 2012 

expõem a necessidade de mudanças no processo de levantamento de demandas dos 

clientes internos (área fim da empresa), e o atendimento dessas demandas de forma ágil 

e eficaz.  
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IMSQV - Investimento Médio em Saúde e Qualidade de Vida, para este indicador não 

foi apresentada uma série histórica. Conforme informações do Relatório de Gestão os 

investimentos no segmento da saúde e qualidade de vida no ano de 2012 foram de R$ 

9.010.009,22 significando um aporte médio de R$ 2.514,65 por empregado. 

 

  
##/Fato## 

1.2.3 SISTEMA DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS            

1.2.3.1 CONSTATAÇÃO 
 

Existência de Inadequações na Estrutura do Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação da Dataprev 

 

Fato 
 

Em conformidade com as disposições do item 11 do Anexo IV da Decisão Normativa 

TCU nº 124, de 5.12.2012, procedeu-se à análise dos seguintes aspectos relacionados ao 

planejamento estratégico de Tecnologia da Informação da Dataprev: existência de 

Planejamento Estratégico Institucional; existência de Comitê Diretivo de TI; existência, 

estrutura e conteúdo do Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI; 

alinhamento do PDTI ao Plano Plurianual 2012/2015, Mapa Estratégico da Previdência 

Social 2009/2015, Plano Estratégico 2010/2015 da Dataprev, diretrizes da Portaria MPS 

nº 554 de 22.11.2012 e Estratégia Geral de Tecnologia da Informação – EGTI 

2013/2015 versão 1.1; e avaliação do alinhamento das ações de TI executadas no 

exercício de 2012 ao PDTI ou instrumento de planejamento semelhante. 

Existência de Planejamento Estratégico Institucional 

Apresentado Plano Estratégico 2010/2015 – Revisão 2012, aprovado pela Resolução 

3131/2012, de 7.2.2012. 

 

Pelo fato de ser empresa pública cuja missão é fornecer soluções de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), seu Planejamento Estratégico permeia todas as áreas 

afetas ao seu objetivo, contendo ações que se destinam à melhoria de seus processos 

gerenciais, à retenção de seus quadros técnicos e gerenciais, ao aperfeiçoamento de sua 

infraestrutura de TIC e à consolidação da implementação de processo de 

desenvolvimento descentralizado de software, dentre outras. 

 

A composição do Plano Estratégico 2010/2015 – Revisão 2012 é a seguinte: 

 

Componentes Estratégicos: 

 Missão: Fornecer soluções de TIC para a execução e o aprimoramento das 

políticas sociais do Estado brasileiro. 

 Visão: Ser o principal provedor de soluções tecnológicas para a gestão das 

informações previdenciárias, trabalhistas, sociais e de registro civil da população 

brasileira. 

 Fator crítico de sucesso: Concluir a migração de processos e dados de maneira 

satisfatória. 
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 Diretrizes: 

1. Aumentar a produtividade. 

2. Fortalecer e consolidar a gestão das informações da Previdência Social. 

3. Buscar clientes cujos produtos ou dados agreguem valor aos cadastros já 

existentes na Dataprev. 

4. Assumir um papel propositivo com relação às necessidades de TIC dos 

clientes. 

5. Adotar padrões tecnológicos abertos. 

6. Desenvolver produtos a partir das bases de dados existentes na Dataprev. 

 

Mapa Estratégico: 

 Perspectivas e Objetivos Estratégicos: 

 Resultado 

1. Soluções providas em ambiente tecnológico integrado, seguro e de 

alto desempenho. 

2. Clientes e parceiros nas áreas previdenciárias, trabalhistas, sociais e 

de registros civis consolidados e satisfeitos. 

 Processos Internos 

1. Fortalecer o processo e a cultura de planejamento orientado a 

resultados. 

2. Gerenciar infraestrutura tecnológica segura, contingenciada, 

atualizada e com altos desempenho e disponibilidade. 

3. Aprimorar a gestão da estrutura física e do patrimônio imobiliário. 

4. Buscar a excelência tecnológica em áreas estratégicas (qualidade de 

dados, gestão de banco de dados, segurança da informação, 

infraestrutura e desenvolvimento de software). 

5. Otimizar os processos administrativos. 

6. Aperfeiçoar as práticas comerciais. 

 Aprendizado e Crescimento 

1. Atrair e desenvolver competências técnicas e gerenciais. 

2. Consolidar política de responsabilidade social em relação à 

sociedade, fornecedores e parceiros. 

3. Adequar a imagem e o desenho organizacional da empresa aos novos 

desafios. 

4. Implementar sistemas de gestão interna. 

 

Previsão de comprometimento da Alta Administração com a Aprovação, 

Formalização e Publicação das Políticas relacionadas à Tecnologia da Informação 

e do Planejamento Estratégico da Dataprev 

 

Nos termos de seu Estatuto Social, aprovado por meio do Decreto nº 7.151, de 9.4.2010, 

a Diretoria-Executiva da Dataprev constitui-se, para fins deliberativos, em Diretoria 

Colegiada, e é composta pelo seu Presidente e seus 4 Diretores. Dentre suas atribuições, 

é de sua competência a aprovação das políticas tecnológicas e respectivos objetivos e 

metas, assim como a aprovação do planejamento estratégico da Entidade e de suas 

revisões. Além da previsão estatutária, verificou-se que ações constantes do Plano de 
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Ação 2012 da Entidade possuíam como responsáveis diretos seus diretores e seu próprio 

presidente. 

 

Existência de Comitê Diretivo de TI, que determine as prioridades de investimento e 

alocação de recursos nos diversos projetos e ações de TI 

 

Verificou-se a criação, por meio da Resolução 3.147/2012, de 5.4.2012, do Comitê de 

Tecnologia da Informação, com atribuições relacionadas ao alinhamento estratégico e 

direcionamento tecnológico, fomento tecnológico e estudos prospectivos e avaliação 

tecnológica, condizentes com a sua atuação como provedor de produtos e de serviços de 

TI. 

 

O citado comitê é composto atualmente por 10 empregados, nos termos da Resolução 

3.240/2013, de 7.6.2013, contemplando representantes de todas as quatro Diretorias e 

da Presidência da Dataprev. 

 

Quanto à sua atuação, análise das Memórias de Reunião disponibilizadas, realizadas no 

período de abril a agosto de 2012, revelou, em sua predominância, a discussão sobre a 

elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI da Dataprev, pauta 

que dominou as reuniões do referido comitê no período analisado. 

 

Existência de Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI 

 

Apresentado o Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2013/2015, aprovado pela 

Resolução 3.204/2012, de 28.12.2012. O plano é composto por dois documentos: 

 

 Estratégia de Tecnologia da Informação (Anexo I): define as estratégias de TI 

para atender os objetivos estratégicos do negócio e dos clientes, direcionando as 

iniciativas e projetos, em consonância com o Planejamento Estratégico; 

 Plano Estratégico de Tecnologia da Informação (Anexo II): define as 

iniciativas específicas de tecnologia que serão executadas para atingir os 

objetivos estratégicos. As iniciativas contidas no Plano Estratégico de 

Tecnologia da Informação orientarão os projetos que compõe, a cada ano, o 

Plano de Ação da empresa. 

 

Alinhamento do Plano Diretor de Tecnologia da Informação ao Plano Plurianual, 

Mapa Estratégico da Previdência Social e Plano Estratégico da Dataprev 

 

Com o intuito de avaliar a adequabilidade da estrutura do PDTI da Dataprev procedeu-

se à verificação do alinhamento do plano aos seguintes instrumentos de planejamento: 

 Plano Plurianual – PPA 2012/2015; 

 Mapa Estratégico da Previdência Social 2009/2015; 

 Plano Estratégico 2010/2015 da Dataprev; 

 Diretrizes da Portaria MPS nº 554 de 22.11.2012; 

 Estratégia Geral de Tecnologia da Informação – EGTI 2013/2015 versão 1.1. 
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O PDTI Dataprev 2013/2015 não demonstra, expressamente, o seu alinhamento ao 

Plano Plurianual 2012/2015 e ao Mapa Estratégico da Previdência Social.  

 

Não obstante, o Plano Estratégico 2010/2015 da Dataprev demonstra o seu alinhamento 

ao Mapa Estratégico da Previdência Social ao incorporar um dos objetivos estratégicos 

deste último, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

Documento Perspectiva Objetivo Estratégico 

Mapa Estratégico da Previdência 

Social 2009-2015 

Aprendizado e Crescimento Soluções Providas em Ambiente 

Tecnológico Integrado, Seguro e de 

Alto Desempenho. 

Plano Estratégico 2010-2015 da 

Dataprev 

Resultados Soluções Providas em Ambiente 

Tecnológico Integrado, Seguro e de 

Alto Desempenho. 

Fonte: Plano Estratégico 2010/2015 da Dataprev 

 

Conforme disposto no Plano Estratégico 2010/2015 da Dataprev: 

 

“Este objetivo consta no Mapa Estratégico da Previdência Social – 2009/2015, 

na perspectiva do Aprendizado e Crescimento e foi incorporado ao Mapa 

Estratégico da Dataprev, na perspectiva Resultados, caracterizando o principal 

elo de integração entre as estratégias da Previdência e da Dataprev. Este 

objetivo orientou os esforços de planejamento da Dataprev, de acordo com o 

encadeamento lógico estruturado nos objetivos estratégicos.” (grifos nossos) 

 

O Mapa Estratégico da Previdência Social 2009/2015, por sua vez, contempla o Plano 

Plurianual 2012/2015, conforme trecho transcrito a seguir: 

 

“O horizonte da Visão de Futuro da Previdência Social abrange o período de 

2009 a 2015, envolvendo dois ciclos de Planos Plurianuais (PPA) de 2011, 2012 

e 2015. Por meio de estudos de cenários e tendências globais, da formulação da 

Missão e Visão de Futuro, e da identificação dos públicos de interesse que se 

deseja atingir, foi elaborado o Mapa Estratégico, composto por um conjunto de 

Objetivos Estratégicos, que traduzem a estratégia da Previdência Social.”. 

 

Verificou-se que o PDTI fornecido declara que foram considerados, para a elaboração 

do plano, os objetivos estratégicos do Planejamento Estratégico da Dataprev 

relacionados à TI, conforme tabela a seguir. 

 

Objetivos Estratégicos do Planejamento Estratégico da Dataprev Considerados no PDTI 

Perspectiva Objetivo Estratégico 

Processos 

Internos 

1. Gerenciar infraestrutura tecnológica segura, contingenciada, atualizada e com 

altos desempenho e disponibilidade. 

2. Aprimorar a gestão da estrutura física e do patrimônio imobiliário. 

3. Buscar a excelência tecnológica em áreas estratégicas (qualidade de dados, 

gestão de banco de dados, segurança da informação, infraestrutura e 

desenvolvimento de software). 
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4. Otimizar os processos de gestão e negócios. 

Aprendizado e 

Crescimento 

5. Atrair e desenvolver competências técnicas e gerenciais. 

6. Implementar sistemas de gestão interna. 

Fonte: Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação 2013/2015da Dataprev 

 

Com relação ao objetivo estratégico exposto no item 4 acima, verificou-se que o mesmo 

não se encontra previsto, nominalmente, no Plano Estratégico 2010/2015 da Dataprev, 

tendo neste a nomenclatura “Otimizar processos administrativos”. 

 

Considerando a contemplação, pelo PDTI, dos objetivos estratégicos do Plano 

Estratégico 2010/2015 da Dataprev, o alinhamento do Plano Estratégico 2010/2015 ao 

Mapa Estratégico da Previdência Social 2009/2015 e deste ao Plano Plurianual 

2012/2015, concluiu-se que o PDTI encontra-se alinhado aos três documentos citados, 

ainda que de forma transversal. 

 

Alinhamento do PDTI aos Objetivos Expressos na Portaria MPS nº 554 de 

22.11.2012 

 

Constatou-se que o PDTI fornecido contém, em anexo específico, quadro demonstrativo 

do alinhamento dos temas de TIC abordados no plano aos objetivos expostos no artigo 

5º da Portaria MPS nº 554, de 22.11.2012, a qual estabeleceu diretrizes para Tecnologia 

da Informação no âmbito do Ministério da Previdência Social e de suas entidades 

vinculadas. 

 

Nesse sentido, para cada objetivo exposto na Portaria, existe ao menos um tema de TIC 

contemplando o mesmo. 

 

Alinhamento do PDTI à Estratégia Geral de Tecnologia da Informação - EGTI 

2013/2015 da SLTI/MPOG 

 

O artigo 6º da Portaria MPS nº 554, de 22.11.2012, assim dispôs: 

 

“Art. 6º Para a consecução dos objetivos previstos no art. 5º, a gestão de TI no 

âmbito do Ministério e de suas entidades vinculadas deve: 

I - observar as orientações do Sistema de Administração dos Recursos de 

Tecnologia da Informação – SISP;” 

 

Depreende-se do inciso em questão, que, embora a Dataprev não seja integrante do 

SISP, deve observar as orientações normativas do mesmo por força de normativo do 

Ministério da Previdência Social. 

 

Referente às competências do SISP, a Instrução Normativa nº 04, de 12.11.2010, da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, declarou: 

 

“Art. 3º Em consonância com o art. 4º do Decreto nº 7.579, de 2011, o órgão 

central do SISP elaborará, em conjunto com os órgãos setoriais e seccionais do 
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SISP, a Estratégia Geral de Tecnologia da Informação - EGTI para a 

Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal, 

revisada e publicada anualmente, para servir de subsídio à elaboração dos 

PDTI pelos órgãos e entidades integrantes do SISP.” (grifos nossos) 

Em consonância com as disposições acima, o Anexo I da Resolução nº 3.204/2012, que 

aprovou o PDTI 2013/2015 da Dataprev, consignou que: 

 

“Ressalta-se a compatibilidade deste documento com a Portaria nº 554 de 22 

de novembro de 2012 que estabelece diretrizes para Tecnologia da Informação 

no âmbito do Ministério da Previdência Social e de suas entidades vinculadas. 

Portaria que, por sua vez, observa as orientações do EGTI/SISP.” (grifos 

nossos) 

 

Todavia, constatou-se a ausência, no PDTI fornecido, de demonstração de alinhamento 

dos temas de TIC e iniciativas, previstos no plano, aos objetivos estratégicos, projetos e 

ações integrantes da EGTI 2013/2015 versão 1.1 da SLTI/MPOG. 

 

Avaliação da Estrutura e Conteúdo do PDTI segundo o Modelo Referencial do 

SISP 

 

Conforme exposto anteriormente, a Dataprev, por força do inciso I do artigo 6º da 

Portaria MPS nº 554, de 22.11.2012, deve observar as orientações do SISP, as quais 

consubstanciam boas práticas de gestão de TIC. 

 

Objetivando facilitar o desenvolvimento dos Planos Diretores de Tecnologia da 

Informação dos órgãos e entidades integrantes do SISP, a SLTI/MPOG elaborou e 

publicou o Guia de Elaboração de PDTI do SISP, com a seguinte finalidade: 

 

“O Guia de elaboração de PDTI do SISP tem por finalidade disponibilizar 

informações para auxiliar a elaboração de um Plano Diretor de Tecnologia 

de Informação – PDTI, com conteúdo e qualidade mínimos para aprimorar a 

gestão da Tecnologia da Informação nos órgãos da Administração Publica 

Federal – APF.” (grifos nossos) 

 

O mencionado guia estabeleceu que as suas disposições não são obrigatórias, mas 

referências que podem ser utilizadas e adaptadas pelos órgãos e entidades do SISP em 

conjunto com outros modelos e boas práticas de mercado. 

 

Dessa forma, para fins de análise da estrutura do PDTI 2013/2015, utilizaram-se as 

disposições e o modelo referencial fornecido no guia citado, assim como as boas 

práticas do modelo Cobit versão 4.1 como parâmetros de verificação. 

 

Assim, analisou-se a presença dos itens constantes no modelo referencial fornecido pelo 

Guia de Elaboração de PDTI do SISP, cujos resultados estão dispostos, sinteticamente, 

no quadro a seguir. 

 

Item do Modelo Referencial do SISP Atendido pelo PDTI da 
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Dataprev 

1. Introdução Atendido 

2. Termos e Abreviações Não Atendido 

3. Metodologia Aplicada Atendido 

4. Documentos de Referência Não Atendido 

5. Princípios e Diretrizes Atendido 

6. Organização da TI Não Atendido 

7. Resultados do PDTI Anterior Não Aplicável 

8.1 e 8.2 Referencial Estratégico – Missão e Visão Atendido 

8.3 Referencial Estratégico – Valores Não Atendido 

8.4 Referencial Estratégico – Objetivos Estratégicos Atendido 

8.5 Referencial Estratégico – Metodologia de Planejamento Utilizada Parcialmente Atendido 

9 Alinhamento com a Estratégia da Organização Atendido 

10.1 Inventário de Necessidades – Critérios de Priorização Não Atendido 

10.2 Inventário de Necessidades – Necessidades Identificadas Parcialmente Atendido 

11.1 Plano de Metas Não Atendido 

11.2 Plano de Ações Não Aplicável 

12 Plano de Gestão de Pessoas Não Atendido 

13 Plano de Investimentos e Custeios Não Atendido 

14 Plano de Gestão de Riscos Não Atendido 

15 Proposta Orçamentária de TI Não aplicável 

16 Processo de Revisão do PDTI Não Atendido 

17 Fatores Críticos para a Implantação do PDTI Não Atendido 

18 Conclusão Não Aplicável 

19 Anexos Parcialmente Atendido 

Fonte: Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação 2013/2015 da Dataprev 

 

Quanto aos itens que foram considerados não atendidos ou não aplicáveis, constatou-se 

o seguinte: 

 

 Item 2 – Termos e Abreviações: Constatou-se a inexistência, no corpo do 

PDTI ou em anexo específico, de lista de termos e abreviações utilizadas. 

 

 Item 4 – Documentos de Referência: Constatou-se a inexistência de item 

específico que relacione os documentos que serviram de referência para a 

elaboração do PDTI. No entanto, identificou-se, no texto do documento, 

menção a diversos documentos e normativas, de forma esparsa. 

 

 Item 6 – Organização da TI: Constatou-se que, embora o anexo I do PDTI, 

item 2, cite o contexto do negócio da empresa e os seus principais clientes, o 

documento não apresenta: 

 

 Descrição da estrutura organizacional da Dataprev, evidenciando as 

relações de hierarquia, subordinação e comunicação; 
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 Descrição das principais atividades desenvolvidas; 

 Descrição da arquitetura de TIC utilizada; 

 Descrição dos recursos de infraestrutura de TIC disponíveis. 

 

 Item 7 – Resultados do PDTI Anterior: Tendo em vista que o PDTI 

anterior data do exercício de 2001, considerou-se este item como não 

aplicável. No entanto, é recomendável que em revisões posteriores do atual 

PDTI este item seja contemplado no documento, trazendo uma análise dos 

resultados alcançados com o PDTI atual. 

  

 Item 8.3 – Referencial Estratégico – Valores: Constatou-se a inexistência 

de menção aos valores constantes do Plano Estratégico 2010/2015 e, 

igualmente, a ausência de definição de valores específicos considerados para 

fins de elaboração do PDTI; 

 

 Item 8.5 – Referencial Estratégico – Metodologia de Planejamento 

Utilizada: Identificou-se que o Anexo II do PDTI apresenta, em sua 

introdução, em linhas gerais, como ocorreu a aplicação da metodologia de 

planejamento selecionada para fins de elaboração do PDTI. Não obstante, o 

documento não cita, expressamente, a denominação da metodologia utilizada 

(Gap Analysis). Ademais, incluiu apenas descrição sucinta de como ocorreu 

a sua aplicação à produção do PDTI, sem prévia descrição conceitual de sua 

estrutura, dificultando, dessa forma, a compreensão do documento pelo 

leitor. Por fim, a disposição da informação na introdução do documento, em 

conjunto com outras informações diversas, dificulta também a sua 

localização e não está em conformidade com a orientação do SISP, que 

recomenda a sua inclusão em item específico do PDTI. Tendo em vista a 

existência de margem para aprimoramento, entende-se que o item 8.5 foi 

parcialmente atendido. 

 

 Item 10.1 – Inventário de Necessidades – Critérios de Priorização: 

Constatou-se a inexistência, no PDTI, dos critérios que foram utilizados para 

a priorização das necessidades mapeadas; 

 

 Item 10.2 – Inventário de Necessidades – Necessidades Identificadas: 

Constatou-se a ausência de relação de necessidades elencadas e não 

priorizadas, as quais não serão atendidas durante o período de vigência do 

plano; 

 

 Item 11.1 – Plano de Metas Constatou-se a inexistência de metas 

específicas para as iniciativas de cada tema de TIC mapeado, englobando a 

definição de indicadores, o estabelecimento de prazos para a realização e a 

identificação das áreas responsáveis pela execução das iniciativas. No 

entanto, o plano consignou que as iniciativas elencadas serão desdobradas 

em ações nos Planos de Ação anuais da empresa, os quais contemplarão a 

definição de métricas e indicadores para o seu acompanhamento. Nesse 

sentido, o acompanhamento dos Planos de Ação fornecerá elementos 
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necessários ao efetivo acompanhamento da execução do PDTI, não obstante, 

tendo em vista o escopo dos mesmos, restritos a um exercício, não 

substituirá a necessidade de acompanhamento no âmbito do PDTI; 

 

 Item 11.2 – Plano de Ações: Tendo em vista que o desdobramento das 

iniciativas previstas no PDTI é efetuado, anualmente, por meio do Plano de 

Ação da empresa, considerou-se o item em questão como não aplicável. 

 

 Item 12 – Plano de Gestão de Pessoas: Identificou-se, no anexo I do PDTI, 

item 11, a definição de estratégias a serem adotadas, pela Dataprev, para a 

gestão de pessoas, as quais já foram listadas anteriormente. Não obstante, o 

plano não explicita, ainda que de forma preliminar, entre outras informações, 

as competências que necessitarão ser desenvolvidas para fins de consecução 

das iniciativas previstas no plano. Ainda neste ponto, as estratégias definidas 

no anexo I, item 11, não estão refletidas, claramente, em temas e iniciativas 

constantes do anexo II do PDTI. Dessa forma, não consta, no PDTI 

fornecido, anexo específico detalhando o alinhamento dos temas e iniciativas 

de TIC às estratégias definidas, pela Dataprev, para a gestão de pessoas. 

 

 Item 13 – Plano de Investimentos e Custeio: Constatou-se a inexistência da 

quantificação dos investimentos requeridos, para cada ano de vigência do 

PDTI, mesmo que de forma estimada, para a implementação das iniciativas 

propostas no documento; 

 

 Item 14 – Plano de Gestão de Riscos: Identificou-se a inexistência de plano 

de gestão de riscos contemplando: 

 Identificação de riscos para cada iniciativa proposta; 

 Análise dos riscos identificados, mediante avaliação da probabilidade 

de ocorrência e o impacto; 

 Definição de ações preventivas e de contingência; 

 Definição de responsáveis para o acompanhamento dos riscos 

identificados. 

 

Semelhante aos itens anteriores, o anexo I do PDTI informa que os riscos 

serão identificados e analisados nos Planos de Ação anuais da empresa. 

 

 Item 15 – Proposta Orçamentária de TI: Tendo em vista a estrutura de 

planejamento adotada pelo PDTI e considerando que essa proposta é 

elaborada anualmente, a mesma deverá constar do Plano de Ação anual 

elaborado pela Dataprev. Desta forma, consideramos o item como não 

aplicável. 

 

 Item 16 – Processo de Revisão do PDTI: Constatou-se que não está 

definido, no PDTI, processo de revisão do plano, contemplando as atividades 

a serem efetuadas, os itens a serem abordados, a periodicidade das revisões e 

os responsáveis pelas atividades de revisão. 
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 Item 17 – Fatores Críticos para a Implantação do PDTI: Identificou-se a 

ausência de mapeamento dos fatores críticos capazes de impactar a 

implementação do PDTI.  

 

 Item 18 – Conclusão: Constatou-se que os anexos I e II do PDTI não 

apresentam, em sua estrutura, item específico contendo as conclusões obtidas 

durante a elaboração do plano. Embora desejável, a ausência deste item não 

impacta a compreensão do documento. 

 

 Item 19 – Anexos: Identificou-se a presença de seis anexos contemplando a 

demonstração do alinhamento das estratégias e temas de TIC às necessidades 

mapeadas no PDTI. Todavia, o documento não incluiu anexos que 

demonstrem a atual situação da gestão de TIC, englobando o quadro de 

recursos humanos disponíveis, o inventário de equipamentos e de serviços 

em utilização e demais documentos que possam auxiliar a compreensão do 

plano. 

 

Avaliação do Conteúdo do PDTI 

 

Efetuou-se, ainda, a avaliação do conteúdo do PDTI de forma a verificar itens não 

abordados no âmbito da análise efetuada com a utilização do modelo referencial do 

SISP. Os resultados desta análise estão dispostos a seguir. 

 

O PDTI fornecido apresentou, no anexo “Tabela 1 – Estratégias dos clientes”, a divisão 

das estratégias em entregáveis de curto, médio e longo prazo. No entanto, constatou-se 

que esta divisão não foi feita para as iniciativas previstas no PDTI, as quais foram 

elaboradas e direcionadas para o atendimento das estratégias elencadas no anexo 

anteriormente citado.  

 

Igualmente, constatou-se, no anexo “Tabela 3 – Estratégias Dataprev para atender as 

estratégias dos clientes”, a presença de estratégias de clientes não contempladas por 

estratégias da Dataprev, conforme listagem a seguir: 

 Cliente: Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 Estratégia: Promover a evolução tecnológica com incremento dos níveis de 

serviço. 

 Cliente: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 Estratégia: Promover a evolução tecnológica com incremento dos níveis de 

serviço. 

 

Em verificação aos demais anexos, identificou-se o seguinte: 

 

 No anexo “Tabela 4 – Estratégias Dataprev e prioridades para o sucesso do 

negócio vs temas de TIC”, o tema “2.6 Gestão da documentação” não 

apresentou vinculação com quaisquer estratégias definidas pela Dataprev; 

 

 No anexo “Tabela 5 – PDTI x Diretrizes do PETI do MPS”, a utilização de 

título equivocado na tabela (“Estratégias Dataprev”), tendo em vista que o 
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documento se refere às diretrizes da Portaria nº 554, de 22.11.2012, do 

Ministério da Previdência Social; 

 

 No anexo “Tabela 6 – Relacionamentos dos objetivos estratégicos e das 

prioridades para o sucesso do negócio com os temas de TIC”, a tabela 

fornecida não reflete o título do anexo, não contemplando o relacionamento 

entre os temas de TIC e as prioridades para o sucesso do negócio. Não 

obstante, este relacionamento encontra-se abordado, previamente, no anexo 

“Tabela 4 – Estratégias Dataprev e prioridades para o sucesso do negócio vs 

temas de TIC”; 

 

 No Anexo II do PDTI,  a ausência de numeração das iniciativas contidas em 

cada tema, o que pode, potencialmente, dificultar o acompanhamento e 

identificação das mesmas no próprio PDTI e nos demais documentos que o 

referenciem. 

 

Finalmente, constatou-se a ausência de glossário contendo a definição sucinta dos 

termos técnicos utilizados no documento, aspecto desejável visando facilitar a 

compreensão do documento por leitores não familiarizados com os citados termos. Para 

os demais itens analisados, não foram identificadas inconformidades. 

 

Avaliação do Alinhamento das Ações de TI Executadas no Exercício 

 

Esta Controladoria procedeu à verificação do alinhamento das ações de TI executadas 

em 2012 aos objetivos e ações previstos no Plano de Ação da Dataprev para o citado 

exercício. Esta abordagem foi utilizada tendo em vista que o PDTI da empresa foi 

aprovado no final do exercício, inviabilizando a utilização do mesmo como critério de 

verificação. 

 

Mediante análise da resposta fornecida pela Dataprev à Solicitação de Auditoria nº 

201305814-16, verificou-se que as ações executadas no exercício estão alinhadas aos 

objetivos e ações previstos no Plano de Ação 2012, conforme tabela a seguir: 

Ação de TI 

executada 
Tipo de ação Fornecedor 

Número do 

contrato 

Resultado/Ação do 

Plano de Ação 2012 

Execução em 

31/12/2012 

Gestão 

Integrada da 

Informação 

Institucional 

Aperfeiçoame

nto do 

Planejamento 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 3A.10 Plano 

Diretor de Tecnologia 

da Informação 

reformulado e 

formalizado 

100% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 3A.08 Ao menos 

um projeto de GED 

implantado (interno ou 

externo) 

44% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.03 Evolução 

contratada dos sistemas 

do MTE, incluindo 

Pronatec, implantada 

51% 
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nacionalmente, em alta 

disponibilidade e com 

contingenciamento de 

dados. 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.05 Sistemas 

de apoio finalísticos (e-

doc, SISPAGBEN, 

GERID, SISGDASS, 

SISGPEP, CADSERV, 

SDC, SALWEB) com a 

solução adequada 

55% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.06 Serviços 

de batimento e serviços 

de qualificação de dados 

estruturados 

81% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.07 CNIS 

RPPS (regime próprio 

de previdência social) 

disponível 

nacionalmente 

atendendo às demandas 

previdenciárias e do 

MPOG 

70% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.08 Sirc 

implantado 

nacionalmente, com alta 

disponibilidade e 

contingenciamento de 

dados 

93% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.09 Sibe 2 

mapeado, planejado, 

documentado e nova 

rotina de pagamento 

com desenvolvimento 

iniciado. 

100% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.10 SIACI 

evoluído e sistemas de 

pagamento adequados 

para integração com 

modulo de pagos 

100% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.11 E-

Recursos Implantado 
100% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.12 Primeira 

fase do novo sistema de 

empréstimo consignado 

implantada sem 

impactar a operação do 

42% 
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INSS 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.13 Portal 

Previc implantado 
100% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.01 CNIS 

implantado 

nacionalmente, com alta 

disponibilidade e 

contingenciamento de 

dados 

67% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 4A.02 SIBE 1: BI 

(Benefício por 

incapacidade) e LOAS 

implantado 

nacionalmente, 

contingenciamento de 

dados e em alta 

disponibilidade de 

dados e espécie B41 

desenvolvida 

69% 

Migração de 

Tecnologia 

Desenvolvim

ento de 

Sistemas 

Consórcio 

BRICON 
2008.0245.01 

PL 12 4A.04 Sistemas 

da Receita Federal do 

Brasil e da PGFN 

(Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional) 

migrados para nova 

plataforma e futuro dos 

sistemas definido junto 

ao cliente 

65% 

Desenvolviment

o 

Descentralizado 

de Software 

Melhoria de 

Processo 
Interno 

Não 

Aplicável 

PL 12 3A.07 Processo 

de Desenvolvimento de 

Sistemas da Dataprev 

universalizado e com 

ferramental de apoio em 

pleno uso 

100% 

Estruturação dos 

Centros de 

Processamento 

Melhoria de 

Processo 
Interno 

Não 

Aplicável 

PL 12 3A.09 Modelo de 

infraestrutura orientado 

à serviços (IaaS) em 

execução 

50% 

Monitoramento 

de Serviços de 

TIC 

Melhoria de 

Processo 
Interno 

Não 

Aplicável 

PL 12 3A.01 Processo 

de monitoramento de 

serviços de TIC 

implantado e 

padronizado nos 3 CPs 

com ferramental 

adequada 

75% 

Monitoramento 

de Serviços de 
Melhoria de 

Interno 
Não 

PL 12 3A.02 Processo 

de gestão de serviços 

50% 
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Fonte: Resposta ao item 1 da Solicitação de Auditoria nº 201305814-16, encaminhada por meio de 

correio eletrônico em 16.8.2013 

 

Finalmente, acrescenta-se que no tocante às ações não concluídas no exercício de 

referência, a empresa informou os seguintes fatores como determinantes: 

 

 Dificuldades de execução relativas ao escopo e prazo das ações; 

 Complexidade do tema, no tocante à implantação de modelo de 

infraestrutura orientado a serviços; 

 Indefinição e redefinição de requisitos, no tocante à ação referente ao 

Gerenciamento Eletrônico de Documentos – GED; 

 Baixa governabilidade em relação às decisões dos clientes, no tocante as 

ações relativas ao desenvolvimento de sistemas de informação. 

  
##/Fato## 

Causa 

TIC Processo Aplicável com ferramental 

implantado e em 

operação 

Promoção da 

Excelência em 

Qualidade dos 

Dados 

Melhoria de 

Processo 
Interno 

Não 

Aplicável 

PL 12 3A.06 Processo 

de inteligência de 

negócios e qualidade de 

dados estruturada  e 

com capacidade 

assegurada 

32% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Melhoria de 

Processo 
Interno 

Não 

Aplicável 

PL 12 7A.01 Gestão de 

incidentes estruturada 

por cliente e com 

escopo definido em 

contrato 

75% 

Atendimento e 

Relacionamento 

Melhoria de 

Processo 
Interno 

Não 

Aplicável 

PL 12 7A.02 Central de 

Serviços com processos 

estruturados, integrados 

com demais áreas  e 

contratados 

70% 

Excelência em 

Gestão e Uso de 

Redes de 

Telecomunicaçõ

es 

Tecnologia 

Não 

Informado 

pela 

Dataprev 

Não 

Informado 

pela Dataprev 

PL 12 3A.06 

Implantação do contrato 

de Redes: 3 Regiões 

licitadas, contratadas e 

migradas. Modelo de 

contingência Telebrás 

em operação 

75% 

Promoção da 

Excelência em 

Gestão de 

Banco de Dados 

Tecnologia Interno 
Não 

Aplicável 

PL 12 3A.11 Modelos 

de dados das grandes 

bases revisados e 

projetos de estruturação 

física definidos 

29% 
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Identificou-se como causa para as situações verificadas a existência de inadequações no 

processo de elaboração do PDTI pela Dataprev, o que resultou na constatação de itens 

estruturantes, como o mapeamento e tratamento de riscos para cada iniciativa e a 

previsão de recursos financeiros necessários, não abordados na versão atual do 

documento. 

 

Referente à responsabilidade, no tocante ao nível estratégico, considerando que, nos 

termos do artigo 18, III, do Estatuto Social da Dataprev compete ao Presidente da 

Dataprev a coordenação e o controle das atividades técnicas e administrativas da 

empresa, responsabilidade compartilhada, nos termos do artigo 20, I, do mesmo 

estatuto, pelos Diretores da Dataprev, no âmbito de suas áreas, verifica-se que os 

mesmos são responsáveis, pois possuem a competência para a determinação de medidas 

visando o aperfeiçoamento do conteúdo e do processo de elaboração do PDTI. Ademais, 

os referidos dirigentes, nos termos do artigo 9, II, compõem a Diretoria-Executiva da 

Dataprev, à qual compete, nos termos do artigo 19, I, a aprovação dos planos relativos à 

tecnologia no âmbito da empresa, o que inclui o PDTI. 

 

No tocante à responsabilidade operacional, a Resolução 3.147/2012, de 5.4.2012, que 

criou o Comitê de Tecnologia da Informação, estabeleceu que compete ao mesmo 

estabelecer, divulgar e promover a adequação às diretrizes de tecnologia da informação 

alinhadas às orientações governamentais e requisitos de compliance, assim como definir 

e elaborar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI  da Dataprev. Nesse 

sentido, o citado Comitê também é responsável pelas inadequações verificadas no PDTI 

atual. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio da Solicitação de Auditoria nº 201205688-05 de 11.3.2013 foram solicitadas 

à Dataprev justificativas para as situações verificadas. Assim, por intermédio de 

mensagem eletrônica encaminhada à esta Controladoria, em 28.3.2013, pelo 

Coordenador-Geral de Auditoria Interna, a Dataprev apresentou os esclarecimentos 

listados a seguir. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de demonstração do alinhamento das estratégias e 

iniciativas definidas no PDTI à Estratégia Geral de Tecnologia de Informação – EGTI 

2013/2015 versão 1.1, contemplando os objetivos estratégicos e as ações descritas 

nesta última 

 

“Resposta (Item 4 respondido pela Assessoria PR): Consideramos que este 

alinhamento se dá de acordo com os itens abaixo: 

1. Aprimorar a gestão de pessoas de TI – tratado no capítulo 11, do documento 

Estratégia de TI, do PDTI v1.1; 

2. Aperfeiçoar a gestão orçamentária de TI – a ser contemplada nas próximas 

revisões; 

3. Aperfeiçoar a governança de TI – a ser contemplada nas próximas revisões; 

4. Alcançar a efetividade na gestão de TI – tratado nos capítulos 1.1, 1.3, 5 e 7, do 

documento de Plano Estratégico de TI, do PDTI v1.1; 

5. Fomentar a adoção de padrões tecnológicos e soluções de TI – contemplado nos 

itens 3, 4 e 7, do capítulo 9, do documento Estratégia de TI, do PDTI v1.1; 

6. Garantir a Segurança da Informação e Comunicações – tratado no capítulo 4, do 

documento Plano Estratégico de TI, do PDTI v1.1; 
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7. Fortalecer a integração e a comunicação institucional do SISP – não se aplica; 

8. Promover a Gestão de Conhecimento do SISP – não se aplica; 

9. Melhorar continuidade à prestação de serviços e a transparência de informações à 

sociedade – a transparência de informação é tratado no item 2.4, e considerando a 

atividade fim da Dataprev, a melhoria da prestação de serviço de TI este item está 

contemplado no item 4, do documento Plano Estratégico de TI, do PDTI v1.1.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de lista de termos e abreviações utilizadas 

 

“Resposta: Indicação a ser considerada nos processos de revisão de versão.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de glossário contendo descrição sucinta de cada termo 

técnico de Tecnologia da Informação (TIC) utilizado no PDTI 

 

“Resposta: Indicação a ser considerada nos processos de revisão de versão.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de relação dos documentos utilizados como referência 

para a elaboração do documento 

 

“Resposta: Indicação a ser considerada nos processos de revisão de versão.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de item contendo a descrição dos seguintes pontos: 

estrutura organizacional da Dataprev; principais atividades desenvolvidas; arquitetura 

de TIC utilizada e recursos de TIC atualmente disponíveis 

 

“Resposta: Para os subitens abaixo, considerando que estas informações encontram-

se disponibilizadas em outros documentos e disponibilizadas em página institucional 

optou-se por não faze-las constar do documento em tela.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de menção aos valores institucionais, conforme 

descritos no Plano Estratégico da Dataprev 2010/2015 

 

“Resposta: Considerando que estas informações encontram-se disponibilizadas em 

outros documentos e disponibilizadas em página institucional optou-se por não faze-

las constar do documento em tela.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de definição dos critérios utilizados para a priorização 

das necessidades mapeadas 

 

“Resposta: A Dataprev tem priorizado suas decisões relativas a tecnologia à luz das 

demandas dos clientes, da evolução tecnológica e do mercado. Essa priorização se 

reflete nos itens dos Planos de Ação dos últimos anos. Porém, fica a indicação a ser 

considerada nos processos de revisão de versão.” 

 

Referente à ausência, no PDTI, da relação de necessidades mapeadas e não priorizadas 

para atendimento durante o período de vigência do plano 

 

“Resposta: Fica a indicação a ser considerada nos processos de revisão de versão à 

luz dos critérios expostos no item 4.1.9.” 

 

Referente à ausência, no PDTI, para cada iniciativa mapeada, de: definição de prazo 

final para a implementação; definição de indicadores para o acompanhamento; 
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atribuição de áreas responsáveis pela execução; estimativa dos recursos financeiros, 

englobando investimentos e custeio, requeridos para a implementação da iniciativa 

durante o período de vigência do PDTI; identificação dos riscos relacionados à 

iniciativa e análise dos mesmos, em termos de probabilidade de ocorrência e impacto, 

contemplando, para cada risco identificado a definição de ações preventivas e de 

contingência e a atribuição de área responsável pelo seu acompanhamento 

 

“Resposta: Para os subitens abaixo fica a indicação a ser considerada nos processos 

de revisão de versão.” 

 

Referente à ausência, no PDTI, de especificação do processo de revisão do PDTI 

contemplando: as atividades a serem executadas; os itens a serem abordados; a 

periodicidade das revisões; e as áreas responsáveis pelas atividades de revisão 

 

“Resposta: Indicação a ser considerada nos processos de revisão de versão.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de identificação dos fatores críticos de sucesso capazes 

de impactar a implementação do plano 

 

“Resposta: Indicação a ser considerada nos processos de revisão de versão.”. 

 

Referente à ausência, no PDTI, de anexos que demonstrem a atual situação da gestão 

de TIC, englobando: o quadro de recursos humanos disponível; o inventário de 

equipamentos e de serviços em utilização; o relatório de resultados do PDTI anterior 

ou instrumento congênere de planejamento; a lista de necessidades não priorizadas 

para o período de vigência do PDTI; e os demais documentos que possam auxiliar a 

compreensão do plano 

 

“Resposta: Considerando que estas informações encontram-se disponibilizadas em 

outros documentos e disponibilizadas em página institucional optou-se por não faze-

las constar do documento em tela.” 

 

Referente à ausência, no PDTI, de demonstração do alinhamento das estratégias de 

gestão de pessoas definidas no anexo I aos temas de TIC e iniciativas mapeadas no 

anexo II 

 

“Resposta: Este item já havia sido identificado e será contemplado na próxima 

revisão.” 

 

Referente às falhas verificadas no anexo “Tabela 3 – Estratégias Dataprev para atender 

as estratégias dos clientes” 

 

“Resposta: Os subitens abaixo serão avaliados na próxima revisão.” 

 

Referente à ausência, no anexo “Tabela 4 – Estratégias Dataprev e prioridades para o 

sucesso do negócio vs temas de TIC”, de vinculação do tema “2.6 Gestão do 

documentação” às estratégias da Dataprev 

 

“Resposta: O tema ‘2.6 Gestão da documentação’ refere-se a documentação das 

soluções desenvolvidas e internalizadas pela empresa relativos ao negócio, 

desenvolvimento, infraestrutura, e seus respectivos repositórios e meios de integração. 

Este tema por ser interno à Dataprev, está vinculado apenas às prioridades para o 
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sucesso do negócio e não às estratégias da empresa, pois estas tem como foco o 

cliente.” 

 

Referente à ausência, no anexo “Tabela 6 – Relacionamentos dos objetivos estratégicos 

e das prioridades para o sucesso do negócio com os temas de TIC”, de relacionamento 

entre as prioridades para o sucesso do negócio e os temas de TIC 

 

“Resposta: As prioridades para o sucesso do negócio foram removidas da tabela, 

porém o título não foi alterado e as PSN1, PSN2 e PSN3, não foram retiradas do 

cabeçalho da tabela. Será corrigido na revisão que está em andamento.” 

 

Finalmente, referente à ausência, no anexo II do PDTI, de numeração das iniciativas 

contidas em cada tema 

 

“Resposta: Indicação a ser considerada nos processos de revisão de versão.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Relativo às inadequações verificadas na estrutura do PDTI 2013/2015, a Dataprev 

reconheceu, em sua maioria, os fatos apontados por esta Controladoria. Ademais, 

informou, em sua resposta, que as seguintes inadequações verificadas serão 

consideradas no processo de revisão do documento: 

 

1. Demonstração do alinhamento das estratégias e iniciativas previstas no PDTI à 

EGTI 2013/2015; 

2. Lista de termos e abreviações; 

3. Glossário; 

4. Relação dos documentos utilizados como referência; 

5. Definição dos critérios utilizados para a priorização das necessidades mapeadas; 

6. Relação de necessidades mapeadas e não priorizadas; 

7. Para cada iniciativa mapeada: 

a. Definição de indicadores de acompanhamento; 

b. Atribuição de responsáveis pela execução; 

c. Estimativa de recursos financeiros necessários, englobando 

investimentos e custeio; 

d. Identificação e análise dos riscos relacionados à iniciativa em termos de 

probabilidade e impacto; 

e. Definição de ações preventivas e de contingência para cada risco 

mapeado; 

f. Atribuição de área responsável pelo acompanhamento dos riscos 

mapeados. 

8. Especificação do processo de revisão do PDTI contemplando atividades a serem 

executadas, itens a serem abordados, periodicidade das revisões e áreas 

responsáveis pelas atividades de revisão; 

9. Identificação dos fatores críticos de sucesso capazes de impactar a 

implementação do plano; 

10. Demonstrativo do alinhamento das estratégias de gestão de pessoas aos temas de 

TIC e iniciativas mapeadas no PDTI; 
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11. Correção das inadequações verificadas no anexo “Tabela 3 – Estratégias 

Dataprev para atender as estratégias dos clientes”; 

12. Correção das inadequações verificadas no anexo “Tabela 6 – Relacionamentos 

dos objetivos estratégicos e das prioridades para o sucesso do negócio com os 

temas de TIC”; 

13. Inclusão de numeração das iniciativas previstas para cada tema no anexo II do 

PDTI. 

 

Entretanto, em determinados itens da resposta da entidade, a mesma informou que os 

itens ausentes não foram incluídos no PDTI em função de estarem disponibilizados em 

outros documentos e em sua página institucional. Ademais, a empresa não informou se 

contemplará os seguintes itens ausentes ao realizar a revisão do atual PDTI: 

 

14. Descrição da estrutura organizacional da Dataprev; 

15. Descrição das principais atividades desenvolvidas pela Dataprev; 

16. Arquitetura de TIC utilizada pela Dataprev e recursos de TIC atualmente 

disponíveis; 

17. Menção aos valores institucionais presentes no Plano Estratégico da Dataprev 

2010/2015; 

18. Inclusão de anexos que auxiliem os leitores na compreensão do PDTI ou que 

contemplem aspectos já abordados em instrumentos separados cuja reprodução 

no texto do PDTI não se justifique. 

 

Deve-se ressaltar que as observações efetuadas quanto ao PDTI apresentado não se 

restringiram ao aspecto meramente formal do plano. Procurou-se evidenciar também a 

importância que os itens ausentes representam para a efetividade desse plano. 

 

Referente ao item 1, a empresa, em sua resposta, objetivou demonstrar como o PDTI 

2013/2015 encontrava-se alinhado à EGTI 2013/2015 versão 1.1. 

 

Dessa forma, verifica-se que a Dataprev está ciente do alinhamento do seu PDTI à 

EGTI e, nesse sentido, é capaz de incorporar, ao PDTI 2013/2015, anexos que 

demonstrem o alinhamento do mesmo aos objetivos e iniciativas previstas na EGTI 

2013/2015 versão 1.1. 

 

Quanto aos itens 2 e 3, lista de termos e abreviações e glossário, entende-se que estes 

itens são importantes para a compreensão do documento final pelos leitores, 

principalmente, os não afetos à área de Tecnologia da Informação. 

 

Aspecto semelhante é observado com relação ao item 4, no entanto, este item possui 

relevância superior pois permite aos leitores, em caso de dúvida na interpretação do 

PDTI, a possibilidade de consulta aos documentos que embasaram o planejamento e 

desenvolvimento do plano, contribuindo para garantir a transparência do processo de 

planejamento realizado. 

 

Já os itens 5 e 6 estão relacionados ao processo de planejamento. Primeiramente, a 

definição dos critérios de priorização a serem utilizados é importante para garantir que 
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as necessidades a serem selecionadas encontram-se em consonância com os objetos 

estratégicos da empresa, dos seus clientes e do governo. A ausência deste item prejudica 

esta análise e a compreensão do processo de priorização realizado.  

 

Por sua vez, o item 6 é desdobramento do item 5, ou seja, após a definição dos critérios 

de priorização e mapeamento de todas as necessidades existentes, haverá, 

invariavelmente, necessidades que não serão priorizadas em função dos critérios 

adotados, geralmente em função de limitações no tocante aos recursos financeiros, 

humanos e tecnológicos disponíveis. A ausência deste item no PDTI compromete a 

avaliação do processo de planejamento realizado e pode resultar na conclusão, a qual 

não resta prosperar, que todas as necessidades mapeadas foram priorizadas. Finalmente, 

o citado item permite que, em revisões posteriores, necessidades não priorizadas possam 

ser reavaliadas e, eventualmente, incluídas no plano. Cabe acrescentar que, caso esta 

relação esteja presente em outro documento, a empresa pode optar por incluí-la como 

anexo do PDTI. 

 

Já o item 7 é o cerne da estrutura de planejamento adotada para o PDTI. A realização 

das atividades previstas nos subitens mencionados permitirá a elaboração de 

documentos essenciais para garantir a viabilidade do planejamento realizado. A 

ausência dos citados itens no PDTI atual leva esta Controladoria a concluir que há 

razoável probabilidade das iniciativas previstas no documento não serem concluídas até 

o final da vigência do referido plano. 

 

Primeiramente, o mapeamento dos riscos aplicáveis a cada iniciativa permitirá a 

avaliação da viabilidade de sua implementação. A depender dos riscos identificados e 

da avaliação da probabilidade de ocorrência e impacto de cada um deles, a execução de 

uma iniciativa pode restar prejudicada ou inviabilizada. Para as iniciativas que 

perpassem este estágio inicial, ou seja, não sejam inviabilizadas em função dos riscos 

identificados e avaliados, torna-se necessário o mapeamento de ações preventivas e de 

contingência para os riscos mapeados, em conjunto com a definição de áreas 

responsáveis pela execução destas ações e pelo monitoramento desses riscos 

identificados.  

 

Dessa forma, a estratégia adotada e mencionada no PDTI, de que os riscos serão 

identificados e analisados nos Planos de Ação anuais da empresa, não invalida a 

necessidade de avaliação dos mesmos no âmbito do PDTI, tendo em vista que a 

identificação, a análise e o tratamento dos riscos relacionados a cada iniciativa prevista 

deve preceder a própria execução das respectivas ações. Nesse sentido, conclui-se que a 

realização de análise de riscos no âmbito do PDTI não impede a revisão e detalhamento 

da mesma nos Planos de Ação anuais da Dataprev. 

 

Além da efetiva gestão de riscos das iniciativas mapeadas, é recomendável que sejam 

estimados os recursos financeiros necessários à implementação das iniciativas 

mapeadas. De acordo com o Guia de Elaboração de PDTI do SISP, esta estimativa deve 

abranger os recursos de investimento e de custeio, tendo em vista que a manutenção das 

iniciativas pós-implementação exigirá, invariavelmente, a alocação de recursos. 

Novamente, a ausência deste item compromete a viabilidade do PDTI, pois não há 
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mensuração da adequação do montante de recursos financeiros necessários à plena 

implementação do plano à capacidade orçamentária e financeira da Dataprev. Dessa 

forma, as iniciativas estão sujeitas a limitações financeiras da empresa e o risco de, ao 

findar o exercício de 2015, existirem iniciativas não implementadas ou parcialmente 

implementadas em função de restrições financeiras da Dataprev, pode não ser 

desprezível. Não obstante, trata-se de risco que pode ser mensurado e gerenciado de 

forma proativa com o objetivo de minimizar a probabilidade de ocorrência destes 

eventos, logo, deve estar previamente previsto e mapeado no PDTI. Ademais, a 

mensuração prévia dos recursos necessários fornecerá insumos que resultarão no 

aprimoramento do processo de elaboração dos orçamentos e Planos de Ação anuais da 

empresa.  

 

No tocante à atribuição de responsáveis para as iniciativas mapeadas, de acordo com a 

Dataprev, esta informação está contemplada, atualmente, nos Planos de Ação anuais da 

empresa. Nesse sentido, cabe à empresa verificar a possibilidade de incluir esta 

informação no PDTI, caso julgue aplicável. 

 

Referente ao estabelecimento de indicadores, é recomendável que a empresa estabeleça 

indicadores para o acompanhamento das iniciativas previstas no PDTI, com o fito de 

aprimorar o monitoramento da execução do plano, o qual abrange mais de um Plano de 

Ação da empresa. Dessa forma, a inclusão de indicadores nos Planos de Ação não supre 

a necessidade de inclusão de indicadores específicos para o acompanhamento do PDTI 

da empresa, mas podem servir de subsídio para a elaboração e cálculo destes últimos. 

 

No tocante ao item 8, trata-se de requisito fundamental para garantir que o PDTI 

mantenha-se atualizado e reflita as prioridades da empresa, as quais, invariavelmente, 

sofrerão alterações no decorrer da vigência do PDTI. O processo de revisão deve 

obedecer à sistemática previamente determinada que contemple a definição da 

periodicidade de revisão, das atividades, dos itens a serem abordados e dos responsáveis 

pela execução. A ausência de definição deste item pode, potencialmente, resultar no 

abandono gradual da utilização do PDTI, tornando-o meramente formal no contexto do 

planejamento de TI da organização. Acrescenta-se que a execução do processo deve ser 

adequadamente documentada tendo em vista que este item é, periodicamente, verificado 

nas Auditorias Anuais de Contas como forma de garantir a efetividade dos PDTI 

desenvolvidos pela Administração Pública direta e indireta. 

 

Relativo ao item 9, cabe citar o conceito de “fatores críticos de sucesso” adotado Guia 

de Elaboração de PDTI do SISP: 

 

“Fatores críticos são requisitos necessários para alcançar o sucesso na execução do 

PDTI. A ausência de um ou de vários desses requisitos, ou mesmo sua presença de 

forma precária, gerará impacto na estratégia e, consequentemente, no negócio da 

organização.” (grifo nosso) 

 

Tendo por base a definição acima, conclui-se que a ausência do mapeamento destes 

fatores pode comprometer a implementação das iniciativas previstas no PDTI e, 

consequentemente, a exequibilidade e a efetividade do plano. Novamente, o 
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mapeamento e a análise de riscos para o PDTI tornam-se fundamentais para que possam 

ser elencados os referidos fatores, reforçando a importância das atividades mencionadas 

no item 7. 

 

Referente ao item 10, ressalta-se a importância do alinhamento das iniciativas 

relacionadas à gestão de pessoas às demais iniciativas do PDTI tendo em vista que, em 

uma organização prestadora de serviços de TI, os recursos humanos são a sua força 

motriz, respondendo, diretamente, pelos resultados a serem alcançados, bem como pela 

qualidade dos processos e dos produtos desenvolvidos. Ainda neste ponto, é importante 

que a empresa, tendo em vista as iniciativas previstas para o período de vigência do 

plano, indique, ainda que de forma preliminar, as competências que devem ser 

desenvolvidas, desta forma, fornecendo subsídios para a elaboração dos Planos de 

Capacitação anuais.  

 

Já os itens 11 a 13 dispensam comentários adicionais, tratando-se de falhas pontuais que 

necessitam ser corrigidas pela Dataprev. 

 

Referente aos itens 14 a 18, entende-se que a ausência das citadas informações prejudica 

a compreensão do documento pelos leitores, ao obrigar que os mesmos pesquisem as 

informações em outros meios. Ademais, o PDTI não declara onde tais informações 

encontram-se disponíveis, tornando trabalhosa a localização das mesmas. Nesse sentido 

é recomendável que a empresa efetue a inclusão das mesmas no PDTI, como anexos, 

ou, caso julgue mais aplicável, efetue a indicação, no PDTI, dos endereços, referentes à 

página institucional da empresa, onde tais documentos podem ser consultados. 

  

No tocante aos demais esclarecimentos apresentados pela empresa, não contemplados 

nos itens anteriores, nos próximos parágrafos são apresentados comentários aos 

mesmos. 

 

Referente à descrição da metodologia de planejamento utilizada no PDTI, a Dataprev 

informou, em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201205688-05, que utilizou a 

metodologia de Gap Analysis. No entanto, verificou-se que a citada metodologia é 

mencionada apenas sucintamente na introdução do Anexo II do PDTI avaliado, nos 

seguintes termos: 

 

“Para cada tema foi caracterizado um estado futuro necessário para atender essas 

demandas. Em seguida, foi feita uma análise do estado atual do tema na empresa, e 

discutidas as iniciativas necessárias para o preenchimento da lacuna entre o estado 

atual e futuro.”. 

 

“Para a realização das estratégias foram estruturados temas que correspondem a uma 

visão de arquitetura empresarial. Para cada tema foi desenvolvida uma análise 

comparativa entre a situação futura desejada e a situação atual e foram elaboradas 

iniciativas para atingir a situação desejada. Este documento apresenta a síntese da 

visão futura de cada tema e o detalhamento das iniciativas propostas para atingir a 

situação desejada”. 
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Tendo em vista o exposto, é recomendável que a Dataprev contemple a descrição 

mencionada acima em item específico do PDTI, em conformidade com as orientações 

do SISP, incorporando à mesma menção expressa ao nome da metodologia utilizada e 

descrição conceitual sucinta das fases e produtos gerados pela sua aplicação, 

demonstrando, em seguida, como a mesma foi aplicada ao processo de planejamento do 

PDTI. A adoção dessas recomendações contribuirá para o aperfeiçoamento do 

documento, facilitando a sua leitura e compreensão pelos leitores. 

 

No tocante à ausência de vinculação do tema “2.6 Gestão da documentação” às 

estratégias da Dataprev, a empresa informou tratar-se de tema interno à Dataprev, 

vinculado apenas às prioridades para o sucesso do negócio e não às estratégias da 

empresa. Tendo em vista a justificativa apresentada, recomenda-se que a Dataprev 

incorpore a citada ressalva ao PDTI, ainda com o fito de facilitar a compreensão do 

documento. 

 

Finalmente, tendo em vista tratar-se de guia de boas práticas para a gestão de TIC, é 

reproduzido a seguir o objetivo de controle “PO1.4 Plano Estratégico de TI” do modelo 

Cobit 4.1: 

 

“Criar um plano estratégico que defina, em cooperação com as partes interessadas 

relevantes, como a TI contribuirá com os objetivos estratégicos da organização 

(metas) e quais os custos e riscos relacionados. Esse plano estratégico deve 

contemplar como a TI aplicará os programas de investimentos e como dará 

sustentação à entrega operacional de serviços. O plano deve definir como os objetivos 

serão atingidos e medidos e deve ser formalmente liberado para implementação pelas 

partes interessadas. O plano estratégico de TI deve contemplar o orçamento 

operacional e de investimento, as fontes de recursos financeiros, a estratégia de 

fornecimento, a estratégia de aquisição e requisitos legais e regulamentares. O plano 

estratégico deve ser suficientemente detalhado para possibilitar a definição dos 

planos táticos de TI.” (grifos nossos) 

 

Vencidas as considerações expostas, conclui-se que a Dataprev, em observâncias às 

disposições normativas e boas práticas de TIC, elaborou e publicou Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação. No entanto, o documento atual apresenta em sua estrutura 

itens que necessitam de aprimoramento, alguns formais, outros estruturais. Estes 

últimos, caso não solucionados, podem, potencialmente, comprometer a viabilidade de 

execução das iniciativas elencadas para o período de vigência do plano. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Definir e formalizar a periodicidade de revisão do seu PDTI, bem 

como estabelecer os responsáveis pelo processo de revisão e definir os fatores que 

podem ensejar a execução de tal processo, incluindo estas informações no PDTI. 

 

Recomendação 2: Contemplar, no PDTI, anexo demonstrando o alinhamento das 

necessidades e ações mapeadas aos objetivos, iniciativas e diretrizes previstas na 

Estratégia Geral de Tecnologia da Informação - EGTI do SISP. 
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Recomendação 3: Contemplar, no PDTI, item específico informando os critérios 

utilizados para a priorização das necessidades mapeadas, assim como relação de 

necessidades mapeadas e não priorizadas para o período de vigência do plano. 

 

Recomendação 4: Contemplar, no PDTI, para cada iniciativa mapeada e priorizada: 

definição dos indicadores de acompanhamento, responsáveis ela execução, estimativa 

de recursos financeiros, englobando investimentos e custeio, necessários, identificação e 

análise de riscos, em termos de probabilidade e impacto, relacionados à iniciativa, 

definição de ações preventivas e de contingência para cada risco mapeado assim como a 

atribuição de responsáveis pelo acompanhamento de cada risco mapeado. 

 

Recomendação 5: Contemplar, no PDTI, a identificação dos fatores críticos de sucessos 

capazes de impactar a implementação do plano. 

 

Recomendação 6: Contemplar, no PDTI, numeração das iniciativas previstas para cada 

tema do anexo II do documento, lista de termos e abreviações utilizadas, glossário, 

relação de documentos utilizados como referência e menção aos valores institucionais 

presentes no Plano Estratégico da empresa. 

 

Recomendação 7: Contemplar, no PDTI, item específico referente à metodologia de 

planejamento utilizada contemplando: menção expressa ao nome da metodologia, 

descrição conceitual sucinta da mesma, descrição de como a metodologia foi aplicada 

ao processo de planejamento do PDTI. 

 

Recomendação 8: Contemplar, no PDTI, demonstrativo do alinhamento das estratégias 

de gestão de pessoas aos temas de TIC e iniciativas mapeadas no PDTI e mapeamento 

das habilidades e conhecimentos a serem desenvolvidos em função das iniciativas 

previstas. 

 

Recomendação 9: Contemplar, no PDTI, correção das falhas identificadas no anexo 

'Tabela 3 - Estratégias Dataprev para atender as estratégias dos clientes' e 'Tabela 6 - 

Relacionamentos dos objetivos estratégicos e das prioridades para o sucesso do negócio 

com os temas de TIC'. 

 

Recomendação 10: Contemplar, no PDTI, ressalva que justifique a não vinculação do 

tema '2.6 Gestão da documentação' às estratégias da Dataprev elencadas no plano. 

 

Recomendação 11: Contemplar, no PDTI, descrição da estrutura organizacional da 

Dataprev, das principais atividades desenvolvidas pela empresa, da arquitetura de TIC 

utilizada e do inventário de equipamentos e serviços em utilização, sem prejuízo para a 

inclusão de outros documentos considerados aplicáveis pela empresa. 

 

 

1.2.3.2 CONSTATAÇÃO 
 

Inadequação da Gestão de Segurança da Informação e Comunicações na Dataprev 

 

Fato 
 

Em cumprimento ao mandato legal estipulado no artigo 2º da Lei nº 6.125, de 

4.11.1974, a Dataprev atua, como empresa pública vinculada ao Ministério da 

Previdência Social – MPS, na prestação de serviços de Tecnologia da Informação e 
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Comunicações – TIC, notadamente, nas atividades de análise e programação de 

sistemas e execução de serviços de tratamento de informações e processamento 

eletrônico de dados.  

 

A Dataprev presta os citados serviços aos órgãos e entidades da Previdência Social, 

como o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e a Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar – Previc, assim como a outros órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, como o Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, entre outros.  

 

Vale ressaltar a importância dos serviços prestados pela empresa aos seus clientes, os 

quais, em muitas situações, viabilizam o próprio funcionamento dessas Unidades. Pela 

sua relevância e materialidade, cita-se o caso do INSS, que, com uma estrutura 

composta por mais de 1.300 agências, distribuídas em todo o território nacional, tem a 

execução de suas competências institucionais, em especial a concessão, pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários, inerentemente vinculada aos serviços de 

Tecnologia da Informação prestados pela Dataprev, representados em números por 19 

bilhões de dados em bases do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS e 28 

milhões de benefícios previdenciários processados por mês. 

 

Nesse contexto, considerando a  amplitude e a relevância  dos serviços de TIC prestados 

pela Empresa, a Segurança da Informação e Comunicações – SIC assume importância 

fundamental no âmbito da gestão de TIC da Dataprev, sendo contemplada no seu 

Planejamento Estratégico 2010-2015 em três objetivos estratégicos: 

 

• Perspectiva Resultados:  

o “Soluções Providas em Ambiente Tecnológico Integrado, Seguro de Alto 

Desempenho”; 

• Perspectiva Processos Internos: 

o “Gerenciar Infraestrutura Tecnológica Segura, Contingenciada, 

Atualizada e com Altos Desempenho e Disponibilidade”; 

o “Buscar a excelência tecnológica em áreas estratégicas (qualidade de 

dados, gestão de banco de dados, segurança da informação, redes e 

desenvolvimento de software)” (grifos nossos). 

 

Dessa forma, com o objetivo de verificar a adequação da gestão de SIC no âmbito da 

Dataprev, foram avaliados processos e normativos internos tendo como referência, entre 

outras, as normas técnicas emitidas pelo Departamento de Segurança da Informação e 

Comunicações do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República – 

DSIC/GSI/PR, a norma ABNT NBR ISO/IEC 27002, que contempla o código de 

prática para a gestão da segurança da informação, e o modelo Cobit versão 4.1. 

 

Existência de Comitê de Segurança da Informação e Comunicações e Designação 

de Gestor de SIC 

 

Em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305688-01, a Dataprev informou não 

possuir Comitê de Segurança da Informação e Comunicações – CSIC. De forma 

semelhante, a empresa não designou Gestor de Segurança da Informação e 

Comunicações – GSIC. 

 

No entanto, verificou-se que, na estrutura organizacional da Dataprev, a gestão de 

segurança da informação é de responsabilidade da Coordenação Geral de Segurança de 
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Informações – CGSI, vinculada à Presidência da Dataprev, por meio de suas quatro 

coordenações, distribuídas geograficamente em várias unidades: Coordenação de 

Planejamento de Segurança de Informações – CPLS (RJ), Coordenação de Monitoração 

e Avaliação de Segurança de Informações – CMAS (RJ), Coordenação de Segurança de 

Sistemas – COSS (DF e PB) e Coordenação de Continuidade de Negócios – COCN 

(SP), conforme organograma a seguir. 

 

 
Fonte: Manual de Atribuições da Dataprev, atualizado até 28.6.2012 

 

Segundo o Manual de Atribuições da Dataprev, é objetivo da CGSI “Coordenar as 

atividades de planejamento e gestão de Segurança da Informação e Comunicações – 

SIC, visando assegurar níveis adequados quanto à disponibilidade, integridade, 

confidencialidade e autenticidade das informações da Dataprev e aquelas sob sua 

custódia”, entre outras atribuições. 

 

Nesse sentido, verificou-se que as responsabilidades previstas na Norma Complementar 

– NC n° 03, de 30.6.2009, do DSIC/GSI/PR para o Gestor de Segurança da Informação 

e Comunicações estão contempladas nas atribuições previstas para a CGSI e suas 

coordenações, conforme tabela a seguir: 

 
Atribuições Previstas para Gestor de Segurança da Informação e Comunicações 

Norma Complementar NC n° 03 

(item 5.3.7.2) 
Manual de Atribuições da Dataprev 

Promover cultura de segurança da 

informação e comunicações; 

CGSI – Atribuição 16 - Promover iniciativas para a 

conscientização e educação dos empregados e gestores quanto 

aos objetivos, métodos e benefícios de SIC. 

Acompanhar as investigações e as 

avaliações dos danos decorrentes de 

quebras de segurança; 

CGSI/CMAS – Atribuição 4 - Determinar procedimentos para 

investigar incidentes de SIC e orientar quanto às respectivas 

medidas corretivas no âmbito da Dataprev; 

CGSI/CMAS – Atribuição 8 - Identificar quais recursos 

computacionais sob investigação devam ter suas evidências 

preservadas até o encerramento formal do processo 

investigativo (judicial ou não), orientando quanto aos 

procedimentos a serem adotados. 

Propor recursos necessários às ações 

de segurança da informação e 

comunicações; 

CGSI – Atribuição 3 - Elaborar o orçamento anual para os 

investimentos em SIC e o custeio da CGSI. 
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Coordenar o Comitê de Segurança da 

Informação e Comunicações e a 

Equipe de Tratamento e Resposta a 

Incidentes em Redes 

Computacionais; 

CGSI – Atribuição 10 - Definir e coordenar as ações de SIC no 

relacionamento com órgãos internos e assessorar à Diretoria 

Executiva no relacionamento com os órgãos externos em 

assuntos correlatos; 

CGSI – Atribuição 13 - Coordenar as ações para tratamento 

dos incidentes de segurança de rede. 

Realizar e acompanhar estudos de 

novas tecnologias, quanto a possíveis 

impactos na segurança da informação 

e comunicações; 

CGSI – Atribuição 7 - Avaliar mudanças de legislação, de 

tecnologia, dos objetivos e processos de negócio da Empresa, 

visando determinar o impacto destas mudanças nos requisitos 

de SIC; 

CGSI/COSS – Atribuição 8 - Prospectar soluções de segurança 

para o desenvolvimento de sistemas. 

Manter contato permanente e estreito 

com o Departamento de Segurança da 

Informação e Comunicações do 

Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República para o 

trato de assuntos relativos à 

segurança da informação e 

comunicações; 

CGSI – Atribuição 10 - Definir e coordenar as ações de SIC no 

relacionamento com órgãos internos e assessorar à Diretoria 

Executiva no relacionamento com os órgãos externos em 

assuntos correlatos; 

CGSI/CMAS – Atribuição 11 - Manter relacionamento com o 

Centro de Tratamento e Resposta a Incidentes de Rede – 

CTIR.GOV, subordinado ao Departamento de Segurança da 

Informação e Comunicações – DSIC do GSI/PR, para 

notificação de incidentes de SIC e troca de informações sobre 

as melhores práticas do mercado na área de SIC e outros 

Centros de Tratamento de incidentes que integrem uma rede 

nacional de SIC. 

Propor Normas e procedimentos 

relativos à segurança da informação e 

comunicações no âmbito do órgão ou 

entidade da APF. 

CGSI – Atribuição 1 - Coordenar a elaboração da Política de 

SIC da Dataprev, o Manual de SIC e demais normas 

complementares ao manual, validando-os junto à Diretoria 

Executiva; 

CGSI – Atribuição 4 - Coordenar a implementação e 

manutenção dos controles de SIC; 

CGSI/CPLS – Atribuição 2 - Elaborar e manter o Manual e as 

Normas Complementares de SIC; 

CGSI/CPLS – Atribuição 5 - Planejar a implantação de 

controles de SIC; 

CGSI/CMPAS – Atribuição 4 - Determinar procedimentos 

para investigar incidentes de SIC e orientar quanto às 

respectivas medidas corretivas no âmbito da Dataprev; 

CGSI/COSS – Atribuição 1 - Definir os padrões de segurança 

para o desenvolvimento de sistemas pela Dataprev; 

CGSI/COSS – Atribuição 3 - Definir os requisitos para os 

sistemas de gestão de identidade e de acesso dos sistemas de 

informação da Dataprev e de seus clientes; 

CGSI/COSS – Atribuição 6 - Especificar, padronizar e 

implantar as ferramentas para análise de segurança de códigos 

de sistemas desenvolvidos pela Dataprev. 

Fonte: Norma Complementar NC n° 03, de 30.6.2009, do DSIC/GSI/PR e Manual de Atribuições da 

Dataprev, atualizado até 28.6.2012 (páginas 44 a 51) 

 

Aspecto semelhante foi observado no tocante às atribuições relativas ao CSIC, previstas 

na NC n° 03, igualmente contempladas nas atribuições da CGSI e suas coordenações, 

conforme tabela a seguir: 

 
Atribuições Previstas para Comitê de Segurança da Informação e Comunicações 

Norma Complementar NC n° 03 

(item 5.3.7.2) 
Manual de Atribuições da Dataprev 

Assessorar na implementação das 

ações de segurança da informação e 

comunicações no órgão ou entidade 

da APF; 

Requisito contemplado em diversas atribuições previstas para 

a CSGI, conforme lista exemplificativa a seguir: 

CGSI – Atribuição 2 - Coordenar as ações de SIC com base na 

gestão de riscos, na legislação em vigor e em requisitos 

específicos definidos para as atividades da Empresa, dentro 

dos padrões recomendados pelas normas nacionais e 
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Atribuições Previstas para Comitê de Segurança da Informação e Comunicações 

Norma Complementar NC n° 03 

(item 5.3.7.2) 
Manual de Atribuições da Dataprev 

internacionais pertinentes; 

CGSI – Atribuição 4 - Coordenar a implementação e 

manutenção dos controles de SIC; 

CGSI – Atribuição 8 - Coordenar o desenvolvimento de 

projetos de melhoria dos níveis de SIC; 

CSGI – Atribuição 10 - Definir e coordenar as ações de SIC no 

relacionamento com órgãos internos e assessorar à Diretoria 

Executiva no relacionamento com os órgãos externos em 

assuntos correlatos. 

Constituir grupos de trabalho para 

tratar de temas e propor soluções 

específicas sobre segurança da 

informação e comunicações; e 

Requisito contemplado em diversas atribuições previstas para 

a CGSI e coordenações subordinadas, conforme lista 

exemplificativa a seguir: 

CGSI/CPLS – Atribuição 8 - Coordenar o desenvolvimento de 

projetos de melhoria dos níveis de SIC; 

CGSI/CPLS – Atribuição 3 - Planejar as ações de SIC com 

base na gestão de riscos, na legislação em vigor, e em 

requisitos específicos definidos para as atividades da empresa 

e de seus clientes, dentro  

os padrões recomendados pelas normas nacionais e 

internacionais pertinentes; 

CGSI/CPLS – Atribuição 4 - Propor e disseminar metodologia 

de gerenciamento de riscos para a SIC; 

CGSI/CPLS – Atribuição 5 - Planejar a implantação de 

controles de SIC; 

CGSI/COSS – Atribuição 1 - Definir os padrões de segurança 

para o desenvolvimento de sistemas pela Dataprev; 

CGSI/COCN – Atribuição 1 – Definir e implantar a gestão de 

continuidade de negócios da Dataprev; 

CGSI/COCN – Atribuição 4 - Elaborar as estratégias de 

continuidade de negócios; 

Propor Normas e Procedimentos 

internos relativos à segurança da 

informação e comunicações, em 

conformidade com as legislações 

existentes sobre o tema. 

CGSI – Atribuição 1 - Coordenar a elaboração da Política de 

SIC da Dataprev, o Manual de SIC e demais normas 

complementares ao manual, validando-os junto à Diretoria 

Executiva; 

CGSI/CPLS – Atribuição 1 – Elaborar e manter os Planos e a 

Política de SIC; 

CGSI/CPLS – Atribuição 2 - Elaborar e manter o Manual  e as 

Normas Complementares de SIC; 

Fonte: Norma Complementar NC n° 03, de 30.6.2009, do DSIC/GSI/PR e Manual de Atribuições da 

Dataprev, atualizado até 28.6.2012 (páginas 44 a 51) 

 

Referente ao tema, menciona-se a criação, no âmbito da Previdência Social, por meio da 

Portaria Conjunta MPS/INSS/DATAPREV nº 1, de 5.11.2008, alterada pela Portaria 

Conjunta MPS/INSS/DATAPREV nº 1, de 9.4.2009, o Comitê de Segurança da 

Informação e Comunicações da Previdência Social – CSTIC-PS. 

 

A Dataprev participa do mencionado comitê mediante a indicação, pelo seu Presidente, 

de dois representantes titulares e um suplente, conforme previsto no artigo 3º, § 1º, 

inciso III, da citada Portaria. Dessa forma, por meio do Ofício PR nº 203/2012, de 

20.3.2012, o Presidente da Dataprev indicou, para o exercício de 2012, o Diretor de 

Relacionamento, Desenvolvimento e Informações e o Diretor de Infraestrutura de TIC 

como membros titulares, sendo indicado ainda integrante da CGSI como suplente. 

 

Com base nas informações fornecidas e nas verificações realizadas, constatou-se que, 

embora a Dataprev não possua Comitê de Segurança da Informação e Comunicações e 

não tenha designado Gestor de Segurança da Informação e Comunicações, nos termos 
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da Norma Complementar – NC n° 03, de 30.6.2009, do DSIC/GSI/PR, as atribuições e 

as responsabilidades previstas para ambos estão contempladas, na Dataprev, no âmbito 

da Coordenação Geral de Segurança de Informações e suas coordenações subordinadas. 

 

Existência de Política de Segurança da Informação e Comunicações – POSIC 

 

Verificou-se que a Dataprev possui POSIC vigente, aprovada na 30ª reunião ordinária 

da Diretoria Executiva da Dataprev, realizada em 30.8.2011, e instituída pela Resolução 

nº 3101/2011, de 5.9.2011.  

 

No documento, encontram-se definidas as diretrizes estratégicas para as ações relativas 

à SIC e, de acordo com o item 9 do mesmo, os detalhamentos necessários à efetiva 

implantação da POSIC estão contidos em documento intitulado “Manual de Segurança 

da Informação e Comunicações da Dataprev”, fornecido a esta equipe de auditoria. 

 

No tocante à estrutura da POSIC, verificou-se a conformidade dos itens abordados à 

Norma Complementar NC n° 03/2009, de 30.6.2009, do DSIC/GSI/PR, exceção feita à 

ausência de instituição de CSIC e do Gestor de SIC no âmbito da Entidade, contudo tais 

ausências foram supridas pela Dataprev mediante a criação da CGSI, conforme relatado 

anteriormente.  

 

Referente à existência de normas complementares de SIC, verificou-se que a empresa, 

por meio de documento intitulado “Manual de Segurança da Informação e 

Comunicações”, versão 1.0, estabeleceu diretrizes relacionados ao controle de acesso 

lógico aos ambientes computacionais da Dataprev, classificação de informações e 

gestão de incidentes. 

 

Especificamente com relação à classificação da informação, a Dataprev, por intermédio 

da Resolução nº 3154/2012, de 23.5.2012, disciplinou a classificação do sigilo das 

informações da empresa para fins de atendimento aos dispositivos da Lei de Acesso à 

Informação – LAI. 

 

Finalmente, no tocante à normatização do tema “gestão de incidentes”, em resposta à 

Solicitação de Auditoria nº 201305814/16, a Dataprev informou que se encontra em 

processo de elaboração normativo interno que complementará os dispositivos presentes 

no mencionado manual. 

 

Existência de Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes 

Computacionais – ETIR 

 

Observou-se que a Dataprev, por meio da Resolução nº 3.180/2012, de 24.9.2012, 

instituiu Comissão de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais – 

CTIR.  

 

A citada resolução informa que a CTIR será composta de empregados da CGSI e terá os 

seus trabalhos gerenciados pelo Coordenador da CMAS, coordenação subordinada à 

CGSI. 

 

Ademais, por intermédio da Comunicação de Serviço CGSI/012/2012, de 26.9.2012, o 

Coordenador Geral de Segurança de Informações designou os empregados para a 

composição da CTIR. O citado documento estabeleceu ainda ponto único de contato 
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com a CTIR, por meio de caixa postal eletrônica institucional, e acrescentou lista 

exemplificativa de eventos passíveis de serem notificados, entre outras informações. 

 

Ainda neste ponto, foi fornecido a esta equipe de auditoria, documento intitulado 

“Documento de Constituição da Comissão de Tratamento e Resposta a Incidentes em 

Redes Computacionais – CTIR”, versão 1.0. O citado documento estabeleceu 

disposições relativas à CTIR, entre os quais, destacam-se: 

 Missão; 

 Meios de comunicação com a CTIR, contemplando, contato para atendimentos 

emergenciais fora do horário comercial, endereço postal, caixa postal eletrônica 

institucional e telefones para contato em horário comercial; 

 Clientes da CTIR; 

 Modelo de implementação adotado, neste caso, o modelo 4 – Combinado ou 

Misto, previsto na NC n° 05/2009, de 14.8.2009, do DSIC/GSI/PR; 

 Posicionamento da CTIR na estrutura organizacional, sob coordenação da 

CMAS, subordinada à CGSI e à Presidência da Dataprev; 

 Designação do Coordenador da CMAS, que exerce a atribuição de Coordenador 

da Comissão, como ponto de contato para os assuntos relacionados a incidentes 

de segurança; 

 Definição do perfil técnico de empregados que podem compor a CTIR; 

 Definição das atribuições do Coordenador da Comissão e dos demais membros 

integrantes da CTIR; 

 Definição da autonomia da CTIR, caracterizada como completa, inclusive 

perante outras áreas e departamento da empresa além de possuir autonomia para 

a investigação ou tratamento de incidentes de segurança e execução de medidas 

de recuperação sem a aprovação de outros níveis superiores de gestão; 

 Definição dos serviços prestados pela CTIR. 

No tocante à atuação da CTIR, identificou-se que a empresa possui indicador específico, 

intitulado “Eventos de Segurança da Informação Fechados”, para a mensuração das 

atividades desenvolvidas pela mencionada equipe. A tabela a seguir resume os valores 

apurados para o referido indicador no exercício de 2012. 

 
Eventos de Segurança da Informação – Exercício de 2012 

Situação dos Eventos Período 

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre 

Concluídos 23 35 29 20 

Reportados 32 48 36 26 

Índice Total 71,88% 72,92% 80,56% 76,92% 

Fonte: Documento “Indicadores Operacionais de Desempenho de Serviços de TI – Dezembro/2012 – 

Visão Executiva – versão 1.0” fornecido em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305814/16. 

 

Avaliação da Gestão de Riscos de Segurança da Informação 

 

A Gestão de Segurança da Informação está apoiada, no âmbito da Dataprev, no Sistema 

de Gestão de Segurança da Informação – SGSI. O SGSI da Dataprev possui, entre as 

suas atribuições, a função de auxiliar na identificação das vulnerabilidades existentes e 

na consequente aplicação dos controles de segurança necessários à mitigação destas. 

Portanto, um dos pontos abordados na estrutura do SGSI é a Gestão de Riscos, tendo, 

como referência básica para sua implementação, as normas da família ABNT NBR 
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ISO/IEC 27000 e utilizando, para o apoio à Gestão de Segurança da Informação, a 

ferramenta de software “Módulo Risk Manager”. 

 

A estrutura do SGSI adota o modelo composto por quatro fases: Planejar, Executar, 

Verificar e Agir, conhecido como “Ciclo PDCA”. Tal modelo representa um processo 

iterativo, com ciclos contínuos e sucessivos.  

 

A fase de planejamento é aquela em que o escopo é especificado, com a identificação 

dos critérios que afetam cada atividade. Uma vez mensurados, classificados e avaliados 

os riscos identificados, devem ser definidas ações para tratá-los, com indicação de 

responsáveis e prazos. Na fase de execução, por sua vez, são realizados os controles 

para o efetivo tratamento dos riscos identificados. As fases de verificação e ação 

alimentam o processo para um melhor desempenho, uma vez que nelas o SGSI é 

avaliado, com a identificação de pontos frágeis e possíveis melhorias, dentre outros, e 

os ajustes necessários são aplicados. 

 

Para a implementação destas fases, a NC n° 4, de 14.8.2009, do DSIC/GSI/PR, 

apresentou uma abordagem sistemática do processo de Gestão de Riscos de Segurança 

da Informação e Comunicações, com o objetivo de manter os riscos em níveis 

aceitáveis, composta pelas etapas de definições preliminares, análise/avaliação dos 

riscos, plano de tratamento dos riscos, aceitação dos riscos, implementação do plano de 

tratamento dos riscos, monitoração e análise crítica, melhoria do processo de Gestão de 

Riscos e Comunicação do Risco. 

 

Assim, verificou-se que o processo de gestão de riscos de TI da Dataprev encontra-se 

em seu 3º ciclo PDCA e, neste ponto, está alinhado às orientações emanadas pela 

referida Norma Complementar nº 4. Ademais, observou-se que o escopo de atuação é 

definido, anualmente, em documento armazenado na ferramenta “Módulo Risk 

Manager”, intitulado “Declaração de Escopo”, o qual contém a definição dos ativos 

cujos riscos serão gerenciados no exercício assim como os critérios que foram utilizados 

para fins de delimitação do escopo no exercício. Verificou-se também que a empresa 

possui critérios de aceitação e avaliação de riscos definidos, operacionalizados por 

intermédio da mencionada ferramenta de software. 

 

Para fins de monitoramento da implantação do SGSI, a CPLS, coordenação subordinada 

à CGSI, elabora, periodicamente, documento intitulado “Relatório de 

Acompanhamento”. Nesse sentido, visando avaliar o cumprimento do cronograma 

estabelecido para implantação do SGSI, efetuou-se a análise do Relatório de 

Acompanhamento de Implantação do SGSI, posição de Outubro de 2012, última 

existente para o exercício de 2012, a qual revelou as seguintes inadequações: 

 

Situação 
Quantidade de 

Tarefas (a) 
% (a) 

Quantidade de 

Subtarefas (b) 
% (b) 

Encontra-se em dia 16 69,57% 23 62,16% 

Apresenta pequenos atrasos passíveis 

de recuperação 
2 8,70% 6 16,22% 

Está em atraso e exigirá grande esforço 

de recuperação 
5 21,73% 8 21,62% 

Total 23 100,00% 37 100,00% 

Fonte: Relatório de Acompanhamento do SGSI – Outubro/2012 

 

Depreende-se que, relativamente às tarefas, 30,43% apresentam algum tipo de atraso, 

das quais 21,73% exigem grande esforço de recuperação. Já com relação às subtarefas, 
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aproximadamente 38% apresentam atrasos, das quais 21,62% também exigem elevado 

esforço de recuperação. No tocante ao cenário verificado, não foram apresentados 

procedimentos e esforços adotados para evitar ou mitigar eventuais prejuízos aos 

resultados previstos para o ciclo em análise, decorrentes desses atrasos. No entanto, a 

Dataprev informou que as tarefas não concluídas em determinado ciclo são 

incorporadas ao ciclo posterior, aspecto que pode resultar em atrasos sucessivos nas 

tarefas previstas para exercícios seguintes tendo em vista eventual acúmulo de tarefas a 

realizar. 

 

No tocante à gestão de riscos físicos, conforme resposta à Solicitação de Auditoria n° 

201204111-04, verificou-se que as recomendações resultantes do trabalho da 

Consultoria Brasiliano & Associados, bem como da coleta de respostas a controles 

específicos relacionados a riscos de segurança de datacenters, extraídos da ferramenta 

“Módulo Risk Manager”, ambas relacionadas à identificação de riscos físicos no 

âmbito dos três Centros de Processamento – CP, não foram implantadas no exercício. 

No entanto, a empresa forneceu cronograma que prevê a implantação das mesmas em 

todos os CP até o final do exercício de 2013.  

 

Ressalta-se que, tendo em vista a natureza sigilosa das informações abordadas em tais 

documentos, que podem colocar em risco a segurança física dos citados CP, neste 

relatório este assunto será abordado de forma genérica, sem menção específica a 

detalhes das recomendações. 

 

A informação aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, em 

função de sigilo, na forma da lei. 

 

Avaliação da Gestão de Continuidade de Negócios 

 

No tocante à gestão de continuidade de negócios, verificou-se que a Dataprev possui 

documento intitulado “Programa de Continuidade de Negócios”, que abrange as 

iniciativas referentes ao tema para o período 2012-2015. 

 

O citado documento estabeleceu em seu escopo, para cada cliente da Dataprev, a lista de 

sistemas de informação que serão abrangidos pelo programa. Ademais, estabeleceu que 

o Programa de Continuidade de Negócios – PGCN deve ser composto pelos seguintes 

planos, para os quais consignou conteúdo mínimo a ser observado: 

 Plano de Gerenciamento de Incidentes – PGI; 

 Plano de Continuidade de Negócios – PCN; 

 Plano de Recuperação de Negócios – PRN. 

O documento definiu ainda prazos para as fases e atividades de implementação 

necessárias à efetivação do programa, com previsão de término até 31.12.2015. 

 

A informação aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, em 

função de sigilo, na forma da lei. 

 

Não obstante, verificou-se que o Plano de Ação da Dataprev para o exercício de 2013, 

no eixo Segurança da Informação, contemplou entre suas ações as seguintes, aptas a 

aprimorar o cenário atualmente verificado, cuja avaliação não fez parte do escopo deste 

trabalho: 
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 Implantação de PCN referente ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

 Implantação de PCN referente aos sistemas SIBE e CNIS do INSS; 

 Revisão dos PCN dos demais clientes. 

Ainda neste quesito, cita-se a elaboração, pela Dataprev, de versão inicial de Plano de 

Contingência Operacional – PCO para cada um dos seus Centros de Processamento, 

fornecendo a esta equipe de auditoria os documentos produzidos e os seus respectivos 

anexos. 

 

Os PCO elaborados possuem como objetivo estabelecer os procedimentos necessários 

para garantir o restabelecimento dos serviços operacionais de cada CP em caso de 

ocorrência de incidentes que venham a paralisar as atividades dos mesmos, com a 

finalidade de minimizar os impactos aos clientes da Dataprev. Cabe mencionar que o 

escopo de cada PCO é limitado aos serviços executados no CP para o qual foi 

elaborado. 

 

Os supramencionados planos apresentam a identificação de ativos, as respectivas 

ameaças às quais estão sujeitos e as ações de contingência a serem efetuadas em caso de 

ocorrência das ameaças identificadas. As ações de contingência incluem, entre outras 

informações, a identificação de procedimentos a serem efetuados e dos recursos 

humanos a serem acionados. 

 

Nesse sentido, conclui-se que a elaboração dos mencionados documentos constituiu 

avanço na gestão de continuidade de negócios da empresa no exercício de 2012, tendo 

em vista que resultou na identificação de ameaças consideradas críticas para grupos de 

ativos de cada CP e resultou na elaboração e publicação de medidas de contingência, 

atuando de forma preventiva na gestão de SIC. 

 

Finalmente, acrescenta-se que o Plano de Ação 2013, no eixo Segurança da Informação, 

prevê a elaboração de PCO para as cinco Unidades de Desenvolvimento – UD da 

Dataprev e para a Superintendência de Atendimento – SUAT. 

 

Tendo em vista o exposto, concluiu-se que a gestão de continuidade de negócios no 

âmbito da Dataprev apresenta, atualmente, inadequações que podem impactar na 

continuidade dos serviços prestados pela empresa aos seus clientes. No entanto, 

observa-se, que a empresa tem adotado iniciativas visando, em médio prazo, fornecer 

recursos e infraestrutura adequados para garantir a continuidade dos negócios de seus 

clientes no tocante aos serviços prestados pela empresa. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

No tocante às inadequações verificadas no âmbito da gestão de riscos, identificou-se 

como causa a ausência de estabelecimento de medidas preventivas visando mitigar os 

fatores que estão ocasionando atrasos nos ciclos anuais, bem como a ausência de adoção 

de medidas reativas visando recuperar os atrasos verificados na execução das tarefas 

previstas. Dessa forma, há falha no processo de planejamento e monitoramento deste 

quesito.  

 

Referente às responsabilidades, do ponto de vista estratégico, verifica-se que é 

responsável o Presidente da Dataprev, tendo em vista que, nos termos do artigo 18, III 

do Estatuto Social da empresa, competem ao mesmo a coordenação e o controle das 

atividades técnicas e administrativas da empresa, logo, é o agente capaz de determinar à 
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CGSI, área subordinada à Presidência da Dataprev, a implementação de medidas 

visando o aperfeiçoamento da gestão de SIC. 

 

Já do ponto de vista operacional, é responsável o Coordenador Geral de Segurança da 

Informação, tendo em vista que compete à CGSI, nos termos do Manual de Atribuições 

da Dataprev, entre outras atribuições, as seguintes: 

 

“2. Coordenar as ações de SIC com base na gestão de riscos, na legislação em vigor e 

em requisitos específicos definidos para as atividades da Empresa, dentro dos padrões 

recomendados pelas normas nacionais e internacionais pertinentes; 

(...) 

4. Coordenar a implementação e manutenção dos controles de SIC; 

5. Definir requisitos de SIC junto aos clientes da Empresa; (...) 

7. Avaliar mudanças de legislação, de tecnologia, dos objetivos e processos de negócio 

da Empresa, visando determinar o impacto destas mudanças nos requisitos de SIC; 

8. Coordenar o desenvolvimento de projetos de melhoria dos níveis de SIC; 

9. Promover a integração entre as medidas de segurança lógica, física e ambiental; 

15. Coordenar a implantação do Sistema de Gestão de Informação – SGSI na Dataprev 

em conformidade com a norma ISO/IEC 27001;”. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Nos termos da Solicitação de Auditoria nº 201204111-05, de 11.3.2013, questionou-se a 

Dataprev quanto às situações relatadas. 

 

Por meio de mensagens eletrônicas encaminhadas a esta Controladoria em 28.3.2013 e 

9.9.2013, pelo Coordenador-Geral de Auditoria Interna, a Dataprev apresentou os 

esclarecimentos listados a seguir. 

 

Relativo às tarefas em atraso identificadas no Relatório de Acompanhamento de 

Implantação do SGSI, posição do Agosto/2012 

 

“Os atrasos ocorridos neste ciclo de gestão basicamente estão afetos aos Centros de 

Processamento do Rio de Janeiro e Brasília. A causa principal identificada foi a 

reestruturação realizada pela Diretoria de Infraestrutura de TIC, que foi importante 

para a readequação das áreas, porém teve reflexos diretos no SGSI, onde novas 

equipes foram inseridas no processo, o que demandou um tempo de adaptação e 

conhecimento do SGSI, treinamento para uso da ferramenta de gestão de riscos, a 

definição de novas responsabilidades e um maior grau de detalhamento da 

documentação de apoio.”. 

 

“Os ciclos do SGSI são anuais e os controles previstos e não tratados dentro de um 

ciclo serão tratados no ciclo seguinte.”. 

 

Relativo à não apresentação do resultado obtido após a conclusão das fases de definição 

de escopo e inventário para os três Centros de Processamento – CP 

 

“A definição de escopo consta no documento “Declaração de Escopo”, classificado 

como secreto, conforme diretrizes da Resolução PR nº 3154/2012, por conter detalhes 

da arquitetura de TIC dos centros de processamentos. Este documento está armazenado 

na base de dados criptografada da ferramenta de gestão de segurança da informação 

(Risk Manager). O inventário é realizado diretamente na ferramenta de gestão de 
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segurança da informação, estando disponível para os empregados e gestores 

autorizados no seu uso.”. 

 

Relativo à ausência de evidência da identificação dos riscos e definição de critérios de 

avaliação e aceitação dos mesmos 

 

“A Dataprev possui relatórios de análise de riscos, classificados como secretos, 

disponíveis na ferramenta de gestão de segurança da informação, que evidenciam a 

identificação dos riscos. Os critérios para a avaliação e aceitação dos riscos tiveram 

como base os índices de riscos dos ativos calculados pela ferramenta.”. 

 

“Os critérios para a avaliação e aceitação dos riscos tiveram como base os índices de 

riscos dos ativos calculados pela ferramenta, sendo estabelecido o nível de PSR = 60 

como ponto de corte inferior para o tratamento dos riscos classificados como “muito 

alto” dentro do ciclo de gestão.”. 

 

Relativo à não apresentação dos critérios utilizados para a priorização dos riscos físicos 

dos três Centros de Processamento – CP no escopo inicial dos ativos, bem como de 

plano de expansão para a inclusão de novos ativos nos ciclos do SGSI 

 

“A análise de riscos físicos dos 03 Centros de Processamento foi uma ação realizada 

pela equipe de Continuidade de Negócios (COCN) como parte do trabalho de 

avaliação de riscos dos sistemas de todos os clientes da empresa, que estão em 

operação nos referidos Centros de Processamento. Esta análise de riscos é parte da 

elaboração dos Planos de Continuidade de Negócios de cada cliente A informação 

aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, em função de sigilo, 

na forma da lei. 

 

Relativo à não implementação das recomendações resultantes do trabalho realizado pela 

Consultoria contratada assim como da coleta de respostas a controles específicos 

relacionados a riscos de segurança de datacenters e à ausência de apresentação de 

cronograma de implementação para as mesmas 

 

“As recomendações resultantes do trabalho da Consultoria Brasiliano foram 

apresentadas pela mesma, no final do ano passado. As ações propostas foram objeto de 

análise pela equipe de segurança do DESG (área responsável pela segurança 

patrimonial) com vistas a consolidar as informações e verificar a efetividade da 

aplicação das mesmas nas Unidades da Empresa.   

O plano de ação 2012 não previa a implantação do Novo Modelo de Segurança Física 

e Patrimonial em toda Empresa, e sim, a Definição de Novo Modelo de Segurança 

Física e Patrimonial, que contou com o mapeamento e diagnósticos de riscos de todas 

Unidades Prediais da Empresa. As implementações, portanto, seriam iniciadas em 

2013, de acordo com o plano de ação 2013 definido atualmente pela Empresa.  

Conforme estabelecido no plano de ação 2013, foi definido um cronograma para 

implementação das ações em todo o Brasil (disponível em anexo).   

Por exemplo, até o dia 30/06/2013, deverão ser implementadas as ações nas Unidades 

Prediais de  Pernambuco, Ceará e Álvaro Rodrigues (RJ), Rio Grande do Sul, Espírito 

Santo e Goiás. 

 No que se refere aos datacenters (Centros de Processamento - CP’s), a COCN (uma 

das coordenações da área de Segurança de Informações) elaborou os relatórios de 

Análise de Riscos Físicos nos três CP’s tendo como base os apontamentos feitos pela 

Consultoria Brasiliano e o Risk Manager, pois entendeu que vários fatores que são 
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diretamente ligados aos riscos físicos afetam a segurança das informações. Com isso, 

em acordo com a DESG, a COCN fará um trabalho em conjunto para o tratamento dos 

itens apontados no relatório. Como a definição do Novo Modelo de Segurança Física e 

Patrimonial é essencial para a realização deste trabalho, e recentemente a COCN 

recebeu a matriz de responsabilidades e o cronograma para a execução do tratamento 

dos riscos físicos, a partir daí haverá o início do acompanhamento sobre o andamento 

das atividades indicadas nos relatórios junto a DESG e as áreas responsáveis pela 

execução das mesmas.”. 

 

Relativo a não inclusão no PGCN das atividades críticas da Dataprev bem como a 

respectiva avaliação dos riscos a que estão expostas 

 

“O item 02 'Escopo do Programa', presente no PGCN elenca os principais sistemas de 

cada cliente bem como a relação de todas as unidades prediais da empresa onde estão 

sendo levantados e analisados riscos de todos os serviços que a Dataprev possui. A 

Dataprev possui uma série de serviços distintos que são considerados críticos, como: 

desenvolvimento e manutenção de software, atendimento ao cliente, manutenção de 

infraestrutura e sistemas nos Centros de Processamento, suporte aos sistemas em 

produção, manutenção de processamentos diários, centrais de atendimento ao usuário, 

etc.  

Dessa forma, a Dataprev está em fase de levantamento de todas as suas atividades em 

todas as suas unidades prediais a nível Brasil, definindo e documentando suas 

atividades críticas e elaborando ações de contingência para todas as atividades que 

apresentarem elevados níveis de risco e para as quais possam ser definidas ações de 

contingência operacional. Quando todas as unidades da empresa contarem com Plano 

de Contingência Operacional, poderão ser elencados explicitamente todos os serviços 

que foram considerados críticos nesse processo inicial, e que possuam ações definidas 

de contingência. Em 2013 estão previstas as criações de Planos de Contingência 

Operacional para todas as Unidades Regionais, conforme tarefa 5.03.04 e para todas 

as Unidades de Desenvolvimento conforme tarefa 5.03.05 do Plano de Ação 2013, 

sendo que ambas possuem prazo de conclusão em 30/08/2013. Até 2015 todas as áreas 

da empresa contarão com um Plano de Contingência Operacional específico para as 

suas atividades críticas.” 

 

Relativo à limitação de escopo do PGCN e PCN de cada cliente aos sistemas 

informatizados 

 

“Quando é mencionado o sistema do cliente, já estão incluídos os respectivos 

servidores e demais ativos que os sustentam. Para a ativação dos PCNs, foi 

considerado que os 03 Centros de Processamento possuem ativos de segurança da 

informação e comunicações que são compartilhados, como, por exemplo, Firewalls, 

IDS, IPS, que serão utilizados também para os sistemas sendo processados em 

continuidade. Também existem ativos de segurança que não entraram no escopo da 

continuidade pelo fato de estarem sendo contemplados em projetos de alta 

disponibilidade (em andamento), ou seja, replicação nos 03 Centros de Processamento. 

Por definição da infraestrutura prevista em cada PCN e da realização de testes da 

estratégia definida, poderão ser incluídos novos ativos de segurança, caso seja 

constatada tal necessidade.” 

 

Relativo à inexistência de orientação relativa à ordem de prioridade a ser observada em 

caso de ativação simultânea de múltiplos PCN: 
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“Os planos de Continuidade de Negócios de cada cliente estão sendo revisados, 

conforme tarefa 5.03.01 do Plano de Ação 2013, para que se aprofunde o estudo sobre 

as dependências existentes entre os diversos sistemas de cada cliente e entre esses 

sistemas e os sistemas dos demais clientes. Essa analise também leva em consideração 

o processo de ampliação dos Centros de Processamento de Dados, que está em 

andamento. Dessa forma ainda não foi possível obter a totalidade das informações 

para a definição de prioridades de ativação dos referidos planos. Esta etapa será 

realizada após todos os planos serem revisados, o que está previsto para acontecer até 

29/11/2013, de acordo com o Plano de Ação 2013.” 

 

Relativo a não inclusão nos PCN e PRN elaborados para cada cliente da Dataprev do 

detalhamento dos procedimentos a serem executados ou documentos a serem 

consultados quando da ativação dos mesmos 

 

“No final de 2012 foram solicitados e formulados alguns procedimentos operacionais 

para os Planos de Continuidade de Negócios pelas áreas técnicas de suporte a Banco 

de Dados, Aplicação, Plataforma e Redes, que estão em processo de testes e validação. 

Para o ano de 2013 estão previstas as implementações da infraestrutura de 

continuidade de negócios dos Clientes MTE e INSS (contemplando os sistemas SIBE e 

CNIS). Ainda, no ano de 2013 está em andamento a tarefa 5.03.02.03 do Plano de Ação 

- "Definir e executar Teste prático (PCN) do MTE utilizando a infraestrutura de 

contingência no CPSP" que possui prazo final em 14/06 e onde os procedimentos 

operacionais deverão ser efetivamente testados e validados ou corrigidos para que 

possam ser seguidos pelas equipes locais dos sites secundários, em situações reais. 

Em complemento, foram criados 03 repositórios (servidores específicos e exclusivos) 

um em cada Centro de Processamento, para que possam ser armazenados e estejam 

disponíveis esses procedimentos técnicos, após sua validação.” 

 

Relativo ao não fornecimento de evidência que comprove a afirmação de que cada CP 

possui ativos suficientes para absorção de sistemas vindos de outro CP 

 

“Tal afirmação é uma premissa do plano, porém como explicado na resposta do item 

2.7, está ainda em fase de implementação. A informação aqui contida foi suprimida 

por solicitação da unidade auditada, em função de sigilo, na forma da lei. 

 

Relativo à ausência nos PCN analisados de seção com informações acerca dos recursos 

necessários à sua execução 

 

“Tais recursos estarão sendo especificados na definição das infraestruturas para cada 

Plano de Continuidade de Negócios, de cada cliente, nos sites secundários. A 

informação aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, em 

função de sigilo, na forma da lei. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Inicialmente, cabe menção às boas práticas alcançadas pela empresa no exercício de 

2012, notadamente, a elaboração de Política de Segurança da Informação e 

Comunicações – POSIC, o estabelecimento, dentro de sua estrutura organizacional, de 

área responsável pela gestão de SIC, o estabelecimento de Comissão de Tratamento e 

Resposta a Incidentes em Redes Computacionais – CTIR e, finalmente, a adoção de 

tratativas e iniciativas referentes aos temas de gestão de riscos e gestão de continuidade 

de negócios. 
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No entanto, foram verificadas inadequações, notadamente no tocante à situação atual 

das iniciativas relacionadas à gestão de riscos e de continuidade de negócios, temas 

relevantes e, há de se reconhecer, de complexa implementação. Para estes temas foi 

dada à Dataprev a oportunidade de se manifestar sobre as inadequações verificadas, 

cujas respostas fornecidas são analisadas nos itens a seguir. 

 

Inadequação da Gestão de Riscos de Segurança da Informação 

 

Referente à gestão de riscos, quanto à justificativa apresentada para as tarefas e 

subtarefas em atraso identificadas no Relatório de Acompanhamento de Implantação do 

SGSI, verifica-se que a empresa informou, em sua resposta, as causas que ocasionaram 

os atrasos. Ademais, informou que as tarefas previstas para determinado ciclo do SGSI 

que não sejam concluídas até o final do exercício a que se referem são incluídas para 

tratamento no ciclo posterior. 

 

Esta estratégia, embora assegure, até certo ponto, que as tarefas não concluídas serão, 

posteriormente, implementadas, pode resultar, potencialmente, no acúmulo sucessivo de 

tarefas pendentes, tendo como consequência potencial o atraso das novas tarefas 

incluídas nos novos ciclos. Dessa forma, é recomendável que a empresa identifique os 

fatores que estão ocasionando os atrasos e adote medidas visando mitigá-los, assim 

como identifique medidas de contingência a serem adotadas caso os mesmos ocorrem. 

No entanto, caso isso não se revele possível e a empresa verifique que há, 

repetidamente, percentuais significativos de tarefas não concluídas, é recomendável que 

efetue a redução do escopo previsto para cada ciclo do SGSI. 

 

Referente à implementação das recomendações resultantes do trabalho efetuado pela 

consultoria contratada pela Dataprev, relacionadas à gestão de riscos físicos nos CP, a 

empresa disponibilizou cronograma que aponta a data de 31.12.2013 como a data fim 

para a implementação das mencionadas recomendações. 

 

No tocante às disposições normativas, as diretrizes gerais do processo de Gestão de 

Riscos de Segurança da Informação e Comunicações – GRSIC foram estabelecidas pelo 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República – GSI/PR por meio da 

Norma Complementar n° 4, de 14.8.2009. As diretrizes em questão foram concebidas a 

fim de orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Federal – APF, direta e 

indireta, no planejamento e execução de seus procedimentos referentes à proteção dos 

seus ativos e de seus clientes e consequente eliminação ou mitigação dos incidentes de 

segurança que causem prejuízos à organização.  

 

Entre as disposições da citada norma cabe destacar as seguintes: 

 

“4.2 O processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação e Comunicações –

GRSIC deve ser contínuo e aplicado na implementação e operação da Gestão de 

Segurança da Informação e Comunicações; 

(...) 

6 Responsabilidades 

6.1 Cabe à Alta Administração do órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, direta e indireta – APF aprovar as diretrizes gerais e o processo de Gestão de 

Riscos de Segurança da Informação e Comunicações – GRSIC observada, dentre 

outras, a respectiva Política de Segurança da Informação e Comunicações;  
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6.2 Os Gestores de Segurança da Informação e Comunicações, no âmbito de suas 

atribuições, são responsáveis pela coordenação da Gestão de Riscos de Segurança da 

Informação e Comunicações nos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, direta e indireta – APF;” (grifos nossos). 

 

Em consonância ao exposto, o modelo Cobit (PO 9) recomendou a adoção do seguinte 

controle: 

 

“Criar e manter uma estrutura de gestão de risco. (...) Qualquer impacto em potencial 

nos objetivos da empresa causado por um evento não planejado deve ser identificado, 

analisado e avaliado. Estratégias de mitigação de risco devem ser adotadas para 

minimizar o risco residual a níveis aceitáveis (...)”. 

 

Nessa mesma linha, a norma ABNT NBR ISO/IEC 27002, que estabelece boas práticas 

de segurança da informação, preconizou a gestão de riscos como fator crítico de sucesso 

para a implementação da segurança da informação, nos seguintes termos: 

 

“A experiência tem mostrado que os seguintes fatores são geralmente críticos para o 

sucesso da implementação da segurança da informação dentro de uma organização: 

(…) 

d) um bom entendimento dos requisitos de segurança da informação, da 

análise/avaliação de riscos e da gestão de risco;” (grifos nossos) 

 

Finalmente, a norma ABNT NBR ISO/IEC 27005, ao descrever o processo de gestão de 

riscos de SIC e suas atividades, relatou a importância da gestão de riscos para a 

segurança da informação: 

 

“Uma abordagem sistemática da gestão de riscos de segurança da informação é 

necessária para identificar as necessidades da organização em relação aos requisitos 

de segurança da informação e para criar um sistema de gestão de segurança da 

informação (SGSI) que seja eficaz. Convém que essa abordagem seja adequada ao 

ambiente da organização e, em particular, esteja alinhada com o processo maior de 

gestão de riscos corporativos.”. 

 

Tendo em vista o exposto, conclui-se que, embora a Dataprev tenha estabelecido 

metodologia de gestão de riscos e disponha de ferramenta de software que permita a 

documentação e automatização do processo de identificação, priorização e tratamento 

de riscos, foram identificados atrasos no tocante à execução das tarefas previstas, o que 

indica a necessidade de aprimoramento dos mecanismos de controle atualmente 

adotados pela empresa. 

 

Inadequação da Gestão de Continuidade de Negócios 

 

No tocante à gestão de continuidade de negócios, que garanta a continuidade da 

prestação de serviços aos seus clientes, percebeu-se, nas respostas fornecidas pela 

Dataprev, que a mesma, atualmente, encontra-se em estágio inicial de implementação 

das iniciativas relativas ao tema. Este afirmação é corroborada pelos seguintes fatos, 

depreendidos das respostas fornecidas a esta equipe de auditoria: 

 O levantamento das atividades críticas da Dataprev ainda está sendo realizado, 

sendo pré-requisito para a elaboração das ações de contingência. Nesse sentido, 
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a previsão para que todas as áreas da empresa possuam Plano de Contingência 

Operacional – PCO implementado se estende até o exercício de 2015; 

 A informação aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, 

em função de sigilo, na forma da lei. 

 Os PCN elaborados estão em processo de revisão pela Dataprev e, tendo em 

vista o estágio atual deste processo, não é possível obter a totalidade das 

informações necessárias para a definição da prioridade de ativação dos referidos 

planos, inclusive para os cenários que envolvem a ativação simultânea de 

múltiplos PCN; 

 A informação aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, 

em função de sigilo, na forma da lei. 

Referente à importância do processo de Gestão de Continuidade de Negócios, cabe 

mencionar a NC nº 06/IN01/DSIC/GSIPR: 

 

“A implantação do processo de Gestão de Continuidade de Negócios busca minimizar 

os impactos decorrentes de falhas, desastres ou indisponibilidades significativas sobre 

as atividades do órgão ou entidade, além de recuperar perdas de ativos de informação 

a um nível aceitável, por intermédio de ações de prevenção, resposta e recuperação.”. 

 

O referido normativo traz orientações acerca da implementação da gestão de 

continuidade de negócios nos órgãos e entidades da APF. Dentro desse contexto, 

definiu que o PGCN deve ser composto, no mínimo, de Plano de Gerenciamento de 

Incidentes – PGI, Plano de Continuidade de Negócios – PCN e Plano de Recuperação 

de Negócio – PRN. 

 

Relativo às responsabilidades, a norma, em seu item 6.1, informa que cabe à Alta 

Administração da entidade: 

 

 Aprovar as diretrizes estratégicas relativas à elaboração do Programa de Gestão 

de Continuidade de Negócios; 

 Avaliar a relação de custo/benefício das estratégias de continuidade propostas e 

dos planos que compõem o Programa e decidir sobre a sua implementação; 

 Garantir os recursos necessários à efetiva implementação do Programa. 

 

Ainda neste ponto, o normativo estabeleceu que compete às áreas responsáveis por 

atividades críticas da empresa a elaboração desses planos (PGI, PCN e PRN) relativos a 

estas atividades. 

 

Tendo em vista o exposto, verifica-se que a Dataprev está adotando iniciativas para a 

implantação, em médio prazo, de infraestrutura de TIC e procedimentos para a garantia 

da continuidade dos negócios de seus clientes, contemplando os documentos previstos 

na citada Norma Complementar. Este aspecto é corroborado pela previsão de 

implantação, no exercício de 2013, do PCN dos sistemas SIBE e CNIS, referente ao 

cliente INSS e do PCN do cliente MTE. 

 

Cita-se ainda a elaboração de versão inicial dos Planos de Contingência Operacional – 

PCO dos Centros de Processamento – CP da empresa. Os mencionados documentos 

caracterizam avanço na gestão de continuidade de negócios, no entanto, conforme já 

mencionado neste relatório, possuem escopo limitado às atividades executadas em cada 

CP. A informação aqui contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, em 

função de sigilo, na forma da lei. Dessa forma, a elaboração da versão inicial dos PCO 
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caracteriza avanço na gestão de SIC, sendo instrumento complementar, mas não único, 

na implementação da gestão de continuidade de negócios pela empresa.  

 

Vencidas as exposições anteriores, concluiu-se que, atualmente, A informação aqui 

contida foi suprimida por solicitação da unidade auditada, em função de sigilo, na 

forma da lei. e, nesse sentido, tais iniciativas demandarão continuidade em exercícios 

posteriores com o fito de, ao final deste processo de implementação, previsto para o 

final do exercício de 2015, disponibilizar a todos os clientes da empresa condições 

operacionais para a garantia da continuidade dos negócios dos mesmos no âmbito dos 

serviços prestados pela Dataprev. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Estabelecer mecanismo de controle com o objetivo de: identificar, 

tempestivamente, os fatores que estão ocasionando atrasos nos ciclos anuais de 

implantação do SGSI; planejar e implementar medidas preventivas, visando mitigar o 

probabilidade de ocorrência destes fatores; planejar e implementar medidas reativas a 

serem executadas caso estes fatores ocorram. 

 

Recomendação 2: Elaborar e publicar normativo interno, referente à gestão de 

incidentes, complementar às disposições do Manual de Segurança da Informação da 

empresa. 

 

Recomendação 3: Implementar as recomendações relativas aos riscos físicos 

identificados para cada Centro de Processamento da empresa, disponibilizando, 

periodicamente, para esta Controladoria, informações sobre a evolução do processo de 

implementação. 

 

 

1.2.3.3 INFORMAÇÃO 
 

Recursos Humanos de TI. 

 

Fato 
 

A avaliação do Perfil de Recursos Humanos de TI da Dataprev no exercício 2012, 

considerou a seguinte questão de auditoria: O órgão/entidade mantém independência em 

relação aos empregados das empresas de Tecnologia da Informação contratadas?   
 

As análises foram efetuadas com base em informações obtidas por meio de Solicitações 

de Auditoria bem como nas informações apresentadas no Relatório de Gestão 2012 da 

entidade. 

 

Verificou-se que a UJ possui um quadro de 3.635 empregados e que aproximadamente 

70%(setenta por cento) desse quantitativo desempenha atividades relacionadas com 

Tecnologia da Informação em  áreas diretamente vinculadas ao negócio da Dataprev. 
 

De acordo com informações contidas no Relatório de Gestão, as necessidades de 

pessoal  resultantes da rotatividade gerada  pelo aquecimento do mercado privado de TI,  

estão sendo supridas por cadastro de reserva de  habilitados em concursos públicos 

realizados em 2011 e 2012.   
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Por meio da análise do rol contratos de prestação de serviços de TI vigentes no 

exercício em exame, e demais informações encaminhadas em resposta à solicitação de 

auditoria, e ainda das informações apresentadas no Relatório de Gestão, verificou-se 

que a empresa não mantém contratos de terceirização de recursos humanos de TI.   
##/Fato## 

1.2.3.4 CONSTATAÇÃO 
 

Existência de Inadequações no Processo de Desenvolvimento de Sistemas da 

Dataprev 

 

Fato 
 

Com o objetivo de verificar a satisfação dos clientes externos e internos com os serviços 

de desenvolvimento de sistemas prestados pela Dataprev, esta CGU solicitou, nos 

termos da Solicitação de Auditoria nº 201305814/16, a disponibilização de informações 

sobre os mecanismos utilizados para a identificação e avaliação do referido grau de 

satisfação, bem como os resultados obtidos.  

 

Em resposta, a Dataprev informou que encaminhou aos seus clientes pesquisa de 

satisfação com o objetivo de verificar a qualidade e tempestividade dos serviços 

prestados assim como a estabilidade dos sistemas em ambiente de produção, fornecendo 

a esta CGU os modelos utilizados. De acordo com a empresa, a consolidação dos 

resultados da pesquisa está prevista para 30.8.2013. 

 

A Dataprev, como empresa prestadora de serviços de TIC, é responsável pelo 

desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados para os seus clientes, entre 

os quais, citam-se o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar – Previc e o Ministério do Trabalho e Emprego 

– MTE. 

 

Assim, considerando que a CGU audita a gestão dos órgãos e entidades públicas que 

possuem contratos firmados com a Dataprev, bem como a execução dos referidos 

contratos, foram analisados os Relatórios de Auditoria Anual de Contas, referentes ao 

exercício de 2012, dos clientes INSS, Previc e MTE, com o intuito de identificar 

elementos de avaliação da CGU e dos clientes sobre a adequabilidade da prestação de 

serviços de desenvolvimento de sistemas pela Dataprev. 

 

Com base nos referidos relatórios, verificou-se a existência de situações que evidenciam 

inadequações e fragilidades tanto nos processos operacionais e de gestão contratual dos 

referidos órgãos e entidades quanto na prestação, entre outros, dos serviços de 

desenvolvimento de sistemas pela Dataprev.  

 

A despeito das inadequações identificadas nos processos gerenciais dos órgãos e 

entidades auditados, considerando o propósito do presente relatório e que as mesmas já 

foram objeto de atuação desta CGU, a seguir está reproduzida uma síntese das situações 

identificadas, nos referidos relatórios, relacionadas aos serviços prestados pela 

Dataprev, as quais, acrescenta-se, não estão restritas à atividade de desenvolvimento de 

sistemas. 

 

No tocante ao INSS, o Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305680 consignou 

avaliação realizada no âmbito dos sistemas SIBE e CNIS, para os quais foram 

registradas as seguintes constatações: 
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 Alocação de funcionários sem prévio conhecimento do negócio para a 

participação no processo de homologação de demandas; 

 Desenvolvimento de funcionalidades em desacordo com as especificações 

repassadas pela autarquia com a respectiva entrega das mesmas para 

homologação; 

 Geração de massa de testes que não contempla os requisitos necessários para a 

homologação de demanda pela autarquia; 

 Necessidade recorrente de efetuar o replanejamento de demandas em função da 

falta de capacidade de atendimento da Dataprev; 

 Disponibilização em ambiente de produção de funcionalidades ainda não 

homologadas pela autarquia; 

 Morosidade na disponibilização de correções pela Dataprev em funcionalidades 

entregues e avaliadas pela autarquia; 

 Atrasos significativos no desenvolvimento e disponibilização de entregáveis 

previstos no cronograma do projeto. 

 

Já no Relatório de Auditoria Anual de Contas do MTE nº 201305811, se encontra 

registrada a seguinte manifestação dos gestores do MTE, encaminhada pelos mesmos à 

Dataprev: 

 

“Ressaltamos que, conforme Resolução CODEFAT n° 679/2011, as 

transferências de recursos às entidades convenentes e os pagamentos de 

parcelas às suas Executoras contratadas estão vinculados à alimentação do 

Sistema Mais Emprego. Desta forma, este departamento não pode autorizar 

repasses de parcelas, tão pouco acompanhar de forma tempestiva a execução 

dos convênios, uma vez que o Sistema Mais Emprego – PNQ disponibilizado, 

não está operando adequadamente devido à empresa Dataprev não conseguir 

manter e responder às demandas por soluções de erros identificados em tempo 

hábil, junto a esta área técnica.” (grifos nossos) 

 

Ainda no âmbito do cliente MTE, o resultado dos trabalhos realizados por esta 

Controladoria, resultaram na seguinte constatação no tocante ao mencionado sistema 

PNQ: 

 

“A má qualidade dos produtos e a insatisfação do DEQ com os serviços 

prestados são notórias nas documentações examinadas relacionadas ao 

sistema transacional do PNQ, o que está comprometendo a regular execução 

das políticas sob responsabilidade do Departamento de Qualificação.” (grifos 

nossos) 

 

O relatório prossegue com a descrição de constatações observadas em outro sistema 

denominado PNQ Base de Gestão: 

 

“Dentre os documentos analisados, citam-se as Notas Informativas n° 

2833/2012 – CGCOP/DEQ/SPPE/MTE e n° 3269/2012 - 

CGCOP/DEQ/SPPE/MTE. Ambas são peças constantes da sistemática adotada 

para formalizar os pagamentos do contrato n° 019/2012, e consistem em 

manifestações da área de negócios (o DEQ) sobre a avaliação dos serviços 

prestados pela contratada nos meses de outubro e novembro de 2012. Em ambos 

os documentos, o DEQ relata a ocorrência de inconsistências diversas nas 

informações da base de e morosidade na resolução dos problemas constantes 



 

 

    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 
70 

dos chamados abertos pelo SGIR, razão pela qual sugeriu o não pagamento 

das faturas emitida pela Dataprev para os meses supracitados.” (grifo nosso) 

(...) 

“Ainda conforme outro documento analisado, a Nota Informativa n° 2575/2012 

CGCOP/DEQ/SPPE/MTE (que registra manifestação do DEQ sobre os serviços 

de disponibilização da base de gestão prestados no mês de agosto de 2012) 

ressalta: 

(...) o contrato está sendo cumprido do ponto de vista da 

disponibilização de uma base de gestão, mas, quanto à qualidade, os 

problemas citados na tabela acima demonstram que a gestão do PNQ 

por vezes resta prejudicada devido à baixa confiabilidade conferida às 

informações retiradas da Base de Gestão e à demora, por parte da 

empresa Dataprev, em resolver alguns dos problemas relatados pelo 

MTE. 

Por fim, na Nota Informativa n° 1138/2013/DEQ/SPPE/MTE, que responde à 

SA 201305811/004, item n° 27, registra, em seu parágrafo 11: 

(...) os erros relacionam-se, na maioria das vezes, a divergências entre os dados 

extraídos dessa base e os registrados no sistema transacional (gestão de 

convênios PNQ). Essa prática de erros incidiu na falta de confiabilidade na 

utilização dessa base e, portanto, a ferramenta deixou de ser utilizada pelo 

MTE para a finalidade contratual.” (grifos nossos) 

 

Finalmente, no tocante ao cliente Previc, o relatório de contas nº 201305688 consigna a 

compilação das respostas efetuadas aos questionários encaminhados pela Dataprev, os 

quais resultaram, à época, na elaboração da tabela a seguir por esta Controladoria: 

 

Item do Questionário Avaliação Modal 

Qualidade da atividade de Relacionamento Institucional no atendimento às 

demandas pelos técnicos da Dataprev 

Satisfeito 

Nível de conhecimento do negócio e das demandas pelos técnicos da Dataprev Insatisfeito 

Facilidade de entendimento e interatividade dos sistemas desenvolvidos pela 

Dataprev 

Insatisfeito 

Facilidade de uso e navegação das telas, dos menus de navegação dos sistemas 

desenvolvidos pela Dataprev 

Insatisfeito 

Compromissos assumidos pela Dataprev, em termos de prazo para entrega dos 

serviços ou de atendimento 

Muito Insatisfeito 

Funcionalidades e exatidão das especificações dos sistemas e serviços prestados Satisfeito 

Disponibilidade dos sistemas em produção e atendimento a chamados técnicos da 

Dataprev, frente ao negociado em contrato 

Insatisfeito 

Tempo de resposta dos serviços da Dataprev, frente à agilidade necessária ao 

atendimento de suas necessidades 

Insatisfeito 

Satisfação em relação às melhorias nos sistemas e serviços da Dataprev em 

comparação ao ano anterior 

Insatisfeito 

Satisfação geral com os sistemas e serviços prestados pela Dataprev nos últimos 

seis meses 

Insatisfeito 

Fonte: Relatório de Auditoria Anual de Contas da Previc para o exercício de 2012. 

 

Diante das constatações identificadas observa-se que, embora seja apenas um dos 

fatores que potencialmente contribuem para as mencionadas manifestações, a 

implantação de Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas – MDS se revela como 

um dos mecanismos aptos a aprimorar o quadro ora verificado.  
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Nesse sentido, esta Controladoria procedeu à avaliação do processo de desenvolvimento 

de sistemas da Dataprev no tocante à existência e utilização de MDS pela Empresa no 

exercício de atividades relacionadas ao desenvolvimento de sistemas para os seus 

clientes, em conformidade com o item 11 do Anexo IV da Decisão Normativa TCU nº 

124 de 5.12.2012. 

 

Existência de Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas 

 

Inicialmente, verificou-se que a Dataprev possui Processo de Desenvolvimento e 

Manutenção de Software – PD-Dataprev documentado e disponível para consulta em 

sua intranet, conforme ilustra a imagem a seguir. 

 

 
Fonte: Consulta ao PD-Dataprev, por meio da intranet da Dataprev (www-processos) realizada em 

16.8.2013. 

 

De acordo com as informações disponíveis no documento, o PD-Dataprev define o que 

deve ser feito, por meio de artefatos, como deve ser feito, por meio de tarefas, quando 

deve ser feito, por meio de diagramas, por quem deve ser feito, por meio do 

estabelecimento de papéis e com o que deve ser feito, por meio da definição das 

ferramentas a serem utilizadas. 

 

O PD-Dataprev contempla o desenvolvimento de soluções de sistemas transacionais, 

sistemas analíticos e, a recentemente incluída, manutenção de sistemas. O processo é 

constantemente aprimorado e, dessa forma, possui diversas versões, a mais atual sendo 

a versão 4.0, no entanto, todas as versões podem ser consultadas por meio de sua 

intranet. Conforme informações prestadas em reunião realizada com a Dataprev, ao se 

iniciar um novo projeto ou demanda de desenvolvimento, é atribuída ao mesmo a 

versão do PD-Dataprev vigente. Nesse sentido, mesmo que ocorram mudanças 
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posteriores no PD-Dataprev, o projeto ou demanda em questão continuará vinculado à 

versão do PD-Dataprev inicialmente atribuída ao mesmo. 

 

O processo contempla as disciplinas detalhadas na tabela a seguir. 

 
Disciplina Objetivo 

Análise e 

Projeto 

Fornecer uma visão para projetar o sistema e desenvolver uma arquitetura robusta. 

Configuração e 

Mudança 

Fornecer uma visão para facilitar o acesso às tarefas, modelos, orientações e outros 

documentos que apoiam a execução das atividades de configuração e gestão de 

mudanças, no âmbito do PD-Dataprev. 

Garantia da 

Qualidade 

Fornecer uma visão para facilitar o acesso às tarefas, modelos, orientações e outros 

documentos que apoiam a execução das atividades de avaliação da qualidade do 

processo e do produto, no âmbito do PD-Dataprev. 

Gerência de 

Projeto 

Fornecer uma visão para facilitar o acesso às tarefas, modelos, orientações e outros 

documentos que apoiam a execução das atividades de planejamento e controle de 

projeto e gestão de riscos, no âmbito do PD-Dataprev. 

Implantação Fornecer uma visão para facilitar o acesso às tarefas, modelos, orientações e outros 

documentos que apoiam a execução das atividades de implantação do produto 

desenvolvido, no âmbito do PD-Dataprev. 

Implementação Fornecer uma visão para facilitar o acesso às tarefas, modelos, orientações e outros 

documentos que apoiam a execução das atividades de codificação do produto a ser 

desenvolvido, no âmbito do PD-Dataprev. 

Medição e 

Análise 

Fornecer uma visão para facilitar o acesso às tarefas, modelos, orientações e outros 

documentos que apoiam a execução das atividades de cálculo e estimativa de 

tamanho funcional do produto a ser desenvolvido, no âmbito do PD-Dataprev. 

Requisitos Fornecer uma visão para facilitar o acesso às tarefas, modelos, orientações e outros 

documentos que apoiam a execução das atividades de gestão e desenvolvimento de 

requisitos do produto a ser desenvolvido, no âmbito do PD-Dataprev. 

Testes Fornecer uma visão no que se refere à área comum de testes, englobando testes 

estáticos, validações e testes dinâmicos, a nível sistêmico e a nível de homologação. 

Fonte: PD-Dataprev versão 4.0, com adaptações. 

 

Para cada disciplina listada acima, há a definição de tarefas, papéis a serem 

desempenhados e artefatos a serem elaborados. Estas informações são complementadas 

pelo fornecimento de padrões, orientações aplicáveis, guias e exemplos. A tabela a 

seguir demonstra como estão organizados, para a disciplina de “Requisitos”, os itens 

citados: 

 
Disciplina “Requisitos” do PD-Dataprev 

Tarefas 

- Especificar Caso de Uso 

- Especificar Fatos, Dimensões e Regras Analíticas 

- Especificar Requisitos Analíticos 

- Especificar Requisitos e Regras 

- Manter Especificação do Produto 

- Mapear Casos de Uso 

Papéis Responsáveis pelas Tarefas - Especificador 

Papéis Participantes das Tarefas 

- Analista de Arquitetura 

- Analista de Negócio 

- Analista de Qualidade 

- Cliente 

- Equipe de Manutenção 

- Equipe de Projeto 

- Gestor do Projeto 

Artefatos 

- Artefatos de Especificação de Requisitos 

- Ativos do Cliente 

- Diagramas de Caso de Uso 

- Dimensões 

- Especificação de Caso de Uso 
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Disciplina “Requisitos” do PD-Dataprev 

- Especificação de Leiaute 

- Especificação de Leiaute Analítica 

- Especificação de Negócio 

- Fatos 

- Mensagens 

- Modelo de Processos de Negócio 

- Oportunidades de Melhorias do Negócio 

- Protótipo 

- Registros de Elicitação 

- Regras 

- Regras Analíticas 

- Requisitos 

- Requisitos Analíticos 

Padrões - Padrão de Especificação de Caso de Uso 

Orientações 

- Orientação para Elaboração do Diagrama de Casos de Uso 

- Orientação para Elicitação de Requisitos 

- Orientação para Prototipagem 

- Orientação para Técnicas de Elicitação de Requisitos 

Fonte: PD-Dataprev versão 4.0, disciplina “Requisitos”. 

 

No tocante aos artefatos previstos no PD-Dataprev, verificou-se que a empresa utiliza, 

em grande parte das tarefas de desenvolvimento, o apoio de ferramentas informatizadas. 

A tabela a seguir detalha as ferramentas homologadas para uso no processo de 

desenvolvimento de sistemas da Dataprev e suas respectivas finalidades: 

 
Finalidade Ferramentas 

Gerenciamento de Portfólio e Projetos 
- CA Clarity PPM 

- Workbench 

Modelagem em Unified Modelling Language – 

UML 

- Intalio Designer 

- BizAgi Process Modeler 

- Aris Express 

- Simple Process Framework (SPF) 

Definição e Gerenciamento de Requisitos - Borland Caliber 

Ambiente Integrado de Desenvolvimento – IDE - Eclipse IDE for Java 

Controle de Versão 
- Borland Starteam 

- Concurrent Versions System – CVS 

Gerência de Testes - Borland Silk Central 

Automação dos Testes Funcionais 
- Borland Silk Test 

- Selenium (ferramenta legada) 

Automação dos Testes de Desempenho 
- Borland Silk Performer 

- Apache JMeter (ferramenta legada) 

Gerência de Mudança e Gerência de Qualidade - Mantis Bug Tracker 

Modelagem de Dados - Oracle Designer 

Prototipação 
- Pencil 

- HTML (ferramenta legada) 

Testes Unitários 

- JUnit 

- Mockito 

- EasyMock 

Geração de Build 
- Apache Maven 

- Apache Ant (ferramenta legada) 

Integração Contínua - Hudson 

Repositório de Pacotes  - Sonatype Nexus 

Análise Estática do Código - Sonar (atualmente denominado SonarQube) 

Geração de Relatórios  

- JReport 

- Jasper  

- JFreeChart 

Automação de Escritório - BrOffice 

Mapa Mental 
- XMind 

- Freemind 
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Finalidade Ferramentas 

Ferramenta Online Analytical Processing – 

OLAP 

- WebFOCUS 

- Dardo (ferramenta legada) 

Ferramenta de Extração, Transformação e Carga – 

ETL 

- SAP BusinessObjects Data Services 

- Dardo (ferramenta legada) 

Ferramenta de Qualificação de Dados - SAS Dataflux 

Fonte: PD-Dataprev – Ferramentas de Apoio ao Processo 

 

Ainda neste ponto, verificou-se que o PD-Dataprev disponibiliza, para parte das 

ferramentas listadas, guias de utilização. Finalmente, observou-se que há, no sítio onde 

está hospedado o PD-Dataprev, página intitulada “Caixa de Sugestões”, com o seguinte 

objetivo: 

 

“A Caixa de Sugestões do PD-Dataprev é um canal aberto entre a CGQS – 

Coordenação Geral de Qualidade de Software e as demais áreas da Dataprev 

para que sejam realizadas melhorias contínuas nos processos considerando a 

opinião dos usuários. 

(...) 

Os defeitos/melhorias relatados serão avaliados pela CGQS de acordo com as 

prioridades das ações de melhoria de processo e pertinência do relato para 

implementação”. 

 

Verificada a existência de MDS estruturada e documentada, procedeu-se à verificação 

da utilização da mesma em demandas selecionadas de desenvolvimento de sistemas. 

Tendo em vista a grande quantidade de demandas desenvolvidas pela Dataprev, 

efetuou-se a elaboração de amostra não probabilística, a qual resultou na seleção das 

demandas listadas na tabela a seguir. 

Sistema Demanda Descrição 

SIBE 144498 
Criação de motivo de indeferimento por recebimento de seguro 

desemprego- BPC-LOAS. 

SIBE 144502 
Alteração de regras referentes à exigência de dados do CNIS - Piloto BPC-

LOAS. 

SIBE 144646 Inclusão do solicitante INSS para benefícios LOAS indeferido. 

SIBE 148901 Permitir Alterar APS de manutenção em benefício indeferido LOAS. 

CNIS 139612 Ajustes nas regras de negócio das funcionalidades do aplicativo CNISPF. 

CNIS 144106 Desenvolver no GPe a Justificação Administrativa-JA Eletrônica 

CNIS 145394 
Correção das regras de sistema relacionadas a vínculos cujo identificador 

do empregador é um NIT 

CadPrevic 141764 
CADPREVIC(MA) – Finalizar a evolução de “SEM ATIVIDADES/COM 

PENDÊNCIAS PARA CANCELAMENTO” 

CadPrevic DM.000958 

PREVIC - CADPREVIC - PD 549 - 1: Inserir regra para preenchimento da 

data de fim de vigência do regulamento quando houver o encerramento do 

plano com a data de encerramento. 

2: Rever os planos que estão encerrados com regulamento ainda vigente. 

CadPrevic DM.002431 

Alterar a aplicação para que sempre que um plano seja encerrado via 

sistema, o regulamento vigente deste plano também seja encerrado e que 

sua data fim seja a data de encerramento do plano. 

Fonte: Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

Em sequência, solicitou-se à Dataprev, por meio da Solicitação de Auditoria nº 

201305814-18, a disponibilização dos artefatos gerados para cada demanda selecionada, 

conforme relação constante na tabela a seguir. Igualmente, solicitou-se a 

disponibilização dos modelos dos artefatos em questão, com o fito de avaliar a 
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conformidade dos artefatos produzidos ao PD-Dataprev, e, em última instância, a 

utilização do próprio PD pelas equipes de desenvolvimento da Dataprev. 

Disciplina do PD-Dataprev Artefato Previsto no PD-Dataprev Solicitado 

Requisitos - Diagramas de Caso de Uso 

- Especificação de Caso de Uso 

- Especificação de Leiaute 

- Especificação de Negócio 

Análise e Projeto - Modelo de Dados Lógico 

Medição e Análise - Cálculos e Estimativas (Análise de Ponto de Função – APF) 

- Métricas de Valor de Ponto de Função 

- Solicitação de Revisão de Contagem 

Implementação - Código de Testes Unitários 

- Interface para o Usuário 

- Relatório de Qualidade de Código 

Testes - Plano de Testes 

- Caso de Teste Funcional 

- Script de Teste Funcional 

- Registro de Execução de Teste 

- Relatório de Homologação 

Implantação - Requisição de Mudança à Infraestrutura – RDM 

Fonte: Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

No tocante ao fornecimento dos modelos os artefatos, o quadro a seguir apresenta os 

resultados da análise da documentação fornecida.  

 
Disciplina do 

PD-Dataprev 
Artefato 

Modelo 

Fornecido 

Observações para os Artefatos Não 

Fornecidos 

Requisitos 

Diagramas de Caso de Uso Sim - 

Especificação de Caso de Uso Sim - 

Especificação de Leiaute Sim - 

Especificação de Negócio Não 

De acordo com as informações 

prestadas pela Dataprev: 

 

“A especificação de negócio é um 

conceito que está sendo implantado 

no Processo de Negócio da Dataprev 

(PN-Dataprev), ainda em piloto. Os 

artefatos correspondentes encontram-

se em elaboração/avaliação” 

Análise e 

Projeto 
Modelo de Dados Lógico Sim 

- 

Medição e 

Análise 

Cálculos e Estimativas (APF) Sim - 

Métricas de Valor de Ponto de 

Função 
Sim - 

Solicitação de Revisão de 

Contagem 

Não 

Aplicável 

De acordo com as informações 

prestadas pela Dataprev: 

“O processo é feito via Clarity. O 

contador de pontos de função solicita 

a validação da contagem a um dos 

analistas de métricas designados pela 

Coordenação de Aferição e Métricas 

para esta atividade (...).”. 

Implementação 

Código de Testes Unitários Sim - 

Interface para o Usuário Sim - 

Relatório de Qualidade de 

Código 
Sim - 

Testes Plano de Testes Sim - 
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Disciplina do 

PD-Dataprev 
Artefato 

Modelo 

Fornecido 

Observações para os Artefatos Não 

Fornecidos 

Caso de Teste Funcional Sim - 

Script de Teste Funcional Sim - 

Registro de Execução de Teste Sim - 

Relatório de Homologação Sim - 

Implantação 
Requisição de Mudança à 

Infraestrutura - RDM 
Sim - 

Fonte: Respostas à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

No tocante à documentação relativa aos artefatos das demandas selecionadas, os 

resultados das análises realizadas estão dispostos, sinteticamente, no quadro a seguir. Os 

artefatos considerados não aplicáveis, conforme explanação da Dataprev, são 

decorrentes da vinculação do sistema à versão do PD-Dataprev vigente à época de sua 

implementação inicial, desta forma, não contemplando os artefatos incluídos em 

atualizações posteriores do mencionado PD. 

 

Sistema Disciplina 
Fornecido 

Total 
Sim Parcial Não Não Aplicável 

SIBE 

(4 demandas) 

Requisitos 2 4 2 8 16 

Análise e Projeto 0 0 1 3 4 

Medição e Análise 8 0 0 4 12 

Implementação 0 0 0 12 12 

Testes 0 2 1 17 20 

Implantação 2 0 1 1 4 

  12 6 5 45 68 

CNIS  

(3 demandas) 

Requisitos 7 0 0 5 12 

Análise e Projeto 1 0 0 2 3 

Medição e Análise 8 0 0 1 9 

Implementação 5 0 0 4 9 

Testes 4 1 3 7 15 

Implantação 1 0 0 2 3 

  26 1 3 21 51 

CadPrevic  

(3 demandas) 

Requisitos 1 1 0 10 12 

Análise e Projeto 0 0 0 3 3 

Medição e Análise 3 0 0 6 9 

Implementação 0 0 0 9 9 

Testes 0 0 5 10 15 

Implantação 2 0 0 1 3 

  6 1 5 39 51 

Total de Artefatos 44 8 13 105 170 
Os artefatos considerados como não aplicáveis, conforme explanação da Dataprev, são devido à vinculação do sistema alterado à 

versão do PD-Dataprev vigente à época de sua criação, desta forma, não contemplando artefatos incluídos em alterações 
posteriores do PD-Dataprev. 

Fonte: Resposta à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

A seguir estão dispostos os motivos que resultaram na consideração de determinados 

artefatos como parcialmente fornecidos: 

 Para as demandas 144502, 144646 e 148901, a documentação fornecida para 

comprovar a elaboração do artefato “Especificação de Negócio” consistiu em 

documentos elaborados pelos próprios clientes intitulados “Demanda”. Desta 

forma, tendo em vista que tais documentos contêm, ainda que preliminarmente, 

regras de negócio, optou-se, de forma conservadora, por considerar o item 

como parcialmente fornecido; 
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 No tocante às demandas 144502, 144646 e 139612 foi fornecida documentação 

demonstrando a homologação das demandas pelo cliente. No entanto, não foi 

utilizado o modelo previsto pelo PD-Dataprev e disponibilizado pela empresa 

para o artefato “Relatório de Homologação”; 

 Referente à demanda 144646, para fins de comprovação do artefato 

“Especificação de Caso de Uso”, foi disponibilizado caso de uso em conjunto 

com a especificação de uma das regras de negócio (RN 324.100) mencionadas 

pelo cliente. No entanto, o caso de uso fornecido, embora relacionado à 

funcionalidade alterada, não aciona as regras de negócio RN 043.027 E RN 

324.100 citadas pelo cliente em sua demanda. Verificou-se ainda que o 

mencionado caso de uso possui, em seu corpo, acionamento de outros casos de 

uso, os quais não foram disponibilizados para esta equipe. No entanto, tendo em 

vista o fornecimento do caso de uso em questão e de uma das regras de negócio 

citadas pelo cliente, considerou-se o item como parcialmente fornecido. 

A tabela a seguir sumariza os percentuais obtidos por sistema e relativo ao total de 

artefatos analisados. 

Sistema 
Fornecido 

Total 
Sim Parcial Não Não Aplicável 

SIBE 17,65% 8,82% 7,35% 66,18% 40,00% 

CNIS 50,98% 1,96% 5,88% 41,18% 30,00% 

CadPrevic 11,76% 1,96% 9,80% 76,47% 30,00% 

% em Relação ao Total de Artefatos 25,88% 4,71% 7,65% 61,76% 100,00% 

Fonte: Respostas à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

Já o quadro abaixo, demonstra os percentuais obtidos para cada artefato solicitado. 

 

Disciplina Artefato 

Fornecido 

Total 
Sim Parcial Não 

Não 

Aplicável 

Requisitos 

Diagramas de Caso de Uso 10,00% 0,00% 0,00% 90,00% 100% 

Especificação de Caso de Uso 30,00% 10,00% 20,00% 40,00% 100% 

Especificação de Leiaute 30,00% 0,00% 0,00% 70,00% 100% 

Especificação de Negócio 30,00% 40,00% 0,00% 30,00% 100% 

Análise e 

Projeto 
Modelo de Dados Lógico 

10,00% 0,00% 10,00% 80,00% 100% 

Medição e 

Análise 

Cálculos e Estimativas (APF) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100% 

Métricas de Valor de Ponto de 

Função 

70,00% 0,00% 0,00% 30,00% 100% 

Solicitação de Revisão de 

Contagem 

20,00% 0,00% 0,00% 80,00% 100% 

Implementação 

Código de Testes Unitários 20,00% 0,00% 0,00% 80,00% 100% 

Interface para o Usuário 20,00% 0,00% 0,00% 80,00% 100% 

Relatório de Qualidade de 

Código 

10,00% 0,00% 0,00% 90,00% 100% 

Testes 

Plano de Testes 20,00% 0,00% 10,00% 70,00% 100% 

Caso de Teste Funcional 10,00% 0,00% 20,00% 70,00% 100% 

Script de Teste Funcional 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 100% 

Registro de Execução de Teste 10,00% 0,00% 20,00% 70,00% 100% 

Relatório de Homologação 0,00% 30,00% 20,00% 50,00% 100% 

Implantação 
Requisição de Mudança à 

Infraestrutura - RDM 

50,00% 0,00% 10,00% 40,00% 100% 

Total em Relação ao Total de Artefatos 25,88% 4,71% 7,65% 61,76% 100,00% 

Fonte: Respostas à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 
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Ainda neste ponto, as tabelas a seguir consolidam os resultados da análise efetuada por 

esta CGU no tocante à conformidade dos artefatos disponibilizados pela Dataprev, 

considerados como atendidos ou parcialmente atendidos, ao respectivo modelo 

disponibilizado pela empresa. 

 

Sistema 
Conformidade com os Modelos 

Total 
Sim Não Análise Inviabilizada 

SIBE 10 3 5 18 

CNIS 22 1 4 27 

CadPrevic 5 1 1 7 

Total de Artefatos 37 5 10 52 
O item referente à análise inviabilizada decorre dos seguintes fatores: 

1. Ausência de modelo para o artefato “Especificação de Negócio”; 
2. Não aplicabilidade de modelo para o artefato “Solicitação de Revisão de Contagem”; 

3. Documentação apresentada para o artefato “Especificação de Caso de Uso” da demanda 144646 não contempla os 

casos de uso referentes à funcionalidade alterada pela mesma, logo, não há como analisar a conformidade. 

Fonte: Respostas à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

Sistema 
Conformidade com os Modelos 

Total 
Sim Não Análise Inviabilizada 

SIBE 55,56% 16,67% 27,78% 100,00% 

CNIS 81,48% 3,70% 14,81% 100,00% 

CadPrevic 71,43% 14,29% 14,29% 100,00% 

% em Relação ao Total de Artefatos (52) 71,15% 9,62% 19,23% 100,00% 

Fonte: Respostas à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

 

Vencidas as exposições anteriores, verifica-se que, para as demandas analisadas, 

61,76% dos artefatos solicitados foram considerados pela empresa como não aplicáveis, 

percentual considerado expressivo. Este aspecto está diretamente relacionado à 

vinculação do sistema à versão do PD-Dataprev vigente à época de sua implementação 

inicial. Desta forma, os novos artefatos, previstos em versões posteriores do PD, não são 

elaborados para as demandas relativas aos mencionados sistemas, resultando no quadro 

verificado. 

 

Cabe citar que o percentual superior de artefatos não aplicáveis observado no sistema 

CadPrevic, 76,47%, foi influenciado pela seleção da demanda DM.000958, a qual versa 

sobre a elaboração de proposta de atendimento pela Dataprev, logo, não possuindo 

como objetivo o desenvolvimento e implantação de alterações no sistema.  

 

No tocante ao CNIS, verificou-se percentual superior de artefatos fornecidos, 

ocasionado pela conversão da demanda 144106 em projeto pela Dataprev, assim como 

pela utilização de tecnologias atuais para o desenvolvimento das funcionalidades do 

sistema, baseadas na linguagem de programação Java, facilitando a utilização de 

ferramentas automatizadas, como as relacionadas à realização de testes. 

 

Referente ao artefato “Especificação de Negócio” verificou-se, para as demandas 

analisadas, a ausência de padronização do mesmo. Com efeito, ora esta informação foi 

obtida por meio de informação prestada pelo cliente em ferramenta como o Clarity 

PPM, ora em documento intitulado “Demanda”, ora por meio de regras de negócio 

estabelecidas na ferramenta Caliber. Conforme mencionado anteriormente, de acordo 

com a Dataprev, o modelo para o citado artefato ainda se encontra em processo de 

elaboração, aspecto que contribui para o cenário verificado. 

 

Cabe citar que as constatações acima, com ênfase na não aplicabilidade de percentual 

expressivo dos artefatos previstos no PD-Dataprev para as demandas analisadas, 

contribuem, em parte, para as informações expostas no Relatório de Auditoria Anual de 
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Contas do INSS para o exercício de 2012, o qual menciona queixas do mencionado 

cliente no tocante aos serviços prestados pela empresa no âmbito dos sistemas SIBE e 

CNIS. 

 

Entre as falhas relatadas consta o desenvolvimento de funcionalidades em desacordo 

com as especificações repassadas pela autarquia, aspecto que está relacionado, entre 

outros fatores, à ausência de padronização e elaboração de modelo, pela Dataprev, para 

o artefato “Especificação de Negócio”. 

 

Ademais, a não aplicabilidade de artefatos relacionados à execução de testes, aspecto 

decorrente, entre outros fatores, da vinculação do sistema ao PD vigente à época de sua 

implementação inicial, contribui para as ocorrências relatadas pelos clientes, tendo em 

vista que não há obrigatoriedade do desenvolvedor documentar os testes realizados, 

fator que pode, potencialmente, resultar na não realização dos mesmos. O quadro a 

seguir demonstra os resultados obtidos no tocante a esta avaliação. 

 
Artefato Percentual de Não Aplicabilidade 

Código de Testes Unitários 80,00% 

Relatório de Qualidade de Código 90,00% 

Plano de Testes 70,00% 

Caso de Teste Funcional 70,00% 

Script de Teste Funcional 80,00% 

Registro de Execução de Teste 70,00% 

Fonte: Respostas à Solicitação de Auditoria nº 201305814-18. 

Não obstante as inadequações verificadas, menciona-se boa prática adotada pela 

empresa no tocante à realização, por meio da Coordenação Geral de Qualidade de 

Software – CGQS, de verificações das conformidades do processo e do produto aos 

padrões de desenvolvimento adotados pela Dataprev.  

 

No entanto, estas verificações ainda estão restritas às demandas classificadas como 

projetos, o que exclui as demais demandas de desenvolvimento de sistemas e, desta 

forma, contribui para que inadequações na conformidade das mesmas ao processo de 

desenvolvimento adotado pela empresa possam ocorrer. 

 

No tocante à atuação da CGQS no exercício de 2012, de acordo com as informações 

disponibilizadas pela Dataprev, a citada Coordenação efetuou o acompanhamento e 

avaliação de 41 projetos, com ênfase nos seguintes aspectos: 

 
Item de Avaliação Descrição de Escopo Contida no Documento 

Conformidade do 

Processo 

Avaliação do percentual de itens que estão conformes ao processo em 

relação ao total de itens avaliados após expirados o prazo dado para o 

projeto corrigir os desvios encontrados. 

Conformidade dos 

Produtos 

Os seguintes produtos do projeto são avaliados neste item: plano de testes, 

plano de configuração e mudança, requisitos, regras, casos de uso, 

especificação de leiaute, especificação técnica, mensagens e casos de 

testes. Cada produto é avaliado contra um conjunto de itens que garantem 

uma escrita padronizada e clara destes produtos pelos projetos. O resultado 

apresentado neste relatório é a média dos resultados encontrados nas 

avaliações realizadas no mês ao qual o relatório se refere ou da última 

avaliação válida. 

Testes Unitários 

O atendimento da meta de testes unitários de um projeto depende de dois 

indicadores, obtidos no Sonar: 

-CTU: Percentual de código do projeto coberto pelos testes unitários. O 

valor do CTU é normalizado, ou seja, indica o percentual de atingimento 

da meta de cobertura de código presente no PD-Dataprev e definido no 
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Plano de Instanciação do Projeto. 

-ATU: Percentual de casos de testes unitários de um projeto que foram 

executados com sucesso. 

Testes Funcionais 

O atendimento da meta de testes funcionais de um projeto depende de dois 

indicadores, obtidos no SilkCentral: 

- CTF: Percentual de Casos de Uso (para Sistemas Transacionais) ou 

especificações de leiaute e especificações de ETL (para Sistemas 

Analíticos) com status "Disponível para homologação" que estão 

associados a pelo menos um Caso de Teste funcional. 

- ATF: Percentual de Casos de Teste associados a Casos de Uso (para 

Sistemas Transacionais) ou a especificações de leiaute e especificações de 

ETL (para Sistemas Analíticos) com status "Disponível para 

homologação" que foram executados e estão aprovados (status passed). 

Testes de Desempenho 

O atendimento da meta de testes de desempenho de um projeto depende: 

- Da execução do teste de desempenho. 

- Da geração do relatório final de teste de desempenho, concluindo que os 

resultados foram satisfatórios. 

Testes de Aderência aos 

Padrões e Boas Práticas 

de Codificação 

(Qualidade do Código) 

O atendimento da meta de Aderência aos Padrões e Boas práticas de 

codificação de um projeto depende de dois indicadores, obtidos no Sonar: 

-Violações do tipo Blocker e Critical (Soma da quantidade de violações do 

tipo blocker com a quantidade de violações do tipo critical) 

-Rules compliance. 

Fonte: Planilha “Quadro_Resumo_2012_12” fornecida em resposta ao item 2 da SA 201305814-18  

 

O quadro a seguir apresenta a sumarização para o exercício de 2012 das avaliações 

realizadas pela CGQS e suas unidades subordinadas no âmbito dos mencionados 

projetos. 

 

Conformidade Processo Produto 
Testes 

Unitários 

Testes 

Funcionais 

Testes de 

Desempenho 

Qualidade 

do Código 

Dentro da Meta 26,83% 63,41% 12,20% 4,88% 9,76% 9,76% 

Próximo da Meta 21,95% 4,88% 7,32% 
Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 

Abaixo da Meta 2,44% 4,88% 26,83% 4,88% 2,44% 39,02% 

Inexistente/Não 

Fornecido 

Não 

Aplicável 
4,88% 39,02% 7,32% 9,76% 36,59% 

Não Acompanhado 9,76% 9,76% 
Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 

Planejado/Em 

andamento 
39,02% 12,20% 14,63% 82,93% 58,54% 14,63% 

Sem Necessidade 
Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 

Não 

Aplicável 
19,51% 

Não 

Aplicável 

 
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Fonte: Planilha “Quadro_Resumo_2012_12” fornecida em resposta ao item 2 da Solicitação de Auditoria 

201305814-18  

 

Da análise do quadro obtêm-se as seguintes informações no tocante ao desempenho dos 

projetos da Dataprev frente aos quesitos analisados: 

 26,83% dos projetos realizam testes unitários, mas estão abaixo da meta 

estabelecida pela empresa; 

 39,02% dos projetos não possuem testes unitários, apesar dos mesmos serem 

obrigatórios para todos os projetos, ou as evidências na ferramenta Sonar não 

estão em conformidade com o processo, impossibilitando a sua coleta pela 

CGQS; 

 39,02% dos projetos apresentam aderências aos padrões e boas práticas de 

codificação abaixo da meta estabelecida pela Dataprev; 
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 36,59% dos projetos não estão configurados na ferramenta Sonar ou não 

apresentam valores para os quesitos verificados pela CGQS na citada 

ferramenta. 

De acordo com os dados expostos acima, observa-se que as principais não 

conformidades estão relacionadas à disciplina de Testes. Ademais, a qualidade do 

código, em quase 40% dos projetos, está inferior ao estabelecido pela Dataprev.  

 

Cabe citar que estas avaliações são trimestrais, indicando que, em momento posterior, 

tais itens podem apresentar novos valores e percentuais em função da solução das 

inadequações verificadas pela CGQS. 

 

Tendo em vista o exposto, verifica-se que a Dataprev possui MDS estruturada e 

documentada, com falhas formais observadas no tocante à disponibilização de alguns 

modelos dos artefatos previstos na mesma, notadamente o artefato “Especificação de 

Negócio”, assim como no tocante à padronização dos artefatos produzidos, esta última 

decorrente, em parte, do processo natural de evolução do PD-Dataprev e seus artefatos. 

 

Ainda neste ponto, revelou-se significante a ausência de elaboração de artefatos para as 

demandas analisadas em função da não aplicabilidade dos mesmos aos sistemas 

alterados. Isto indica, com base na amostra analisada, que, embora estruturado, o PD-

Dataprev está, atualmente, em parte, subutilizado, em função da vinculação dos 

sistemas a versões anteriores do mesmo. Cita-se ainda a atuação, atualmente limitada, 

da CGQS no tocante ao acompanhamento das demandas de desenvolvimento de 

sistemas. Estes aspectos, em conjunto com outros fatores não atinentes ao processo em 

avaliação, afetam a qualidade das entregas geradas pela empresa. 

Desta forma, as inadequações verificadas no âmbito processo de desenvolvimento de 

sistemas da Dataprev, embora não consubstanciem a única causa, contribuem para os 

relatos de insatisfação mencionados nos relatórios de contas de seus clientes. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Identificou-se como causa dos fatos apontados a deficiência dos controles estabelecidos, 

atualmente, pela Dataprev para a elaboração e verificação da conformidade, ao PD-

Dataprev, das demandas de desenvolvimento de sistemas implementadas pela empresa, 

assim como para a avaliação da satisfação dos clientes com os serviços prestados no 

âmbito deste processo. Esta conclusão é baseada nos seguintes aspectos: 

 Quantidade significativa de artefatos considerados como não aplicáveis em 

função da vinculação do sistema de informação a ser alterado à versão do PD-

Dataprev vigente à época de sua implementação inicial; 

 Atuação atual da CGQS limitada às demandas classificadas como projetos; 

 Ausência, com base na documentação fornecida, de mecanismo de 

autoverificação a ser preenchido pelos empregados responsáveis pela 

elaboração de artefatos previstos no PD-Dataprev; 

 Ausência de processo de avaliação sistemático visando verificar a satisfação dos 

clientes com os serviços de desenvolvimento de sistemas prestados no âmbito 

de cada demanda implementada para os mesmos. 

 

No tocante às responsabilidades, do ponto de vista estratégico, considerando que, nos 

termos do artigo 18, III do Estatuto Social da Dataprev compete ao Presidente a 

coordenação e controle das atividades técnicas e administrativas da Dataprev, 

responsabilidade compartilhada, nos termos do artigo 20, I, do mesmo estatuto, pelo 
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Diretor de Relacionamento, Desenvolvimento e Informações, verifica-se que os mesmos 

são responsáveis, pois são os agentes indutores de mudança no processo em análise ao 

possuírem a competência para a determinação de medidas visando ao aperfeiçoamento 

das atividades da CGQS. 

 

Já do ponto de vista operacional, de acordo com o Manual de Atribuições da Dataprev, 

atualizado até 9.7.2012, verifica-se é responsável o Coordenador Geral de Qualidade de 

Software, tendo em vista que compete à CGQS, entre outras, as seguintes atribuições: 

 Atribuição 1 – Coordenar e executar ações para manter os processos de 

desenvolvimento de software da Dataprev; 

 Atribuição 2 – Coordenar, definir e validar os processos fundamentais e de apoio 

ao processo de desenvolvimento de software (diretrizes, processos, 

procedimentos, papéis, templates, guias, checklists); 

 Atribuição 3 – Definir e refinar processos do PD-Dataprev; 

 Atribuição 8 – Coordenar e definir as atividades de qualidade das Unidades de 

Desenvolvimento – UD; 

 Atribuição 13 – Definir indicadores e realizar avaliações periódicas dos 

processos de desenvolvimento de software; 

 Atribuição 16 – Representar a Diretoria, interna e externamente quanto a 

questões relativas ao processo de desenvolvimento de software. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Questionada, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201305814/16, sobre os principais 

desafios e dificuldades enfrentados pela empresa, no tocante ao desenvolvimento e 

manutenção dos seus sistemas informatizados, a Dataprev informou que a busca pela 

melhoria da qualidade das entregas dos projetos e demandas de software caracterizou o 

principal desafio do exercício de 2012. 

 

Referente ao quesito, informou como fatores determinantes para o atual nível de 

qualidade, classificado pela empresa como moderado, apresentado nas entregas 

efetuadas pela empresa: 

 

 Nível de maturidade das áreas de desenvolvimento e relacionamento da 

Dataprev; 

 Nível de maturidade dos clientes da empresa; 

 Nível de maturidade do processo de desenvolvimento de sistemas e tecnologias 

utilizadas pela Dataprev. 

 

Finalmente, acrescentou em sua resposta que, visando à melhoria do cenário atual, foi 

iniciada a elaboração de ações estruturantes, algumas delas apontadas no Plano de Ação 

2013, com foco nas disciplinas de testes de software e no gerenciamento de 

configuração e de mudanças.  

 

Enfatizou ainda, como uma das ações, a criação do Selo de Qualidade de Produto, 

instrumento que, de acordo com a empresa, permitirá classificar o grau de qualidade das 

entregas e identificar os pontos de melhoria do processo de desenvolvimento de 

sistemas. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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A importância dos sistemas de informação reside, principalmente, na capacidade dos 

mesmos de padronizar e automatizar tarefas e atividades, permitindo a sistematização 

do conhecimento assim como a sua disponibilização, rapidamente, aos seus usuários.  

 

Nesse sentido, o desenvolvimento de sistemas de informação é de suma importância 

para a Administração Pública Federal – APF tendo em vista que permite incrementos 

significativos na eficiência da atuação da mesma e reduz a necessidade de alocação de 

recursos humanos para as atividades incorporadas aos respectivos sistemas.  

 

Ademais, os sistemas de informação são fundamentais como mecanismos de controle 

para a própria Administração. Nesse sentido, diversos Acórdãos do Tribunal de Contas 

da União – TCU já versaram sobre a necessidade de implementação de sistemas de 

informação para o acompanhamento e controle de atividades da APF.  

 

Como exemplo, cita-se, o Sistema de Convênios do Governo Federal – SICONV, cuja 

concepção teve origem em determinação contida no Acórdão TCU nº 2066/2006 – 

Plenário. Desta forma, verifica-se, claramente, o papel importante desempenhado pela 

Dataprev no tocante à disponibilização de sistemas informatizados para os órgãos e 

entidades de previdência social, como o INSS e a Previc, assim como para os seus 

demais clientes, como o Ministério do Trabalho e Emprego e a Secretaria de Receita 

Federal do Brasil. 

 

Dessa forma, torna-se fundamental o estabelecimento de boas práticas de 

desenvolvimento, contemplando a definição de atividades, responsáveis, documentos a 

serem produzidos e mecanismos de verificação. Todos estes itens encontram-se 

consignados, geralmente, em uma Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas – 

MDS, a qual deve ser de amplo conhecimento dos desenvolvedores e servir de critério 

para a mensuração dos resultados alcançados.  

 

A importância deste aspecto é verificada no estabelecimento, pelo mercado, de variadas 

metodologias de desenvolvimento de software, como, por exemplo, o Rational Unified 

Process – RUP e o Extreme Programming – XP, entre diversas outras. Ademais, cabe 

mencionar que este quesito também é contemplado pelo modelo Cobit versão 4.1, o 

qual estabelece a seguinte boa prática (PO8.3): 

 

“Adotar e manter padrões para todos os desenvolvimentos e aquisições que 

sigam o ciclo de vida da entrega final e incluir liberações formais para os 

marcos-chave (milestones) de acordo com critérios de aceitação definidos. 

Questões a considerar incluem padrões de codificação, convenção de nomes, 

formato de arquivos, padrões de projeto de arquitetura e dicionário de dados, 

padrões de interface de usuário, interoperabilidade, eficiência no desempenho 

de sistemas, escalabilidade, padrões de desenvolvimento e testes, validações 

comparadas com requisitos, planos de teste, testes unitários, testes de 

regressão e testes integrados.” (grifos nossos). 

 

Ainda no âmbito das boas práticas temos as disposições do modelo CMMI-Dev, 

especificamente voltado ao processo de desenvolvimento de produtos e serviços. 

 

Vencidas essas considerações iniciais, o trabalho realizado por esta CGU verificou que, 

no âmbito das atividades de desenvolvimento de sistemas da Dataprev há pontos que 

necessitam de aprimoramento. 
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Em uma primeira análise verifica-se que a empresa possui processo de desenvolvimento 

de sistemas estruturado, o já citado PD-Dataprev, o qual se encontra em sua versão 4.0, 

demonstrando que o mesmo está em constante processo de evolução. Nesse quesito, a 

disponibilização de caixa de sugestões pela CGQS potencializa este processo de 

atualização, ao permitir que desenvolvedores e demais empregados da Dataprev 

forneçam sugestões de melhoria e correções para o processo. 

 

No contexto da estrutura organizacional da empresa, verificou-se a presença de unidade 

administrativa dedicada à coordenação, definição e avaliação de processos e atividades 

relacionadas à qualidade de software, a Coordenação Geral de Qualidade de Software – 

CGQS. A citada Coordenação possui unidades subordinadas e geograficamente 

descentralizadas, denominadas Serviço de Qualidade de Software – SQS, atuando em 

cada Unidade de Desenvolvimento – UD da Dataprev. 

 

No entanto, em que pesem as boas práticas listadas acima, verificou-se a não elaboração 

de artefatos previstos no PD-Dataprev para as demandas analisadas por esta 

Controladoria, principalmente devido a não aplicabilidade dos mesmos aos sistemas 

alterados. Este aspecto decorre de regra atualmente adotada pela empresa, segundo a 

qual cada sistema de informação permanece vinculado à versão do PD-Dataprev vigente 

à época de sua implementação inicial, não acompanhando evoluções posteriores do PD.  

 

Decorrente desta regra, verificou-se a ausência, na maioria das demandas analisadas, 

entre outros, de artefatos relacionados à realização de testes, o que pode prejudicar, 

potencialmente, a qualidade das demandas entregues pela empresa, tendo em vista que 

não há, para as demandas enquadradas na supramencionada regra, a obrigatoriedade de 

documentação dos testes realizados, fator que pode resultar na ausência de execução dos 

mesmos. 

 

Igualmente, verificou-se que, apesar do PD-Dataprev estabelecer a necessidade de 

artefato contendo as especificações de negócio, em parte considerável das demandas 

foram utilizados documentos elaborados pelos clientes. Esta prática é inadequada, tendo 

em vista que a experiência de mercado demonstra que as especificações iniciais do 

cliente são, geralmente, expostas de forma superficial, logo, insuficientes para permitir 

aos desenvolvedores, muitas vezes não familiarizados com as características do negócio 

suportado pelo sistema de informação, a implementação das funcionalidades requeridas. 

Acrescenta-se ao citado a ausência, até o momento, de definição de modelo para o 

mencionado artefato, conforme informações prestadas pela Dataprev. 

 

A ausência de elaboração de artefatos que comprovem a realização de atividades, como 

as atinentes ao levantamento de requisitos e à realização de testes, resulta, em conjunto 

com outros fatores, em ocorrências como as relatadas pelo cliente INSS e consignadas 

por esta CGU no relatório de contas nº 201305680, reproduzidas a seguir: 

 

“Foi observado que para as demais funcionalidades que o desenvolvimento não 

ocorreu de acordo com a solicitação do INSS, diante disso, considerando que 

houve a entrega dessa demanda conforme nota de release, a equipe estará 

realizando testes e pontuando por meio de Mantis, as informações que estão 

faltando nas consultas solicitadas.” (grifo nosso). 
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“Não estão sendo realizados mais testes, considerando que as consultas não 

foram desenvolvidas conforme definido, foram registrados Mantis e até o 

momento não retornado para reteste.” (grifo nosso). 

 

A insatisfação mencionada também foi observada no âmbito de outros clientes da 

empresa, como a Previc e o MTE, conforme já relatado anteriormente. Esta insatisfação 

está relacionada ao prejuízo que as atividades finalísticas destes clientes estão sofrendo 

em decorrência da prestação de serviços pela Dataprev considerados pelos mesmos 

como inadequados.  

 

No entanto, cabe ressaltar que os trabalhos realizados, no âmbito deste relatório, por 

esta Controladoria, possuem o seu escopo limitado à avaliação dos fatores atinentes ao 

processo de desenvolvimento de sistemas da Dataprev que contribuem para as 

avaliações expostas pelos clientes, as quais, ressalta-se, não decorrem apenas do 

processo em análise, estando relacionadas também a outros processos e serviços 

desempenhados pela Dataprev não abordados neste relatório. 

 

Dessa forma, os problemas relatados pelos clientes assim como as constatações 

efetuadas por esta CGU reforçam a necessidade de implementação de melhorias no 

processo de desenvolvimento de sistemas da Dataprev. 

 

Nesse sentido, cabe revisar a regra adotada pela empresa no tocante à vinculação dos 

sistemas a versões anteriores do PD-Dataprev, tornando não aplicáveis melhorias 

posteriormente implementadas ao processo de desenvolvimento. Inicialmente, ressalta-

se que não se deseja que toda a documentação do sistema seja refeita para fins de 

conformidade aos requisitos emanados pela versão mais recente do PD-Dataprev. No 

entanto, é recomendável que determinados artefatos, como os referentes às disciplinas 

de requisitos e testes, sejam elaborados para todas as demandas, independente da versão 

do PD-Dataprev utilizada pelos sistemas a serem alterados. 

 

Consoante a este entendimento, torna-se necessária, à CGQS, a definição de um 

conjunto mínimo de artefatos, com base na versão atual do PD, a serem produzidos para 

todas as demandas de desenvolvimento de sistemas. Esta mudança permitirá o 

aprimoramento de atividades de desenvolvimento de sistemas consideradas críticas pela 

empresa, contribuindo para a melhoria da qualidade dos produtos entregues pela mesma 

aos seus clientes. 

 

Em um segundo momento, apontou-se o fato da atuação da CGQS estar, atualmente, 

limitada ao acompanhamento das demandas de desenvolvimento de sistemas 

classificadas como projetos, o que pode, potencialmente, gerar impactos negativos na 

qualidade e na conformidade das demais demandas que não se enquadram neste critério. 

 

Nesse sentido, recomenda-se a ampliação da atuação da CGQS de forma a contemplar, 

ainda que mediante amostragem, a avaliação de demandas não classificadas como 

projetos. A expectativa de controle criada pela adoção desta medida contribuirá para 

que os desenvolvedores observem, de forma mais atinente, as disposições do PD-

Dataprev. 

 

Adicionalmente, recomenda-se à CGQS, como área responsável pela definição de 

atividades, procedimentos e checklists de qualidade junto às UD, que estabeleça 

checklists a serem preenchidos pelos empregados responsáveis pela elaboração dos 

artefatos previstos para cada demanda de desenvolvimento. Este item aprimorará os 
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controles administrativos da Dataprev e contribuirá para a melhoria da conformidade 

das demandas de desenvolvimento aos requisitos do PD-Dataprev. 

 

As recomendações acima visam aperfeiçoar a efetividade da atuação da CGQS e, dessa 

forma, contribuir para a melhoria da conformidade dos produtos entregues pela 

Dataprev ao seu processo de desenvolvimento, o que, consequentemente, contribuirá 

para a melhoria, ainda que em parte, dos índices de avaliação dos clientes da empresa.  

 

Nesse sentido, configura-se igualmente importante a necessidade de mensuração da 

satisfação dos clientes com os serviços prestados. Conforme citado no relatório, 

verificou-se que a Dataprev encaminhou aos seus clientes pesquisa com o intuito de 

avaliar a satisfação dos mesmos com a qualidade e tempestividade dos serviços 

prestados assim como a estabilidade dos sistemas em ambiente de produção. 

 

No entanto, esta Controladoria entende que, além das avaliações periódicas realizadas 

pela Dataprev, há necessidade de se estabelecer mecanismo sistemático e automatizado 

de avaliação da satisfação dos clientes para cada demanda de desenvolvimento de 

sistemas atendida pela empresa.  

 

Nesse sentido, recomenda-se que a Dataprev institua sistema automatizado de avaliação, 

de forma que, ao efetuar a conclusão e implantação de determinada demanda, seja 

encaminhado ao cliente, automaticamente, formulário de pesquisa de satisfação relativa 

à avaliação dos serviços prestados pela Dataprev no âmbito da mencionada demanda. 

Este mecanismo permitirá a compilação de dados referentes à satisfação de cada cliente, 

desdobrados em dados específicos por sistema, demanda e quesito avaliado.  

 

As informações colhidas permitirão a elaboração de indicadores específicos, destinados 

ao monitoramento da satisfação dos clientes no tocante aos serviços de desenvolvimento 

de sistemas, os quais contribuirão para o aprimoramento da atuação da CGQS, 

fornecendo insumos para o planejamento de ações de qualidade assim como para a 

avaliação das iniciativas já concluídas ou em processo de implementação. 

 

Vencidas as exposições acima, esta CGU conclui que o processo de desenvolvimento de 

sistemas da Dataprev apresenta pontos positivos, como a estruturação do PD-Dataprev e 

a presença e atuação da CGQS. No entanto, o mesmo possui pontos que necessitam de 

aprimoramento, notadamente, no tocante ao estabelecimento de controles visando 

garantir a conformidade da atuação da empresa aos requisitos emanados pelo PD-

Dataprev, bem como na implementação de mecanismos para a avaliação da satisfação 

dos clientes da empresa com os serviços de desenvolvimento de sistemas prestados. 

 

A adoção das recomendações descritas neste relatório permitirá o aprimoramento do 

processo de desenvolvimento de sistemas da Dataprev, contribuindo, dessa forma, para 

a melhoria da qualidade dos serviços de desenvolvimento prestados pela empresa e dos 

índices de satisfação dos clientes da mesma. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Definir e incluir no PD-Dataprev modelos para todos os artefatos 

previstos na metodologia ou, em caso de utilização de ferramentas automatizadas, 

incluir no PD-Dataprev menção expressa à funcionalidade ou opção da ferramenta que 

deve ser utilizada para fins de atendimento do quesito expresso pelo respectivo artefato. 
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Recomendação 2: Definir um conjunto mínimo de artefatos, previstos na versão mais 

atual do PD-Dataprev e considerados críticos para assegurar a qualidade do processo de 

desenvolvimento, os quais deverão ser elaborados, obrigatoriamente, para todas as 

novas demandas de versionamento e manutenção de sistemas, independente da versão 

do PD-Dataprev utilizada pelo sistema de informação a ser alterado. 

 

Recomendação 3: Estabelecer mecanismo de controle compreendendo a elaboração de 

checklist a ser preenchido e assinado pelos responsáveis pela elaboração dos artefatos 

previstos para cada demanda de desenvolvimento de sistemas contemplando: 

identificação da demanda, identificação do(s) empregado(s) responsável(is), data de 

preenchimento, lista padrão de artefatos previstos no PD-Dataprev para a demanda; 

menção expressa a elaboração de cada artefato, indicando o local onde se encontra a 

documentação; em caso de não elaboração ou não aplicabilidade, justificativa expressa 

para o fato. 

 

Recomendação 4: Ampliar o monitoramento realizado pela Coordenação Geral de 

Qualidade de Software para que a mesma inclua em sua avaliações, ainda que por meio 

de amostra, demandas de desenvolvimento de sistemas não classificadas como projeto. 

 

Recomendação 5: Estabelecer mecanismo automatizado de avaliação, a ser preenchido 

pelo cliente solicitante, para cada demanda desenvolvida e implantada pela Dataprev, 

fornecendo, desta forma, subsídios para o estabelecimento de indicador específico com 

o objetivo de permitir o monitoramento da qualidade das entregas da empresa, do ponto 

de vista dos clientes, pela Coordenação Geral de Qualidade de Software. 

 

 

1.2.3.5 INFORMAÇÃO 
 

Avaliação dos Controles Internos Relativos à Tecnologia da Informação e 

Comunicações da Dataprev em 2012 

 

Fato 
 

Com o objetivo de avaliar a gestão de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) 

no âmbito da Dataprev no exercício de 2012, esta Controladoria procedeu à realização 

de análises nas áreas de planejamento estratégico de TIC, segurança da informação e 

comunicações, desenvolvimento de sistemas, recursos humanos de TI e contratação de 

bens e serviços de TIC, em conformidade com as disposições do item 11 do Anexo IV 

da Decisão Normativa TCU nº 124, de 5.12.2012. 

Como resultado das análises e informações coletadas, tornou-se possível a avaliação dos 

controles internos da Empresa relacionados à gestão de TIC. 

Os resultados da avaliação efetuada estão dispostos nos itens subsequentes, divididos 

em conformidade com os cinco componentes do modelo COSO I, quais sejam: 

ambiente de controle, avaliação de risco, atividade de controle, informação e 

comunicação e monitoramento. 

Ambiente de Controle 
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Relativo ao ambiente de controle verificou-se que a Dataprev possui Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação – PDTI aprovado e vigente para o período 2013/2015. No 

tocante à estrutura do documento, constatou-se que o PDTI atual não contempla todos 

os itens recomendados pelo Guia de Elaboração de PDTI do SISP. Além dos itens 

previstos no guia citado, foram verificadas falhas formais e estruturais no documento, as 

quais, conforme respostas fornecidas pela empresa, serão sanadas no processo de 

revisão do documento. O documento atual, em função das deficiências verificadas por 

esta CGU, não demonstra a viabilidade de execução das iniciativas elencadas no PDTI 

durante o período de vigência do plano, aspecto que pode comprometer, potencialmente, 

a efetividade do planejamento estratégico de TIC da empresa. 

No tocante ao desenvolvimento de sistemas, verificou-se que a Dataprev possui MDS 

estruturada e documentada, denominada PD-Dataprev, com falhas formais observadas 

no tocante à disponibilização de alguns modelos dos artefatos previstos na mesma e 

solicitados por esta CGU, assim como no tocante à padronização dos artefatos 

produzidos, esta última decorrente, em parte, do processo natural de evolução do PD-

Dataprev e seus artefatos. Ademais, constatou-se, com base na amostra analisada, que, 

embora estruturado, o PD-Dataprev está, atualmente, em parte, subutilizado, em função 

da vinculação dos sistemas a versões anteriores do mesmo.  

No âmbito da segurança da informação e comunicações, verificou-se que a empresa 

possui estrutura administrativa, denominada Coordenação Geral de Tecnologia da 

Informação – CGSI, com atribuições relativas ao tema. Verificou-se ainda que a 

empresa possui POSIC vigente, aprovada na 30ª reunião ordinária da Diretoria 

Executiva da Dataprev, realizada em 30.8.2011, e instituída pela Resolução nº 

3101/2011, de 5.9.2011. Aspecto semelhante foi observado no tocante à instituição pela 

Dataprev, por meio da Resolução nº 3.180/2012, de 24.9.2012, de Comissão de 

Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes Computacionais – CTIR, composta de 

empregados da CGSI e tendo os seus trabalhos coordenados pelo Coordenador da 

CMAS, coordenação subordinada à CGSI. Não obstante, conforme já relatado em item 

específico deste relatório, foram constatadas deficiências no tocante à gestão de riscos e 

gestão de continuidade de negócios. 

Conclui-se, com base nas informações apresentadas, que os controles internos 

relacionados ao ambiente de controle são existentes, mas ainda necessitam de 

complementações e ajustes visando torná-los mais efetivos no âmbito da Dataprev. 

Avaliação de Risco 

No tocante à avaliação de riscos relacionados à SIC, concluiu-se que, embora a 

Dataprev tenha estabelecido metodologia de gestão de riscos e disponha de ferramenta 

de software que permita a documentação e automatização do processo de identificação, 

priorização e tratamento de riscos, foram identificados atrasos no tocante à execução 

das tarefas previstas, o que indica a necessidade de aprimoramento dos mecanismos de 

controle atualmente adotados pela empresa. 

Finalmente, no tocante à avaliação de riscos no contexto do planejamento estratégico de 

TIC, verificou-se que o PDTI da empresa não contém Plano de Gestão de Riscos que 
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contemple a identificação de riscos para cada iniciativa prevista, a análise destes riscos, 

a definição de ações preventivas e de contingência assim como a definição de 

responsáveis pelo monitoramento destes riscos. 

Tendo em vista o exposto, conclui-se que a empresa possui controles relacionados à 

avaliação de riscos, os quais necessitam de ajustes, principalmente, entre outros, no 

contexto de avaliação de riscos relacionados ao planejamento de Tecnologia da 

Informação. 

Procedimento de Controle 

Inicialmente, foi verificado que as ações de TIC executadas pela Dataprev no exercício 

de 2012 estão em conformidade com as ações e iniciativas elencadas no Plano de Ação 

2012 da empresa. No entanto, constatou-se que entre as 24 ações mencionadas pela 

Dataprev como relacionadas à TIC, apenas 8 ações, ou seja, 33%, apresentaram 

percentual de execução igual ou superior a 80%, indicando que os procedimentos de 

controle e planejamento atuais necessitam de aprimoramento. 

Relativo aos controles relacionados às atividades de desenvolvimento de sistemas, 

verificou-se deficiências no tocante aos mecanismos de controle que visam garantir a 

elaboração dos artefatos previstos no PD-Dataprev para as demandas implementadas. 

Nesse sentido, esta CGU elaborou recomendação específica contemplando este quesito. 

Aspecto semelhante foi observado no tocante à gestão de SIC, tendo em vista as 

inadequações verificadas no tocante à elaboração e implementação de controles e 

procedimentos visando garantir a efetiva gestão de continuidade de negócios para os 

clientes da empresa, A informação aqui contida foi suprimida por solicitação da 

unidade auditada, em função de sigilo, na forma da lei. 

 

Conclui-se, com base nas informações apresentadas, que os procedimentos de controle 

das atividades de TIC são existentes, não obstante, necessitam de aprimoramento, 

conforme demonstrado nos itens específicos deste relatório. 

 Informação e Comunicação 

No tocante à Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas, verificou-se que a mesma é 

disponibilizada para consulta por meio da intranet da Dataprev e possui mecanismo que 

permite a sugestão de melhorias ao processo de desenvolvimento pelos empregados da 

empresa. 

Aspecto semelhante foi observado no tocante à divulgação das normas relativas à SIC, 

como a POSIC, e à divulgação do PDTI e do Plano de Ação Anual elaborado pela 

empresa, todos divulgados por meio da intranet da Dataprev. 

Conclui-se, com base nos itens analisados, que a Dataprev promove a divulgação dos 

principais documentos relativos à gestão de TIC no âmbito da Empresa. 

Monitoramento 
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No tocante ao monitoramento das atividades de desenvolvimento de sistemas, verificou-

se que a Coordenação Geral de Qualidade de Software – CGQS é a unidade responsável 

por esta atividade no âmbito da empresa. No entanto o monitoramento realizado pela 

mesma é atualmente limitado, tendo em vista que, neste momento, só efetua o 

acompanhamento de demandas de desenvolvimento de sistemas classificadas como 

projetos. 

No âmbito da gestão de SIC verificou-se que a CGSI efetua o monitoramento, por meio 

de relatório de acompanhamento, da implementação das tarefas previstas para cada ciclo 

anual do SGSI.  

  
##/Fato## 

1.2.3.6 CONSTATAÇÃO 
 

Falhas na instrução do processo nº 44101.000489/2012-07 referente à contratação 

da IBM Brasil  por Inexigibilidade de Licitação. 

 

Fato 
 

Com objetivo de verificar a conformidade das aquisições de bens e serviços de TI, 

analisamos o processo nº 44101.000489/2012-07, referente à contratação da IBM 

Brasil, por inexigibilidade de licitação, para prestação de serviços de atualização do 

conjunto de software e hardware dos servidores RISC instalados na Dataprev. 

 

O processo teve início com a Solicitação de Compra nº 001819 de 18/12/2012(fls. 02), 

com demanda do Departamento de Planejamento e Projetos de Infraestrutura de TI 

(DEPI), de atualização tecnológica do conjunto de hardware e software dos servidores 

RISC IBM/P6-9117/570 (cinco servidores) e IBM/P6-9119/595 (seis servidores). 

 

Nas fls. 11 do processo, encontra-se carta datada de 10/12/2012, encaminhada pela IBM 

Brasil ao Presidente da Dataprev, com proposta de atualização tecnológica dos 

servidores P570 e P595, acrescentando poder de processamento com processadores 

Power7+ e funcionalidades de última geração aos subsistemas, conforme demonstrado 

no quadro1. 

Quadro - Proposta da IBM Brasil 

Descrição Quantidade Valor 

Unitário(R$) 

Valor Total(R$) 

Servidor Risc 11 R$ 1.200.482,30 R$ 13.205.305,26 

Software 11 R$ 1.593.201,01 R$ 17.525.211,09 

Descrição Quantidade Valor Mensal(R$) Valor Total(R$) 

Serviços complementares a 

garantia de Hardware – Power 

11 R$ 95.936,68 R$ 5.756.200,75 

Serviços de Telesuporte de 

Software – Power 

11 R$ 33.554,72 R$ 2.013.282,90 

 Total                                                                                                           R$ 38.500.000,00 

        Fonte: fls. 13 a 21do processo nº44101. 000489/2012-07 
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Não identificamos no processo nº 44101.000489/2012-07 estudos técnicos preliminares 

e documentos de planejamento da contratação com datas anteriores à proposta 

encaminhada pela empresa contratada. 

 

Por solicitação da Diretoria de Infraestrutura de TIC (DIT) no Memorando nº 184/2012, 

de 14/12/2012, foram elaborados os documentos “Estudo Técnico de Atualização 

Tecnológica de Equipamentos de Servidores de Banco de Dados de Grande Porte com 

tecnologia RISC” e Termo de Referência, ambos com data de 14/12/2012. 

 

Verificamos que o objetivo desse Estudo Técnico foi avaliar a proposta encaminhada 

pela IBM, e que o Termo de Referência para a contratação foi elaborado com base 

exclusivamente na proposta da contratada. 

 

Não foram encontrados nos autos do processo nº 44101.000489/2012-07 documentos da 

fase de planejamento da contratação, de forma a evidenciar (i) a necessidade da 

contratação, considerando os objetivos estratégicos da instituição, bem como o seu 

alinhamento ao PDTI; (ii) a motivação e  o demonstrativo de resultados a serem 

alcançados com a contratação da Solução de Tecnologia da Informação e sua adequação 

ao orçamento de investimentos;(iii) a análise de viabilidade da contratação, contendo 

definição e especificação dos requisitos e identificação das diferentes soluções que 

atendam aos requisitos. 

 

Igualmente, não foram anexados aos autos do processo nº 44101.000489/2012-07 

levantamentos e pesquisas de preços de mercado que demonstrem a existência, ou não, 

de outras Soluções de TI e fornecedores com requisitos técnicos e comerciais para 

atender à necessidade de contratação do DEPI/DATAPREV e justifiquem a 

inviabilidade de competição da qual decorre a inexigibilidade de licitação em análise. 

 

Identifica-se que houve falha na instrução do processo de aquisição da Solução de TI, 

tendo em vista a ausência nos autos de documentos essenciais para respaldar a 

necessidade da contratação, a escolha do objeto e a adjudicação direta por 

inexigibilidade de licitação. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Deficiências nos procedimentos de controle que não foram suficientes para garantir a 

correta instrução do processo de aquisição de Solução de TI com todos os documentos 

da fase de planejamento referentes à caracterização da necessidade contratação e à 

justificativa da escolha do objeto, e ainda com os documentos que evidenciem a 

inviabilidade de competição na contratação por inexigibilidade de licitação.  

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Por meio da Memorando nº 05/07/2013, a Coordenação Geral de Análise e 

Classificação de Demandas (CGAD) apresentou as seguintes justificativas para a 

ausência no processo de documentos de planejamento da contratação: 

 
“Em 13/02/2012, iniciamos o processo para contratação de 6 servidores de banco de dados 

RISC, por meio da SC 964/2011, processo nº 44.101.000072.2012-36; 
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 Conforme pesquisa de preço, constante às fls. 138, do processo supracitado, o 

valor estimado era de R$ 61.458.350,02 em 14/03/2012; 

 As demandas que sustentavam a contratação eram o projeto de migração de 

mainframes, SABI (sistema de benefício por incapacidade), CNIS(Cadastro 

Nacional de Informações Sociais) e SIBE(Sistema integrado de Benefícios) que 

tinham a previsão de utilização de servidores de tecnologia RISC, além dos 

resultados esperados no plano de ação 2012, listados no eixo Demandas 

Prioritárias, como implantação da alta disponibilidade do CNIS, SIBE, MTE e 

SIRC(Sistema de Informações de Registro Civil); 

 Como pode se observar o estudo técnico é datado de 03/11/2011, ou seja, há 

mais de 1 ano antes da atualização dos servidores, havia a intenção concreta 

de adquirir maior capacidade de processamento. 

 

Para sustentar o parque de equipamentos IBM, foi contratada por meio do processo 

44.100.0000220/2010-61, a manutenção do parque de equipamentos IBM, incluindo os referidos 

equipamentos. À medida que os equipamentos perdessem a garantia, eles eram cobertos pelo 

contrato de manutenção vigente, em datas previamente definidas no termo de referência, 

evitando a descontinuidade do serviço. 

 

 Os valores mensais para a manutenção dos equipamentos P570 e P595 que 

foram excluídos do contrato de manutenção, em função da atualização de 

servidores é igual a R$ 322.823,18. 

 

Na fase de planejamento da aquisição, a IBM apresentou proposta de atualização dos 

servidores adquiridos em 2008 e 2009, que após a análise da equipe técnica da DIT e da DFS, 

concluíram que:  

 

 Há um incremento de performance de 271,24%, capaz de atender as demandas 

atuais e previstas pela área de negócio da Dataprev; 

 Há uma redução mensal de energia igual a R$ 79.600,00 ou redução de 

75,72% do consumo de energia; 

 Há uma redução de 75,72% do consumo de ar refrigerado; 

 Há uma redução de 25,2% do espaço ocupado; 

 Há uma economia de 51% no upgrade se comparado ao contrato de 

manutenção dos equipamentos;” 

 A migração dos sistemas dos servidores RISC Pseries 570 e 595 para P780, 

aliada a estudos de capacidade permite uma redução de licenças de bancos de 

dados, em função da consolidação de licenças;”. 

 

Como manifestação complementar ao Relatório Preliminar de Auditoria encaminhado 

ao Presidente da Dataprev por meio do Ofício nº. 28.106/2013/NAC-4/CGU-

Regional/RJ/CGU-PR, de 17/09/2013, foram apresentadas as seguintes considerações: 

 
“A) DO PROCESSO Nº. 44101.000489/2012-0 – ATUALIZAÇÃO DE SERVIDORES 

RISC 
 

Ab initio, é importante destacar que o próprio Relatório de Auditoria registra, 

às fls. 11 e 12, que teve acesso ao Planejamento Estratégico Institucional 2012/2015 – Revisão 

2012, aprovado pela Resolução PR 3.131/2012 de 7.2.2012, bem como ao Plano de Ação de 

2012 desta Empresa Pública Federal. 

 

Também é fato inconteste nos autos que a Ilma. Auditoria recebeu para análise 

o Processo nº. 44101.000489/2012-07 (atualização do conjunto de softwares e hardwares de 

servidores RISC), assim como o Processo nº. 44101.000072/2012-36 (aquisição de conjunto de 

softwares e hardwares de servidores RISC). 

 

(...) 

Entretanto, no que pese a conclusão de ausência de dano ao Erário e que 

eventuais questões formais serão tratadas em Nota de Auditoria, frise-se que não há 
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impropriedades nos processos analisados que possam levar a uma conclusão de que há 

deficiências generalizadas em procedimentos licitatórios que podem afetar a eficiência e a 

economicidade das contratações, especialmente as de bens e serviços de TI. 

 

O fato da r. Auditoria, ao analisar o Processo nº 44101.000489/2012-07 

(atualização dos servidores RISC), não ter ciência direta do Processo nº 44.101.000072.2012-36 

(contratação de servidores  RISC), pode representar, permissa vênia, uma recomendação para 

melhor instrução do processo. Contudo, não pode ser apontado como um vício de ilegalidade de 

instrução do processo e nem muito menos como um balizador para conclusões acerca da 

ausência de planejamentos e de caracterização insipiente de uma inexigibilidade. 

 

A Ilma. Auditoria teve acesso não só ao Memorando da Coordenação Geral de 

Análise e Classificação de Demandas, datado de 05/07/2013, como também ao Processo nº 

44.101.000072.2012-36. Logo, é inadequada a colocação acima transcrita de que a DATAPREV 

não tinha mapeado a necessidade de crescimento dos seus servidores RISC e nem muito menos 

que não tinha justificado a necessidade de ampliação desta tecnologia em específico. 

 

É cediço que a DATAPREV, em fevereiro de 2012, procedeu com a abertura do 

Processo nº. 44101.000072/2012-36 com o objetivo de viabilizar a realização de uma licitação, 

na modalidade de registro de preço, para aquisição de servidores de bancos de dados de grande 

porte com tecnologia RISC, que deveriam operar sob o Sistema Operacional IBM AIX. 

 

No curso da aludida licitação, a área técnica justificou (MEMO DEPI nº. 

020/2012 e anexo de fls. 143/148) de forma mais consubstanciada a necessidade dos servidores 

de bancos de dados de grande porte com tecnologia RISC da IBM, haja vista o histórico de 

aquisições deste tipo de servidor; da necessidade de manter a padronização dos servidores de 

banco de dados de aplicações de missão crítica
1
. 

 

Observa-se do resumo da pesquisa de mercado de fls. 138, que a DATAPREV 

realizou pesquisa de preço, em uma primeira oportunidade (16/02/2012) com mais de 30 (trinta) 

empresas, tendo obtido apenas a proposta da IBM Brasil na ordem de R$ 61.458.350,02 

(sessenta e um milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e dois 

centavos). A pesquisa foi ampliada em 24/02/2012 e 06/03/2012, com 09 (nove) parceiros da 

IBM Brasil. Contudo, novamente não foram obtidas novas propostas de mercado. 

 

O Processo nº. 44101.000072/2012-36 apresentava em seu caderno processual 

o Estudo Técnico de novembro de 2011 (fls. 04/15). Documento este que já evidenciava, na 

época, a necessidade de contratação em face dos objetivos estratégicos da DATAPREV (ex vi 

Resumo Executivo e itens 2, 3, 4 e 7); as motivações e os resultados esperados (ex vi item 4, que 

destaca a mitigação dos riscos, a título exemplificativo, de queda de desempenho dos serviços 

contratados com os Cliente Públicos da Empresa; de estratégia inadequada de suprimento de 

capacidade de suprimento; ocorrência de gargalos de infraestrutura; e de aumento da 

heterogeneidade do parque tecnológico); e viabilidade da contratação (ex vi item 6). 

 

Destaque-se que o Processo nº. 44101.000072/2012-36 foi cancelado pela 

DATAPREV justamente em face da concretização do Processo nº.  44101.000489/2012-07 (ex vi 

fls. 259/260 – MEMO SUPS nº. 03/2013 e MEMO DIAI nº. 191/2013), uma vez que o objetivo 

basilar de ampliação da capacidade dos nossos banco de dados críticos havia sido atendido 

com uma considerável economia para esta Empresa Pública, já que a aquisição de novos 

servidores apontava para uma despesa na ordem de R$ 61,4 Milhões e a atualização operou-se 

pela cifra de R$ 38,5 Milhões. 

 

Importante observar, a par dos aludidos documentos do Processo nº. 

44101.000072/2012-36 que o Estudo Técnico de fls. 109/113 do Processo nº.  

44101.000489/2012-07 explorou as razões de necessidade da demanda já esposadas no Estudo 

Técnico de fls. 04/15 do Processo nº. 44101.000072/2012-36. 
 

Fundamentação esta que foi aperfeiçoada e complementada com o MEMO 

SURL nº. 051/2012 de fls. 90/96 e com os destaques constantes no item 4 do referido Estudo 

                                                 
1Base de dados de aplicações de missão crítica que atendem ao Sistema de Administração de Benefício de Incapacidade – SABI; ao 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS; ao Sistema de Benefícios – 

SIBE; e ao ambiente de migração dos Mainframes Unisys para plataforma baixa. 
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Técnico acerca da diminuição considerável do consumo de energia, de refrigeração e de espaço 

na sala cofre dos Centro de Processamentos frente ao cenário atual, sem considerar, destaque-

se, sequer projeções de inclusões de novos equipamentos, em face da estratégia de 

modernização. 

 

Diante do exposto, é possível observar que, quando da abertura do Processo 

nº. 44101.000489.2012.07, a DATAPREV preservou as datas e os momentos reais dos 

acontecimentos e das produções dos documentos formais do novo modelo de contratação que 

objetiva atender demanda mapeada há mais de 01 (um) ano pela Empresa. 

 

O modelo de atualização tecnológica não é uma prática corriqueira de 

atuação no mercado nacional pela IBM. Basta uma simples análise no site da IBM Brasil para 

observar que sequer este tipo de serviço é citado na sua carteira de mercado (ex vi 

http://www.ibm.com/br/pt). 

 

Nesse sentido, quando a DATAPREV recebeu a proposta da IBM para 

atualização no valor de R$ 38.500.000,00 (trinta e oito milhões e quinhentos mil reais), abriu 

um novo processo administrativo, posto que se tratava de um modelo de contratação distinto do 

previsto no  Processo nº. 44.101.000072.2012-36 e adotou todas as medidas administrativas e 

legais para regular, eficiente e proba efetivação do negócio. 

 

Observe-se que a fragilidade apontada era apenas de identificação da 

existência do Processo nº. 44.101.000072.2012-36 no bojo do Processo nº. 

44101.000489.2012.07 (questão esta que sequer existe mais, conforme se infere do teor do 

Memorando CGCJ n. 204/2013, de 13/09/2013, que colacionou cópia integral do processo de 

aquisição de servidores RISC no de modernização e cuja cópia foi disponibilizada em reunião à 

CGU), posto que as questões inerentes aos dois modelos de contratações foram tratados no 

âmbito de processos administrativos (art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93), devidamente 

formalizados, bem como porque, conforme acima suscitado, no Processo n.  

44.101.000072.2012-36, consta a informação do seu cancelamento, em razão do Processo n. 

44101.000489.2012.07. 

 

Tecidas estas considerações primevas, é importante asseverar que, mesmo 

que inexistisse o Processo nº.  44.101.000072.2012-36, o quê, obviamente, não é o caso, o 

Processo nº.  44101.000489.2012.07 não possuiu fragilidade de ausência de justificativa da 

necessidade e nem de planejamento e da estratégia da contratação. 
 

O fato dos referidos documentos terem data posterior ao do recebimento da 

primeira proposta de atualização da IBM não significa que os elementos apresentados no 

Resumo Executivo da Diretoria de Infraestrutura de TIC de fls. 03/09; no Memorando do 

Departamento de Planejamento e Projeto de Infraestrutura de TI – DEPI de fls. 84/86 (que 

analisou a compatibilidade técnica da proposta com as necessidades da Empresa); no 

Memorando da Superintendência de Relacionamento com Clientes e Informações – SURl de fls. 

0514/2012 (que discorreu de maneira detalhada as expectativas de aumento de utilização de 

capacidade de processamento já para o ano de 2013); no Estudo Técnico de fls. 109/113 (que 

contextualizou a demanda, justificou a necessidade e os riscos envolvidos; abordou a estratégia 

de utilização e contratação frente a outros procedimentos, tanto é assim que elenca numerosas 

vantagens técnicas na efetivação da atualização tecnológica
2
), são inválidos (posto que tratados 

como inexistentes), inadequados ou mesmo que não correspondem à verdade dos fatos e às 

necessidades reais da empresa. 

 

                                                 
2 Estudo Técnico, Item 4, fl. 112V: "Não obstante já terem sido evidenciados na justificativa, os riscos que serão mitigados por meio 

de atualizaçlão tecnológica efetivada na forma de proposta neste documento, seriam os seguintes: 
* Queda no desempenho dos serviços contratados; 

* Estratégia inadequada para o suprimento de capacidade de processamento; 

* Ocorreência de contensões de infraestrutura; 
* Aumento da heterenogeidade do parque tecnológico; 

* Perdo do poder de barganha pela compra de volumes menores; 

* Este processo de upgrade apresneta alguns relevantes pontos técnicos dentre os quais citamos um grande aumento de performance 
e simultaneamente uma redução dos gastos de energia, uma menor necessidade de refrigeração e a consolidação relativa ao 

espaço ocupado pelos servidores. Em relação às máquinas a serem atualizadas (considerando as cinco Power 570 e as seis 

Power 595), temos: * No totral, um aumento de 271,24% de performace auditada em SAPs. * Uma diminuição de, no total, 
75,72% no consumo de energia. * Uma redução no total de 75,72% no consumo de refrigeração. * No total, uma redução de 

23,2%, no espaço ocupado por estes servidores." 

http://www.ibm.com/br/pt
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Em outras palavras, o relatório de auditoria não invalida ou desconstitui a 

plausibilidade, ou mesmo a veracidades das informações e justificativas apresentadas pelo 

DATAPREV para balizar a contratação, tanto no que diz respeito à necessidade do serviço, à 

vantajosidade técnica da modernização em face da aquisição de novos equipamentos, quanto no 

que se refere à adequabilidade do preço final do negócio a esteio das outras contratações desta 

natureza celebradas pela própria IBM com outros Órgãos Públicos. Também não há no 

relatório, prova de que existem outras empresas que poderiam atualizar os Servidores RISC 

fabricados pela IBM e de propriedade da DATAPREV. 

 

O art. 38 da Lei nº. 8.666/93 apresenta um rol não taxativo de documentos 

que devem compor um processo de licitação, mas em nenhum momento faz menção à 

obrigatoriedade de ordem ou à sequência cronológica de documentação. Logo, nos permita 

destacar que a digressão presente no Achado de Auditoria em digressão extrapola os limites 

legais, além, repita-se, de fazer um juízo negativo de valor sumário e inadequado, no sentido de 

que a documentação técnica do processo teria sido produzida para atender apenas e tão 

somente à proposta da IBM. 

 

Ademais, nos permita destacar que um erro seria "contratar" sem planejar ou 

justificar, pois o ato administrativo deve ser fundamentado (art. 37, caput, Constituição 

Federal). A apresentação de uma proposta por um Fornecedor não firma nenhum negócio 

jurídico ou compromisso da DATAPREV e nem muito menos deve ser um impeditivo para que 

a Empresa analise e defina por alguma estratégia de contratação. 
 

Frise-se que, no caso concreto, em um mercado onde obviamente a venda de 

equipamentos desta natureza sofre flagrante influência do fornecedor (posto que todos os demais 

vendedores atuam como parceiros deste), resta claro que, se a DATAPREV, não tivesse realizado 

a atualização dos seus servidores RISC por R$ 38,5 Milhões, o aumento de capacidade somente 

seria possível com a aquisição de novas máquinas com um custo direto de R$ 61,4 Milhões. Ou 

seja, causando uma flagrante vulneração ao princípio da eficiência e da economicidade (art. 37, 

caput, CF/88). 

 

A DATAPREV comprovou no Processo nº.  44101.000489.2012.07 a 

necessidade, seriedade e importância da contratação da atualização tecnológica. Não tendo 

sido apresentado um elemento concreto no sentido refutar as justificativas da necessidade e da 

aderência da contratação com o seu planejamento de suprir a necessidade natural de aumento 

de capacidade dos processadores que sustentam serviços estratégicos e críticos prestados aos 

seus clientes de Governo. 

 

Também cuidou a DATAPREV de fundamentar a inexigibilidade da licitação, a 

qual não ficou fulcrada apenas na Certidão da ABINEE de  fls. 131, mas também na declaração 

da IBM Brasil de fls. 128 e 317, na declaração da IBM Corporation de fls. 129 e 319, no 

Atestado exclusividade ACDF de fls. 130 e 318 e no Memorando DEPI nº. 061/2012 de fls. 127. 

 

O conjunto de documentos não deixa qualquer dívida com relação à situação 

de exclusividade. Tanto da atualização, quanto da manutenção (garantia), a qual já é 

comumente praticada no mercado pela IBM. 

 

Desta forma, não concordamos com a alegação de que "não ficou demonstrado 

nos autos ser o objeto contratado o único ou mesmo o mais adequado técnica ou 

economicamente às necessidades da empresa", sobretudo porque, além da vasta documentação 

produzida acerca do tema da exclusividade, a definição da inexigibilidade não tem haver com 

economicidade, mas sim com a ausência de competição (art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/93), 

embora já esteja por demais esclarecido a essa Ilma. CGU a flagrante economicidade e 

vantajosidade financeira da contratação efetivada pela DATAPREV. 

 

Por fim, permita-nos sintetizar na tabela abaixo, alguns dos elementos que 

deixam claro a necessidade de revisão de alguns registros lançados no Relatório de Auditoria 

alvo da presente manifestação complementar: 

 

 

 

Destaques da Auditoria Considerações 
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Destaques da Auditoria Considerações 

01 - Não identificação de 

estudos técnicos preliminares e 

documentos de planejamento 

anteriores à proposta da IBM. 

Documentos: 

Processo nº. 44.101.000072.2012-36 (Estudo Técnico, Termo de 

Referência, Justificativa da Tecnologia e Resumo da Pesquisa de 

Mercado) 

Planejamento Estratégico 

Planos de Ação da Empresa 2011/2012 

 

Fatos: 

O serviço de atualização ou de modernização dos servidores RISC não é 

ofertado no mercado de forma ampla e aberta (ex vi site 

http://www.ibm.com/br/pt) 

 

A DATAPREV já tinha uma demanda de aquisição que apontava um 

gasto estimado de R$ 61.458.350,02 (Processo nº. 44.101.000072.2012-

36), com mapeamento de demanda, estudos técnicos e planejamento 

anterior à proposta da IBM de 10/12/2012. 

 

Frise-se que, apesar de uma ampla pesquisa de preço realizada pela 

DATAPREV no Processo nº. 44.101.000072.2012-36, apenas a IBM 

havia encaminhado proposta para atender a demanda de aquisição. 

Logo, o risco de aquisição dos equipamentos pelo valor de R$ 61,4 

Milhões era extremamente factível e provável. 

 

O MEMO CGAD citado no relatório esclarece a sequência dos fatos. 

 

Apenas com a proposta da IBM tornou-se factível o serviço de 

atualização/modernização 

02 - Estudo Técnico - ET e 

Termo de Referência - TDR 

feitos com base exclusiva na 

proposta da IBM 

Documentos: 

MEMO CGAD nº. 096/2012 e MEMO DEPI nº. 059/2012 (fls. 148/149) 

 

Fatos: 

Não há documentos que comprovem que o ET e TDR foram elaborados 

para atender à proposta. Estes foram elaborado para traduzir análise 

da necessidade da DATAPREV, as vantagens com este novo modelo de 

contratação e as regras de negócio que seriam necessária para atender 

o interesse público. 

 

Tanto é assim, que após o ET e TDR ficarem prontos, o DEPI se 

posicionou sobre a aderência da Proposta a este instrumento. 

 

A IBM presta contrato de manutenção por inexigibilidade e conhecia a 

necessidade de ampliação do parque da DATAPREV (licitação de 

aquisição que foi cancelada). Isso possibilitou uma apresentação de 

uma proposta comercial e técnica que efetivamente viria a atender a 

DATAPREV. 

03 - Não identificação no 

processo de documentos que 

comprovassem a inexigibilidade 

Documentos: 

Certidão ABINEE -  fls. 131 

Declaração da IBM Brasil - fls. 128 e 317 

Declaração da IBM Corporation - fls. 129 e 319 

Atestado exclusividade ACDF - fls. 130 e 318 

MEMO DEPI nº. 061/2012 - fls. 127 

 

Fatos: 

O conjunto de documentos não deixa qualquer dívida com relação à 

situação de exclusividade. Tanto da atualização, quanto da manutenção 

(garantia), a qual já é comumente praticada no mercado pela IBM. 

 

Inexigibilidade não está associada à economicidade, mas sim à ausência 

de competitividade (art. 25, caput, CF/88). 

04 - Pesquisa de mercado com 

outros fornecedores para 

atender a demanda 

Fatos: 

Os servidores RISC-IBM são fabricados exclusivamente pela IBM. Não 

é possível que outros fabricantes forneçam estes equipamentos ou façam 

modernizações/atualizações, fornecendo ainda garantia ou manutenção. 

 

Os documentos que comprovaram a inexigibilidade, deixam claro que a 

IBM Brasil utiliza Parceiros para venda, mas não para atualizações (a 

http://www.ibm.com/br/pt


 

 

    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 
97 

Destaques da Auditoria Considerações 

qual exige reposição de peças originais) e manutenções. 

 

A pesquisa de preço foi feita de forma ampla no processo, com base em 

contratos reais fechados/concluídos pela IBM (fls. 308/309) 

05 – Suposta contratação 

antieconômica ou que não 

atende à necessidade da 

empresa. 

Fatos: 

A aquisição apontava um gasto de R$ 61,4 Milhões e a modernização foi 

concluída por R$ 38,5 Milhões, com pagamentos parcelados, sem 

incidência de atualizações monetárias. 

 

A Nota Técnica de Resumo da pesquisa de preço de fls. 308 não deixa 

dúvidas de que a contratação efetivada pela DATAPREV teve, inclusive, 

valor inferior às contratações da mesma natureza realizadas pelo 

SERPRO e pelo Banco do Brasil. 

 

A vantajosidade econômico-financeira da contratação é flagrante no 

processo de atualização celebrado pela DATAPREV. Não existindo um 

elemento concreto em contrário. 

 

O próprio relatório dessa Ilam. CGU reconhece que não foi identificado 

a ocorrência de dano ao Erário. 

 

A necessidade da empresa para atualização constou não só do estudo 

técnico como também do MEMO SURL nº. 51/2012 (fls. 90/96) 

 

Frente ao exposto, verifica-se que no Processo nº 44101.000489/2012-07 

existem documentos referentes à fase de planejamento da contratação, bem como que que estão 

presentes nos autos documentos referentes à caracterização da necessidade da contratação e seu 

alinhamento com o planejamento de TI da empresa, assim como justificativa para a escolha da 

Solução de TI objeto da contratação e os elementos que comprovam insofismavelmente a 

inviabilidade de competição que motivou a contratação por inexigibilidade de licitação. 

 

Destarte, reitere-se que o fato da r. Auditoria, ao analisar o Processo nº 

44101.000489/2012-07 (atualização dos servidores RISC), não ter ciência direta do Processo nº 

44.101.000072.2012-36 (contratação de servidores  RISC), pode representar, permissa vênia, 

uma recomendação para melhor instrução do processo. Contudo, não pode ser apontado como 

um vício de ilegalidade de instrução do processo e nem muito menos como um balizador para 

conclusões acerca da ausência de planejamentos e de caracterização insipiente de uma 

inexigibilidade.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

As contratações de bens e serviços de TI, em sua maioria, têm custos elevados e são de 

grande importância para a estratégia das organizações, por esse motivo não podem 

prescindir de adequado planejamento.  

 

Todas as aquisições de bens e serviços de TI, incluindo as contratações diretas, devem 

ser precedidas de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação, que 

incluam estudos técnicos preliminares que caracterizem as necessidades da contratação, 

o objeto pretendido e indiquem os recursos orçamentários para sua realização. 

 

Tal planejamento deve ainda evidenciar a compatibilidade da aquisição com os 

requisitos de negócio da entidade e com seu Plano Diretor de TI, e compõe a base para a 

elaboração do Termo de Referência para a contratação. 

 

Vale mencionar, ainda, a exigência de realização de pesquisas preços de mercado, com 

vistas a subsidiar a próxima fase, que é a de seleção do fornecedor, e identificar as 
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possíveis Soluções de TI que irão atender à demanda da unidade e os preços mais 

vantajosos para a contratação. 

 

O processo nº 44101.000489/2012-07 em análise tem inicio na fase de seleção do 

fornecedor e não apresenta nenhum estudo ou documento de planejamento prévio à 

proposta encaminhada pela IBM Brasil, que serviu de base para a elaboração do Termo 

de Referência. 

 

De acordo com as justificativas apresentadas pelo gestor, o processo de planejamento da 

presente contratação teve início em 03/11/2011, com a elaboração de Estudo Técnico 

para aquisição servidores de Banco de Dados de Grande Porte com Tecnologia RISC, e 

em 13/02/2012, foi iniciado o processo nº 44.101.000072.2012-36 para contratação de 6 

servidores de banco de dados RISC,  por meio da SC 964/2011.  

 

Ainda de acordo com a manifestação do gestor, no decorrer do processo de contratação 

nº 44.101.000072.2012-36, na fase de planejamento, a IBM apresentou a proposta de 

atualização dos servidores adquiridos em 2008 e 2009, que foi considerada vantajosa 

técnica e financeiramente, após estudos realizados pela Diretoria de Infraestrutura de 

TIC (DIT) e pela Diretoria de Finanças (DFS), suprindo o aumento de capacidade e 

performance desejados com a compra, com redução de custos. 

 

Em relação à justificativa de inexigibilidade de licitação, foi identificada no processo nº 

44101.000489/2012-07 certidão emitida pela Associação Brasileira de Indústria Elétrica 

e Eletrônica (ABINEE) assegurando ser a IBM Brasil a única empresa a fornecer peças 

originais e serviços de manutenção e assistência técnica para equipamentos RISC de sua 

fabricação.  

 

No entanto, ressalta-se que não foram anexados aos autos os documentos que 

embasaram as justificativas para a escolha da solução de atualização dos servidores 

RISC de marca IBM já instalados na Dataprev, em vez da compra de seis (seis) novos 

servidores, como previsto no planejamento mencionado na justificativa do gestor.  

 

Ainda que a contratação da IBM Brasil tenha sido desdobramento de estudos e 

pesquisas conduzidas em outro processo administrativo, tal fato não ficou evidenciado 

nos autos do processo em analise. 

 

Por fim, cumpre destacar a necessidade da correta instrução processual e evidenciação 

documental de todos os atos e fatos pertinentes às aquisições de bens e serviços na 

Administração Pública, de modo a dar transparência ao processo, e assim, preservar a 

economicidade e a eficiência das contratações. 

 

Quanto à manifestação complementar apresentada pela empresa quando da apreciação 

do Relatório Preliminar, vale destacar que a cópia do processo n°44101.000072/2012-

36 referente à aquisição de conjunto de softwares e hardwares de servidores RISC foi 

encaminhada à equipe de auditoria somente após o término dos trabalhos de campo da 

presente auditoria de contas. A devida análise se dará quando do próximo trabalho de 

acompanhamento de gestão da Dataprev. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Adotar procedimentos de controle com vistas a garantir que os 

processos de aquisição de bens e serviços, em especial os de TI, sejam  instruídos com 
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todos os documentos  da fase de planejamento, necessários a caracterizar a necessidade 

da contratação e a justificativa da escolha do objeto, contemplando inclusive os 

elementos que justifiquem a inviabilidade  de competição nos casos de contratação por 

inexigibilidades de licitação. 

 

 

2 CONTROLES DA GESTÃO                           

2.1 CONTROLES INTERNOS                             

2.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 

Informações acerca do atendimento às recomendações da CGU 

 

Fato 
 

Apresentamos a seguir a situação atualizada das 11 recomendações emitidas pela CGU 

à DATAPREV em relatórios anteriores e que, até então, encontravam-se pendentes: 

 

 

Quadro – Status das Recomendações emitidas pela CGU 

Número do 

Relatório de 

Auditoria de 

Contas 

Item do relatório Situação atual das 

recomendações 

Item específico da Parte 

“achados de auditoria” 

do Relatório 

201109993 2.1.1.1. Assunção de ônus pela 

DATAPREV, decorrente da 

cessão de nove de seus 

empregados, o qual deveria ter 

sido reembolsado pelos órgãos 

cessionários, perfazendo o 

montante de R$ 1.148 mil no 

exercício de 2010. 

 

Constatação 003  

 

Rec. 002 - Atendida 

 

Rec. 003 - Atendida 

 

 

 

Não se aplica 

 

Não se aplica 

 

201109993 2.1.1.2.Existência de um Plano 

Diretor de Tecnologia da 

Informação – PDTI desatualizado 

que não atende Às necessidades 

atuais da empresa 

 

Constatação 032 

Rec. 001 - Atendida 

 

Não se aplica 

201109993 2.1.1.3. Ausência de uma Política 

de Segurança de Informação na 

área de Gestão de Continuidade 

de Negócio que propicie a 

mitigação de riscos de eventuais 

interrupções nas atividades e no 

cumprimento dos acordos de 

nível de serviço da empresa para 

com seus clientes. 

 

Constatação 002 

 

Rec. 001 - Atendida 

 

Rec. 002 - Pendente de 

atendimento. 

 

 

 

Não se aplica 

 

Será monitorada via 

Plano de Providências 

Permanente 

224733 2.1.1.4.Ausência de indicadores e 

metas para os programas e ações 

internos criados/mantidos pela 

DATAPREV 

 

Constatação 009 

 

Rec. 001 Atendida 

 

Rec. 002 Atendida 

 

 

 

Não se aplica 

 

Não se aplica 

224733 2.1.1.5.Ausência de metas e de Constatação 008  
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adequação dos indicadores 

operacionais existentes 

 

 

Rec. 002 - Atendida 

 

Rec. 003 - Pendente de 

atendimento, sem 

impacto na gestão 

 

 

Não se aplica 

 

Será monitorada via 

Plano de Providências 

Permanente 

 

244084      2.1.1.8.Ausência de evidências 

processuais que proporcionassem 

a devida clareza na condução de 

aquisição de servidores, no 

montante de R$ 35,2 milhões. 

 

Constatação 014 

Rec. 001 - Cancelada 

 

Não se aplica 

244084 2.1.1.10.Ausência de evidências 

documentais relacionadas à 

justificativa das dispensas nos 

processos de contratações diretas 

por emergência 

 

Constatação 016 

Rec. 003 – Cancelada 

 

Não se aplica 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 e Respostas às Solicitações de Auditoria 

 

Relatório nº 201109993 

Item 2.1.1.1. 

Foi encaminhada cobrança formal aos órgãos cessionários dos encargos das cessões dos 

empregados citados no relatório, sendo que dois dos três órgãos realizaram a restituição. 

A DATAPREV também efetuou cobrança formal aos órgãos cessionários no sentido de 

obter destes o ressarcimento sobre as cessões de empregados que já retornaram à 

origem. 

Item 2.1.1.2. 

A Dataprev elaborou o PDTI para o período de 2013 a 2015, aprovado em reunião da 

Diretoria Colegiada e formalizado pela Resolução 3204/2012, assinada pelo Presidente 

da Empresa. Identificamos que o PDTI da Dataprev define ações em nível estratégico e 

define as iniciativas estratégicas de TI para atingir os objetivos de negócio de seus 

clientes. 

 

Item 2.1.1.3. 

A Dataprev estabeleceu o Programa de Gestão de Continuidade de Negócios (PGCN) 

em 2012, que possui período de implementação de 2012 até 2015 e é formado pelos 

seguintes planos: PCO - Plano de Contingência Operacional, para os serviços críticos 

internos da Dataprev; PGI - Plano de Gerenciamento de Incidentes, onde são 

monitorados os incidentes de grande impacto visando o acionamento dos planos de 

continuidade de negócios de cada cliente; PCN - Plano de Continuidade de Negócios, 

com a função de transferir os sistemas afetados do site primário para o site secundário; 

PRN - Plano de Recuperação de Negócios, cujo objetivo é retornar os sistemas do site 

secundário para o site primário, após a recuperação do site primário. 

O PGCN da Dataprev é composto pelos seguintes documentos: 

 

-PCO para o três Centros de processamento de dados(CPDF, CPRJ e CPSP); 

-PGI; 

-PCN´s para Dataprev e clientes INSS, MPS, Previc, .MTE e RFB; 

-PRN´S para Dataprev e clientes INSS, MPS, Previc, .MTE e RFB; 

 

De acordo com informações do Relatório de Gestão 2012, o período de implementação 

desses planos é de 2012 a 2015. Em 2013 a Dataprev elegeu os PCNs dos clientes MTE 
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e INSS para serem implementados e testados. De acordo com o Plano de Ação 2013, o 

prazo estabelecido para a conclusão do teste do PCN MTE é 14/06/13 e do PCN INSS é 

15/11/2013. Por ocasião dos testes de PCN, o PGI também será testado. As evidências 

do cumprimento dessa Recomendação estarão disponíveis após a realização e 

documentação desses testes. 

 

Relatório nº 224733 

 

Item 2.1.1.4. 

O Relatório de Gestão 2012 apresenta os indicadores de execução de ações 

componentes de dois programas do PPA 2012/2015, e consistem do percentual de 

realização do investimento previsto. 

 

Item 2.1.1.5. 

A DATAPREV possui indicadores contábeis e financeiros que permitem a comparação 

com outras instituições. Além disso, estabeleceu indicadores de desempenho para 

serviços de infraestrutura tecnológica e processos de desenvolvimento, sendo que sua 

implantação completa está em andamento. 

 

Relatório nº 244084 

 

Itens 2.1.1.8. e 2.1.1.10. 

Em dois processos selecionados para análise foram identificadas falhas na instrução 

processual, relativas à ausência de evidências documentais e a ordem cronológica dos 

documentos, assim as recomendações 2.1.1.8 e 2.1.1.1 foram substituídas por duas 

novas recomendações com conteúdos equivalentes, consignadas no Relatório de 

Auditoria. 

  
##/Fato## 

3 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                    

3.1 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS            

3.1.1 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

3.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 

. 

 

Fato 
 

A Gratificação Variável por Resultado – GVR e Gratificação Complementar por 

Resultado – GCR correspondem à parcela de remuneração variável, não incorporável ao 

salário. Seu cálculo é feito individualmente para cada empregado, sendo a assiduidade 

um pré-requisito para habilitação. Não se aplica aos empregados cedidos ou liberados. 

 

Gratificação Variável por Resultado – GVR: 

Aplica-se, em geral, aos empregados ativos que não exercem função de confiança. 

Do valor total trimestral disponível para a GRV, 50% (cinquenta por cento) seria 

distribuído linearmente a todos os empregados habilitados, e 50% (cinquenta por cento) 

seria distribuído proporcionalmente ao valor do salário base do empregado, no caso de 

atingimento integral das metas. Por isso, o valor final da gratificação individualizada é 
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calculado pela soma destas partes, multiplicada pelo percentual final de atingimento de 

metas. 

A GVR é paga trimestralmente, na folha de pagamento referente ao mês subsequente ao 

fechamento do trimestre. 

 

Gratificação Complementar por Resultado – GCR: 

Aplica-se, em geral, aos empregados ativos que exercem função de confiança. 

Os resultados são aferidos mensalmente, por aplicação dos indicadores correspondentes 

ao trimestre anterior. 

O valor da gratificação mensal é diretamente proporcional ao valor fixado para 

gratificação de função de confiança prevista na Tabela de remuneração de Função de 

Confiança/Gratificada – Pessoal Efetivo, ocupada pelo empregado, aplicando-se um 

percentual fixado pela Presidência. Para 2012, este percentual foi fixado em 15%. 

Assim, o valor mensal da gratificação a ser pago consiste no produto entre o valor da 

gratificação de função de confiança, o percentual fixado pela Presidência e o percentual 

final de atingimento da meta. 

A GCR é paga mensalmente em rubrica específica no contracheque do empregado. 

 

Foram utilizados os seguintes indicadores para composição das metas do 3º 

trimestre/2012: 

. Indicadores Empresariais 

IRC- Indicador de Realização Contratual 

PMDFT – Percentual Médio de Disponibilidade da Força de trabalho 

IDC – Indicador de Desafios Conquistados (subdivide-se em 03 desafios) 

 

. Indicadores Setoriais 

PMDFT – AT (Atendimento) 

PMDFT – AM (Meio) 

PMDFT- AF (Fim) 

TMA – Tempo Médio de Atendimento (aplicado às áreas Meio e Atendimento) 

IDC – AT (Atendimento) - subdivide-se em 06 desafios 

IDC – AM (Meio) - subdivide-se em 10 desafios 

IDC – AF (Fim) - subdivide-se em 22 desafios 

 

Cada um dos indicadores apresentados, bem como cada desafio, possui uma 

metodologia de apuração própria de seu resultado, que pode envolver cálculos 

complexos, extrações de sistemas corporativos, planilhas, ou apurações analíticas. São 

também atribuídos pesos distintos para cada um dos indicadores/desafios.  

 

Verificamos ter havido alguns erros no relatório final de apuração, mas que não 

chegaram a impactar no resultado apurado para o 3º trimestre: 

. indicador TMA GVR foi 14,26 e não 14,79 (este último refere-se somente a set/12), 

houve erro de digitação; 

. indicador setorial PMDFT para Área Meio: houve erro no fator de cálculo do TDA 

(total de ausência ao trabalho) de Agosto, de modo que o resultado final do PMDFT 

mensal passa de 93,93 para 94,20. 

 

Assim, ao mesmo tempo em que o modelo de regras escolhido procura tornar a 

distribuição da gratificação mais justa, abrangendo um amplo leque de possibilidades, 

torna também seu entendimento e acompanhamento mais complexo, na visão do 

empregado beneficiado, além de dificultar a detecção de alguma falha na apuração. 
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Tomando em conta que este programa de gratificação é relativamente novo, é natural 

que passe por aprimoramentos a cada ano, devendo a empresa considerar que um 

modelo que equilibre as diversas particularidades dos setores, com regras claras e de 

fácil acompanhamento, é fundamental para manter os participantes motivados no 

alcance dos objetivos propostos. 

  
##/Fato## 

4 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

4.1 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

4.1.1 OPORTUNIDADE DA LICITAÇÃO                      

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 

Conformidade da documentação licitatória do pregão com a legislação pertinente. 

 

Fato 
 

Foi selecionado para análise o Processo nº 44101.000181/2012-53, Pregão nº 133/2012, 

tipo “menor preço por item”, cujo objeto foi: “Aquisição de licenças de uso perpétuas 

de produtos de software Oracle, incluindo software de apoio e administração, com 

garantia de atualização de versões e suporte técnico remoto, pelo período de 12 meses, 

em conformidade com as condições deste edital e seus anexos.” 

O certame teve o seu valor total estimado em R$ 66.777.095,68 (sessenta e seis milhões 

setecentos e setenta e sete mil noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos) e foi 

realizado em 15/05/2012. 

Da análise da documentação disponibilizada foi verificado que a natureza da aquisição é 

compatível com as atividades desenvolvidas pela DATAPREV, e os procedimentos 

adotados estavam compatíveis com a legislação aplicável, no que toca à conformidade 

processual da documentação disponibilizada. 

Após a abertura para os lances do pregão sagrou-se vencedora a empresa Ação 

Informática do Brasil (CNPJ 81.627.838/0001-01), com o valor total de R$ 

26.049.999,84 (vinte e seis milhões quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove 

reais e oitenta e quatro centavos), deve ser ressaltada a diferença entre o preço estimado 

pela DATAPREV e o preço vencedor do leilão conforme segue: 

Quadro – Valor Estimado para o Pregão X Lance Final 

Item Valor estimado Lance final Diferença % 

01 34.434.053,16 18.299.999,94 16.134.053,22 - 46,85 

02 32.343.042,52 7.749.999,90 24.593.042,62 - 76,03 

Total 66.777.095,68 26.049.999,84 40.727.095,84 - 60,99 

Fonte: Processo nº 44101.000181/2012-53, Pregão nº 133/2012 

Diante da diferença verificada no quadro acima foi encaminhada a SA nº 201305814/05 

solicitando esclarecimentos, em resposta a Gerente do Departamento de Compras 

informou: 
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“O valor estimado da licitação teve por base propostas de empresas que efetivamente 

participaram da pesquisa de mercado, do Pregão e sua respectiva etapa de lances. 

Na licitação participaram 9 (nove) empresas do ramo pertinente, tendo ocorrido uma grande 

concorrência na fase de lances, com cerca de 100 lances entre as empresas participantes, 

sagrando-se vencedora a empresa Ação Informática do Brasil Ltda. 

Portanto, entendemos que a diferença é resultante da grande competitividade ocorrida no 

Pregão e o “aquecido” mercado no ramo de TI. 

Cabe ainda informar que, com o resultado do procedimento licitatório competitivo e atrativo a 

DATAPREV obteve uma enorme economia em relação ao valor estimado inicialmente de R$ 

40.727.095,84. 

Cabe registrar que esta questão de grandes diferenças entre os valores da estimativa e o 

resultado das licitações já foi objeto de estudo realizado pela área de Compras da 

DATAPREV. Foi realizada pesquisa no site do COMPRASNET e focou nas licitações de TI 

realizadas pelo SERPRO, BNDES, TCU, CGU e a própria DATAPREV, ficando constatado ser 

uma característica do mercado de TI na grande maioria das licitações realizadas nos diversos 

órgãos, a grande defasagem entre o valor estimado e ao efetivamente homologado, não sendo 

portanto uma situação que ocorra apenas nas licitações realizadas pela DATAPREV.” 

Da análise do processo e das evidências apresentadas pelo gestor, verificamos que tal 

fato já ocorreu em compras realizadas por outros órgãos e como o preço ficou abaixo do 

estimado, resultou numa economia de recursos. 

  
##/Fato## 

4.1.2 LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS                        

4.1.2.1 INFORMAÇÃO 
 

Avanços obtidos pela DATAPREV na utilização de critérios e princípios de 

sustentabilidade ambiental em suas aquisições e contratações.  

 

Fato 
 

Durante os trabalhos de auditoria verificou-se que a Unidade avançou na adoção de 

critérios e princípios de sustentabilidade ambiental em suas aquisições e contratações.  

Foram apresentados informativos sobre a participação da empresa em eventos como: 

- Descarte de lâmpadas fluorescentes para reciclagem em São Paulo; 

- Monitoramento da temperatura absorvida por películas instaladas nas janelas do prédio 

em Botafogo/RJ; 

- Alguns móveis utilizados no Edifício Parque Cidade Corporate, nova sede da 

DATAPREV em Brasília, foram confeccionados a partir do reaproveitamento de portas 

e divisórias que não seriam mais utilizadas. 

Por meio da SA nº 201305814/02 item 04, a unidade foi instada a: 

1. Informar se há rotinas que permitam a inserção, nos editais licitatórios, de 

critérios de sustentabilidade, conforme a IN SLTI-MP n.º 01/2010 e a Portaria 

SLTI-MP n.º 02/2010. Em caso positivo, disponibilizar. 
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“Resposta: A DATAPREV desde 2010 vem adotando várias iniciativas de sustentabilidade em 

suas licitações, dentre outras: na contratação de serviços de conservação e limpeza (utilizando 

diretrizes padronizadas das obrigações e responsabilidades específicas – boas práticas 

ambientais), na contratação de serviços de transporte (utilizando veículos flex), na contratação 

de reforma e modernização de imóveis cujos projetos e obras estão baseados nos conceitos de 

sustentabilidade que visam a redução do consumo de energia elétrica e de água. 

Os modelos de Termo de Referência/Projeto Básico padrão das citadas contratações estamos 

enviando em anexo. 

A DATAPREV adquiriu lâmpadas led (Processo nº 44101.000021.2013.95) e torneiras 

automáticas (Processo nº 44101.000022.2013.30), que estão sendo testadas no prédio da 

DATAPREV no Rio de Janeiro, para atendimento do Programa de Eficientização do Consumo 

e de Redução de Custos Energéticos constante do Plano de Ação/2013. 

A DATAPREV adquiriu, também, coletores de lixo e dispensadores de copos para coleta 

seletiva ( Processo nº 44101.000177.2012.95). 

Outras iniciativas de sustentabilidade estão sendo realizadas na DATAPREV, das quais 

citamos o procedimento de descarte de lâmpadas fluorescentes realizado pela Unidade 

Regional de São Paulo, o teste de utilização de película para filtrar a entrada de calor no 

prédio da Dataprev no Rio de Janeiro e o reaproveitamento de portas e divisórias para 

confecção de móveis em Brasília. 

Outra iniciativa é a participação da DATAPREV no grupo GESRIO como participante do 

Pregão Eletrônico referente à aquisição de material de escritório sustentável realizado pela 

FIOCRUZ (Processo nº 44101.000439.2012.11) e de material de manutenção predial que está 

sendo promovido pelo Instituto Jardim Botânico. 

Este é um processo em evolução na DATAPREV , que inclui o treinamento e especialização do 

corpo técnico da Empresa.” 

2. Informar se houve promoção ou estimulo à capacitação em sustentabilidade dos 

membros da equipe de licitação. 

“Informamos que o Departamento de Compras está intensificando a capacitação de sua equipe 

para as melhores práticas de contratações voltadas para a sustentabilidade. 

Em 2013 a equipe já participou do Curso LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS Conceitos, Práticas e 

Ferramentas, realizado pela NP Eventos e do Seminário SUSTENTABILIDADE E LICITAÇÕES 

promovido pela AGU e o Conselho Superior de Justiça do Trabalho.” 

Também foram apresentados modelos de editais a serem seguidos na contratação 

de veículos onde se verifica a exigência de que os modelos a serem adquiridos 

sejam flex (gasolina e álcool); no modelo de contratação de serviços de limpeza 

foi verificada a exigência de utilização de detergentes biodegradáveis. 

No Projeto de “REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO IMÓVEL SEDE DA 

URPB/UDPB” no item conformidade fica expressa a necessidade de se obedecer a 

normativos ligados a acessibilidade e sustentabilidade, conforme segue: 

“A Acessibilidade (ABNT NBR- 9050) e a Sustentabilidade (Portaria nº 372, de 17 de 

setembro de 2010 do INMETRO, Instrução Normativa 01/2010, de 19 de Janeiro de 2010 da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do MPOG e demais publicações) serão 

objeto de atenção especial pelos projetistas.” 
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Foi disponibilizada planilha contendo os processos licitatórios e dispensas de licitação 

realizados pela entidade com critérios de sustentabilidade, que foram divididos em três 

grandes grupos em processos realizados em todas as unidades da DATAPREV, 

conforme segue: 

Quadro - Conservação e Limpeza 

Modalidade  Quantidade Valor % 

Pregão 9 3.181.964,43 98,43 

Dispensa 5 50.842,29 1,57 

Total 14 3.232.806,72 100 

Fonte: Resposta à SA 201305814/01 

Quadro - Serviços de Transporte 

Modalidade  Quantidade Valor % 

Pregão 1 1.007.997,66 99,4 

Dispensa 1 9.800,00 0,6 

Total 2 1.017.797,66 100 

Fonte: Resposta à SA 201305814/01 

Quadro - Material de Expediente 

Modalidade  Quantidade Valor % 

Pregão - - - 

Dispensa 1 203.695,00 100 

Total 1 203.695,00 100 

Fonte: Resposta à SA 201305814/01 

Foi verificado ainda que, desses processos, três foram realizados pela unidade do Rio de 

Janeiro, sendo um pregão e duas dispensas. 

Foi selecionado, para análise, o processo referente à Dispensa de Licitação nº 0247, cujo 

objeto foi “Aquisição de material de expediente sustentável”, tal processo analisado no 

ponto específico sobre os aspectos da Dispensa de Licitação. 

 

Diante do exposto podemos verificar que a DATAPREV tem avançado na utilização de 

critérios e princípios de sustentabilidade ambiental em suas aquisições e contratações. 

  
##/Fato## 

4.2 CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS         

4.2.1 CONTRATOS SEM LICITAÇÃO                        

4.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 

Ausência de elaboração do estudo preliminar para aquisição de material de 

expediente e enquadramento equivocado do processo na modalidade Dispensa de 

Licitaçao. 

 

Fato 
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Foi selecionado para análise o processo nº 44101.000439/2012-11, Dispensa de 

Licitação nº 0247 no valor de R$ 119.664,50 (cento e dezenove mil seiscentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), que teve seu início em 22/10/2012 tendo 

sido homologada em 09/11/2012. 

Ao analisarmos a documentação contida no processo foi constatado que a DATAPREV 

foi uma das unidades participantes do Registro de Preços decorrente do Pregão nº 

064/2012 realizado pela Fundação Oswaldo Cruz, com validade até 02/09/2013 e cujo 

objeto foi “Aquisição de material de expediente sustentável”. 

Foi constatado que a Dataprev aderiu às atas de registro de preços nº 228, 229, 233 e 

234/2012 para a aquisição dos itens de seu interesse, conforme segue: 

Quadro – Relação de Itens de material de expediente adquiridos 

Objeto  Qtde Preço 

Unitário 

Preço Total Empresa Vencedora 

Bloco rascunho pautado papel 

reciclado, 56 G/M2, 280MM X 

200MM, 50 fls 

500 1,90 950,00 Planet Graf Comércio e 

Impressão de Papel Ltda 

(02.176.635/0001-70) 

Bloco rascunho pautado papel 

reciclado, 56 G/M2, 198MM X 

150MM, 50 fls 

500 1,70 850,00 Planet Graf Comércio e 

Impressão de Papel Ltda. 

(02.176.635/0001-70) 

Papel laser impresso reticulado, 75 

G/M@,FTA4, 210MM X 297MM - 

branco 

10.000 8,38 83.800,00 Port. Distribuidora de 

Informática e Papelaria Ltda. 

(08.228.010/0001-90) 

Bloco rascunho pautado papel 

reciclado, 38MM X 51MM,  

350 0,47 164,50 Informs. Formulário e 

Automação Ltda. 

(02.941.118/0001-40) 

Bloco rascunho pautado papel 

reciclado, 76,2MM X 101,6MM,  

350 1,20 420,00 Informs Formulário e 

Automação Ltda. 

(02.941.118/0001-40) 

Envelope Kraft, tipo saco, natural 

com timbre, papel reciclado, 90 

G/M2, 410MM X 310MM 

12.000 2,79 33.480,00 Majoris Industria Comercio e 

Serviços Ltda. 

(10.316.737/0001-71) 

Total - - 119.664,50 - 

Fonte: Processo nº 44101.000439/2012-11. 

Sobre a formalização foi verificado que não foi apresentado o estudo técnico que 

justificasse a compra pela DATAPREV do material de expediente sustentável. Sobre tal 

fato a Auditoria Interna questionou o Departamento de Compras que esclareceu a 

impropriedade conforme segue: 

 
“01 – CP 44101.000439/2012-11 01.01 - Ausência de Estudo Preliminar. 

Recomendação: 

O Departamento de Serviços Gerais deve apresentar justificativa pela não elaboração do 

Estudo Preliminar para Aquisição de Materiais de Expediente Sustentável. 

Resposta:  

Surgiu a oportunidade e a necessidade da participação do processo de Compras 

Compartilhadas Sustentáveis com outros órgãos participantes, o qual faz parte de uma 

Política de Governo, havendo nesta política um ganho de escala, e a melhoria da qualidade 

dos produtos adquiridos e a economia de custo/tempo dos órgãos participantes. 



 

 

    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 
108 

A fundamentação dos materiais e quantitativos a serem adquiridos pela Dataprev deu-se a 

partir de um levantamento das necessidades realizadas pelo Setor do Almoxarifado à época, o 

qual fez um estudo considerando as aquisições para as Unidades Regionais e Filial Rio de 

Janeiro, tendo sido realizada uma pesquisa de preço de mercado dos itens em conjunto com 

os órgãos integrantes da compra sustentável. 

Por se tratar de uma nova modalidade de aquisição, a princípio entendemos que o Termo de 

Referência por si só seria suficiente, e desta forma não haveria necessidade de efetuar o 

Estudo Técnico Preliminar, uma vez que o processo não estava sendo formado pela Dataprev, 

e sim pelo órgão gestor (Fiocruz), o que acreditamos que atenderia na sua plenitude à 

Empresa. 

É oportuno informar que se trata da primeira compra compartilhada realizada pela Dataprev 

em conjunto com outros órgãos públicos, o que faz com que através da experiência, possamos 

entender o processo e aperfeiçoar os nossos procedimentos e controles visando futuras 

aquisições com os órgãos participantes. 

Informamos que nas próximas aquisições de compras compartilhadas iremos proceder a 

execução do referido documento conforme apontado por esse órgão de controle.” 

 

Foi verificado ainda um equívoco no enquadramento da modalidade da compra, pois a 

DATAPREV enquadrou como dispensa de licitação um processo de compra realizado 

por meio de Pregão Eletrônico do qual ela participou da elaboração do edital e 

posteriormente aderiu às Atas de Registro de Preços. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Fragilidades nos controles internos, que não foram capazes de detectar o equívoco no 

enquadramento da modalidade de licitação. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Questionado por meio da SA nº 201305814/11 a esclarecer os motivos do 

enquadramento do processo como Dispensa de Licitação e o normativo que sustentasse 

tal decisão, a Gerência de Compras informou: 

“A legislação que regulamenta o SRP não traz em seu compêndio orientação acerca do 

ordenamento legal a ser utilizado nas contratações como Participante de Ata de Registro de 

Preços realizado por outro órgão, assim como também não orienta a forma de montagem do 

respectivo processo administrativo. 

Diante deste fato e considerando que o Pregão nº 064/2012 foi realizado pela FIOCRUZ, 

entendemos, à época, que a fundamentação legal a ser utilizada para o processo de compra de 

itens de materiais sustentáveis deveria ser a Dispensa de Licitação, na medida em que a 

execução do Pregão não foi realizada pela DATAPREV.”  

 

Como manifestação complementar ao Relatório Preliminar de Auditoria encaminhado 

ao Presidente da Dataprev por meio do Ofício nº. 28.106/2013/NAC-4/CGU-

Regional/RJ/CGU-PR, de 17/09/2013, foram apresentadas as seguintes considerações: 

 
""B) DO PROCESSO Nº. 44101.000439/2012-11 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

SUPRIMENTO 
 

O processo nº. 44101.000439/2012-11 apresentou falha em sua formalização 

haja vista que não constou dos autos o estudo técnico preliminar para aquisição do material de 

expediente, bem como porque houve o enquadramento equivocado do processo na modalidade 

de dispensa de licitação. 
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É importante destacar que a DATAPREV não utilizou hipótese indevida de 

dispensa de licitação, haja vista que foi órgão participante no Pregão nº. 064/2012 que teve 

como órgão gerenciador a Fundação Oswaldo Cruz 

 

A DATAPREV reconheceu a falha apontada pela Ilma. CGU, tendo destacado 

que estaria aperfeiçoando seus procedimentos, haja vista que se tratava da primeira vez em que 

participava de uma compra compartilhada. 

 

No Achado de Auditoria  nº. 201305814 consta a recomendação no sentido de 

que: "Recomendação 1: Atentar para a necessidade do estudo preliminar para a aquisição de 

suprimentos e para o devido enquadramento da modalidade quando da realização de Pregão 

Compartilhado". 

 

(...) 

 

Frise-se que o problema identificado deu-se em um processo de compra 

compartilhada inédito na Empresa, efetivado por Pregão, mas fundamentado de forma 

equivocada na elaboração dos Pedidos de Compras e nos registros internos, por uma área 

específica da empresa, haja vista que, a esteio do relatório de adjudicação e homologação, em 

nenhum momento se utilizou da fundamenta legal de dispensa, mas sim da participação em 

registro de preço e do pregão eletrônico (art.15, III, da lei nº. 8.666/93, Art. 8º, §§1º, 2º e 3º do 

Decreto nº. 3.931/2001, Decreto nº. 4.342/2002, Lei nº. 10.520/2002 e Decreto nº. 5.450/2005). 

 

(...) 

 

Por todo o exposto, denota-se que o problema pontual dos processos de 

licitação da DATAPREV se limitou ao Processo n. 44101.000439/2012-11, no que diz respeito à 

justificativa da necessidade deste bem de consumo (papel reciclado) e do enquadramento legal 

da contratação no pedido de compras e nos registros eletrônicos de controle interno. 

 

(...)” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Com relação à falta de estudo preliminar conforme já respondido ao questionamento da 

Auditoria Interna o gestor reconhece a falha ocorrida em função de se tratar da primeira 

vez em que participava de uma compra compartilhada. 

Em que pese o gestor alegar que o enquadramento na modalidade Dispensa de Licitação 

em lugar de Pregão foi devido à falta de uma orientação específica na legislação 

disponível, consideramos que houve falha nos mecanismos de controles internos que 

não detectou o erro de enquadramento, uma vez que a Ata de Registro de Preços 

resultou de um processo licitatório na modalidade Pregão. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Atentar para a necessidade do estudo preliminar para a aquisição de 

suprimentos e para o devido enquadramento da modalidade quando da realização de 

Pregão Compartilhado. 
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Certificado: 201305814 
Unidade Auditada: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL – DATAPREV 
Exercício: 2012 
Processo: 44101.000138/2013-79 
Município - UF: Rio de Janeiro - RJ 

_______________________________________________ 

 
 
Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 
especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012. 
 
Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido 
no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à 
legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram 
os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, 
sobre a gestão da unidade auditada. 
 
Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 
Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305814, proponho que o 
encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja 
como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os atos de 
gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 
Auditoria. 
 
1. Regular com ressalvas a gestão do(s) seguinte(s) responsável(is) 
 

1.1. ***.508.858-**: 
Cargo Presidente no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305814, itens 1.2.3.1, 
1.2.3.2 e 1.2.3.4. 

Fundamentação: 
Quanto à inadequação do PDTI, o nexo de causalidade entre o fato e o gestor 
supracitado verifica-se tendo em vista que compete ao Presidente da Dataprev, 
como membro da Diretoria-Executiva, nos termos do artigo 19, I, do seu 
Estatuto Social, a aprovação dos planos relativos à tecnologia no âmbito da 
empresa, o que inclui o PDTI. Além disso, o referido gestor, por ter também a 
competência de coordenação e de controle das atividades técnicas e 
administrativas da empresa, de acordo com o artigo 18, III, do mencionado 
estatuto, é o principal agente indutor para a determinação de medidas visando o 
aperfeiçoamento do processo de elaboração do PDTI e de seu conteúdo. 
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No tocante às inadequações verificadas no âmbito da Gestão de Riscos de 
Segurança da Informação e Comunicações e do Processo de Desenvolvimento 
de Sistemas da Dataprev, as quais são ocasionadas pela deficiência dos controles 
atualmente adotados pela empresa, observa-se que o dirigente máximo, nos 
termos do artigo 18, III do Estatuto Social da Dataprev, deve atuar também 
como agente indutor de mudanças ao possuir a competência para a determinação 
de medidas visando ao aperfeiçoamento das atividades, respectivamente, da 
Coordenação Geral de Segurança da Informação – CGSI, área que lhe é 
diretamente subordinada, e da Coordenação Geral de Qualidade de Software – 
CGQS. 
 
 

 

 

1.2. ***.994.600-**: 
Cargo Diretora de Pessoas no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305814, item 1.2.3.1. 

Fundamentação: 
O nexo de causalidade entre o fato e a gestora supracitada verifica-se tendo em 
vista que compete à Diretora de Pessoas da Dataprev, como membro da 
Diretoria-Executiva, nos termos do artigo 19, I, do seu Estatuto Social, a 
aprovação dos planos relativos à tecnologia no âmbito da empresa, o que inclui o 
PDTI. Além disso, a referida gestora, por ter também a competência de 
coordenação e de controle das atividades técnicas e administrativas afetas a sua 
área de atuação, de acordo com o artigo 20, I, do mencionado estatuto, é agente 
indutora para a determinação de medidas visando o aperfeiçoamento do processo 
de elaboração do PDTI e de seu conteúdo. 
 
 

 

 

1.3. ***.191.246-**: 
Cargo Diretor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação no 
período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305814, item 1.2.3.1. 

Fundamentação: 
O nexo de causalidade entre o fato e o gestor supracitado verifica-se tendo em 
vista que compete ao Diretor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e 
Comunicação da Dataprev, como membro da Diretoria-Executiva, nos termos do 
artigo 19, I, do seu Estatuto Social, a aprovação dos planos relativos à tecnologia 
no âmbito da empresa, o que inclui o PDTI. Além disso, o referido gestor, por 
ter também a competência de coordenação e de controle das atividades técnicas 
e administrativas afetas a sua área de atuação, de acordo com o artigo 20, I, do 
mencionado estatuto, é agente indutor para a determinação de medidas visando o 
aperfeiçoamento do processo de elaboração do PDTI e de seu conteúdo. 
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1.4. ***.512.487-**: 
Cargo Diretor de Relacionamento, Desenvolvimento e Informações no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305814, itens  1.2.3.1 e 
1.2.3.4. 

Fundamentação: 
Quanto à inadequação do PDTI, o nexo de causalidade entre o fato e o gestor 
supracitado verifica-se tendo em vista que compete ao Diretor de 
Relacionamento, Desenvolvimento e Informações da Dataprev, como membro 
da Diretoria-Executiva, nos termos do artigo 19, I, do seu Estatuto Social, a 
aprovação dos planos relativos à tecnologia no âmbito da empresa, o que inclui o 
PDTI. Além disso, o referido gestor, por ter também a competência de 
coordenação e de controle das atividades técnicas e administrativas afetas a sua 
área de atuação, de acordo com o artigo 20, I, do mencionado estatuto, é agente 
indutor para a determinação de medidas visando o aperfeiçoamento do processo 
de elaboração do PDTI e de seu conteúdo. 
 
No tocante às inadequações verificadas no âmbito do Processo de 
Desenvolvimento de Sistemas da Dataprev, as quais são ocasionadas pela 
deficiência dos controles atualmente adotados pela empresa, observa-se que o 
gestor, nos termos do artigo 20, I, do Estatuto Social da Dataprev, deve atuar 
também como agente indutor de mudanças ao possuir a competência para a 
determinação de medidas visando ao aperfeiçoamento das atividades da 
Coordenação Geral de Qualidade de Software – CGQS, área subordinada à 
Diretoria em referência. 
 
 

 

 

1.5. ***.266.507-**: 
Cargo Diretor de Finanças e Serviços Logísticos no período de 01/01/2012 a 
31/12/2012. 

Referência: Relatório de Auditoria número 201305814, item  1.2.3.1. 

Fundamentação: 
O nexo de causalidade entre o fato e o gestor supracitado verifica-se tendo em 
vista que compete ao Diretor de Finanças e Serviços Logísticos da Dataprev, 
como membro da Diretoria-Executiva, nos termos do artigo 19, I, do seu 
Estatuto Social, a aprovação dos planos relativos à tecnologia no âmbito da 
empresa, o que inclui o PDTI. Além disso, o referido gestor, por ter também a 
competência de coordenação e de controle das atividades técnicas e 
administrativas afetas a sua área de atuação, de acordo com o artigo 20, I, do 
mencionado estatuto, é agente indutor para a determinação de medidas visando o 
aperfeiçoamento do processo de elaboração do PDTI e de seu conteúdo. 
 

 

 
 
 



4 

 
 
 
 
Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das 
folhas 005 a 016 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste 
certificado têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto 
pela regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo de causalidade 
entre os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 
 
 

Rio de Janeiro/RJ,   24  de Setembro de 2013. 
 
 

________________________________________________________ 

VALMIR GOMES DIAS 

Chefe da Controladoria-Regional da União/RJ – Substituto 



Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno

Relatório: 201305814

Exercício: 2012

Processo: 4410 1.00013 8/20 13 -79

Unidade Auditada: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

MunicípiolUF: Rio de Janeiro - RJ

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada,

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações

formulados pela equipe de auditoria.

Com base nos trabalhos realizados, verifica-se que a Dataprev tem conduzido um

conjunto de ações no sentido de aprimorar os seus processos gerenciais operacionais. Dentre elas

destacam-se a elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2013/2015, as ações

relacionadas à gestão de continuidade de negócios e as boas práticas vinculadas à gestão do seu

processo de desenvolvimento de software.

Todavia, e em que pese os avanços obtidos, constatou-se, por ocasião dos trabalhos de

Auditoria Anual de Contas, situações que impactam o desempenho de suas atribuições

regimentais, e, em boa medida, a qualidade e tempestividade dos serviços prestados pela

Empresa, bem como a satisfação de seus clientes. De maneira geral, destacam-se as seguintes

situações: i) Inadequação da Gestão de Segurança da Informação e Comunicações na Dataprev;

ii) Inadequações no Processo de Desenvolvimento de Sistemas da Dataprev; e iii) Inadequações

na Estrutura do Plano Diretor de Tecnologia da Informação da Dataprev.

Como elementos que contribuíram para a ocorrência das constatações elencadas, embora

não consubstanciem a única causa, citam-se as fragilidades nos controles internos instituídos,

notadamente os relacionados ao processo de planejamento e monitoramento da execução das

ações de gestão de SIC, bem como, ao nível de maturidade do processo de desenvolvimento de

sistemas e tecnologias utilizadas pela Dataprev. Dessa forma, o foco das recomendações

formuladas concentrou-se no aperfeiçoamento dos controles já existentes e na instituição e

formalização dos controles ausentes, visando garantir o exercício de suas relevantes atribuições

institucionais, com o pleno alcance dos objetivos traçados por sua Administração.

Quanto ao atendimento de recomendações anteriores constantes do seu Plano de

Providências Permanente - PPP, observou-se que das onze recomendações emitidas pela CGU

em relatórios anteriores, duas delas estão pendentes de atendimento pela Dataprev. Merece

registro que os fatos constatados relacionados às citadas recomendações foram objeto de

apontamento no atual relatório de auditoria, também, impactando negativamente a gestão de

2012.



No que diz respeito ao sistema de controles internos da Dataprev, observou-se que, apesar

de ter sido constatado que a empresa adotou ações com vistas à adequação dos controles internos

as fragilidades detectadas nas Áreas Gestão de Suprimento de Bens e Serviços e Gestão

Operacional indicam a necessidade de aprimoramentos desses.

Com efeito, as deficiências apontadas têm exposto a Empresa a riscos na continuidade, na

qualidade e na tempestividade dos serviços prestados por ela aos seus clientes, em especial, as

relacionadas à segurança da informação. No entanto, em que pese as oportunidades de melhorias

identificadas, observa-se, que a Empresa tem adotado iniciativas visando, em médio prazo,

fornecer recursos e infraestrutura adequados para garantir a continuidade dos negócios de seus

clientes. Outro elemento que merece destaque está relacionado ao processo de desenvolvimento

de software, a Dataprev, além de possuir MDS estruturada e documentada, tem uma área

específica, a Coordenação Geral de Qualidade de Software - CGQS, a qual, dentre outras, tem a

função de aprimorar a qualidade das atividades executadas pelas Unidades de Desenvolvimento

da Empresa e, consequentemente, garantir maior qualidade aos softwares por ela desenvolvidos e

mantidos.

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9° da Lei nO 8.443/92,

combinado com o disposto no art. 151 do Decreto nO 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da lN TCU nO

63/2010 e fundamentado nos Relatórios de Auditoria, acolho a proposta expressa no Certificado

de Auditoria conforme quadro a seguir:

CPF Cargo
Proposta de

Fundamentação
Certificação

Presidente da Dataprev
Regularidade

Relatório de Auditoria

*** .508.858-** - período: 01/01/2012 a número 201305814, itens

31/12/2012.
com Ressalva

1.2.3.1, 1.2.3.2 e 1.2.3.4.

Diretora de Pessoas-
Regularidade

Relatório de Auditoria

* * *.994.600-** período: 01/01/2012 a número 201305814, item

31/12/2012.
com Ressalva

1.2.3.1.

Diretor de

Infraestrutura de

Tecnologia da
Regularidade

Referência: Relatório de

*** .191.246-** Informação e Auditoria número

Comunicação -
com Ressalva

201305814, item 1.2.3.1.

período: 01/01/2012 a

31/12/2012.

Diretor de

Relacionamento,
Relatório de Auditoria

***.512.487-**
Desenvolvimento e Regularidade

número 201305814, itens
Informações - período: com Ressalva

1.2.3.1 e 1.2.3.4.
01/01/2012 a

31/12/2012.

Diretor de Finanças e
Relatório de Auditoria

*** .266.507-**
Serviços Logísticos - Regularidade

número 201305814, item
período: 01/01/2012 a com Ressalva

1.2.3.1.
31/12/2012.



Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o act. 52, da Lei n.o 8.443/92, e

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União.

BrasíliaIDF, de setembro de 2013.

CLÁUDIO AN O I E ALMEIDA PY
Diretor de Auditoria de Pessoal, Previdência e Trabalho


